


Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura(achopinzinho.pt jov.br  

Tele/fax (46) 3242-8600 -  Rua Miquel Procópio Kurpei, n- 3871 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PRÕTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2 0181021000422 
(ano!mês!número do protocolo) 

Assunto 	 
Subassunto: 
Data Protoc 
Requerente.: 
Logradouro: 

SOLICITAÇAO 
AUTORIZAÇÃO 
14/02/18 
ROSELI APARECIDA SCOLARI LORENZI 
MIGUEL PROCÕPIO KURPEL 

Súmula; 
REQUER AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO NO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de gnzinho, 14/02/2018 

Ass 
/  
Requerente 

Usuário do Protocolo: SALETE SANTOS CATTANEO 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura®clzopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - 	CHOPINZINHO - PARANÁ 

Senhor Prefeito, 

SOLICITAÇÃO 

Tendo em vista a necessidade de efetuarmos manutenções no Centro Esportivo 

Municipal Dionisto Debona, solicitamos a vossa excelência autorização para 

contratação de empresas especializadas para os serviços a serem executados, através 

de processo licitatório em que se enquadrar, conforme Termo de Referência em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 14 de fevereiro de 2018. 

Roseli ApareddScoIari L enzi 

Secretária Substituta de Educação, Cultura e Esportes 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: j'abin 'te(àchopinzJ;,ho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Migue! Procópio Kurpel, 3811 - São Miguel 
	 '85.560-000 	 CHOPINZ!NHO 	 PARANÁ  

Chopinzinho, 08 de fevereiro 2018. 

JUSTIFICATIVA 

No ano de 2017, período em que a administração atual assumiu, e a 

qual assumi a direção do departamento de esporte deste município, foi possível 

verificar que a cobertura do Centro Esportivo Dionisto de Bona encontra-se em 

situação de grande depreciação. 

O objetivo principal deste departamento é o de promover atividades 

que contemplem as diversas faixas etárias da população e trazer a família para 

participar das atividades propostas fazendo com que a prática de exercícios 

seja alavancada e que também seja um momento de lazer para a população 

Chopinzinhense. 

Além das atividades de escolinhas e treinamentos, no ano de 2018 

teremos diversos eventos esportivos, como a Copa Rádio Chopinzinho de 

Futsal, Campeonatos municipais nas modalidades futsal, voleibol, tênis de 

mesa, badminton e o principal evento do ano que será a Fase Final da Divisão 

B dos Jogos da Juventude do Paraná no mês de outubro. 

O centro esportivo conta com uma movimentação muito grande de 

pessoas, principalmente nos eventos citados acima, daí a importância e 

urgência em promover melhorias no Centro Esportivo. 

or ser uma área úmida, com um rio passando bem próximo, a 

cobertura acumula muita umidade, todas as manhãs essa umidade acaba 

pingando na quadra, impossibilitando que a mesma seja utilizada e causando 

uma deterioração muito grande no piso, verificou-se também uma quantidade 

grande de pequenos furos apresentando também sinais de corrosão e 

ferrugem tendo que frequentemente realizar os reparos para tentar diminuir as 

goteiras. 



hlcMJ2u 
Roseli 	pblari Lor 

Seo. substituta de Educação, Cultura e Esportes 

(}5 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: gabi;wte(ã)chopinziti/iapr.zov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Ruo Miguel Procó pio Kurpel, 3811 - São Miguel 
'85.560-000 	 CHOP1NZINHO 	 PARANÁ 

    

Após verificação por parte do setor de planejamento e engenharia e 

com intuito de resolver os problemas sem causar um ônus muito elevado para 

a administração municipal, foi constatado que a instalação de uma manta 

asfáltica teria um custo/benefício maior do que a troca da cobertura. 

A manta atuará como um isolante térmico, resolverá o problema das 

goteiras e umidade dando condições para que o ginásio seja utilizado desde o 

início da manhã, onde acumulava a maior quantidade de umidade, como em 

dias de chuva, preservando a integridade física dos praticantes e dando 

também suporte ao público que prestigia os eventos, uma vez que as goteiras 

também assolam a parte das arquibancadas. 

Com relação ao piso, foi constatado após visita técnica, que o 

mesmo apresenta muitas falhas, em decorrência da umidade e também pelo 

fato de não ter as juntas de dilatação, motivo esse que fez com que surgisse 

inúmeras rachaduras sendo as mesmas visíveis e contínuas em vários pontos 

da quadra, tornando a prática esportiva perigosa; 

Será instalado um piso emborrachado que tem como principais 

características a diminuição do impacto sobre as articulações, facilidade de 

40 	limpeza e manutenção, dimensões de acordo com a necessidade que 
dispomos e maior tempo de vida útil e consequentemente diminuindo o risco de 

acidentes mais graves com os praticantes. 

Atenciosamente 

FerW:ndo Misturini 
Diretor Dep de Esportes 
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Município de Chopinzinho  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - F"(46)3242-8604 - Rua Miguel Frocópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 1610212018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 

• 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA OBRAS DE REFORMA NO 
CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA - VALOR R$ R$ 
287477,20. 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Administração sob n°  

422/2018, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

o 



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:prefritura@cbopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - F"(46)3242-8604 -Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - 	CHOPINZINHO - PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lote 01 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO VALOR 
R$ 

VALOR
UNIT TOTAL R$ 

01 3.31470 M2  Execução de impermeabilização com manta 

asfáltica 	aluminizada 	do tipo 	NO CRACK, 
espessura 3 mm, sobre telhado metálico do 
ginásio. 

36,00 119.329,20 

Totais 11932920 

Lote 02 

01 924,00 M2  Instalação de piso modular esportivo em 
polipropileno 	copomerizado 	sobre 
contrapiso acabado 25 X 25 X 1,11 cm, 
instalado 	sobre 	manta 	de 	borracha 
amortecedora de 6mm. Cores e Marcações 
a definir. 

182,00 168168,000 

Totais 168.168,000 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Chopinzinho, 16 de fevereiro de 2018. 

Roseli Apa 	aolari Lorena 

Secretária Substituta de Educação, Cultura e Esportes 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

DivIsÃo DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

1, FINALIDADE 

O presente memorial tem por finalidade indicar os serviços a serem executados 

estabelecendo Normas, Especificação de Serviços e Materiais nos aspectos pertinentes 

às particularidades da obra de MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA do 

CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

o 	2. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A obra deverá ser executada obedecendo rigorosamente os Projetos e Memorial 

Descritivo, bem como as indicações, recomendações e/ou exigências constantes: 

• Das Normas Técnicas da ABNT; 

• Das Normas ou Catálogos dos Fabricantes; 

3. PISO MODULAR QUADRA: 

A quadra deverá receber Piso modular esportivo em polipropileno copohmerizado 

tendo cada peça dimensões mínimas (2500 x 2500 x110) cm instalado sobre manta de 

Ronaldo M. Martins 
Engenheiro Civil 

CPE,4-P 738208/b 



borracha amortecedora 6 mni. A cor do piso e demarcações serão definidas juntamente 

com a empresa executora antes do início dos serviços. O piso modular será instalado 

sobre o piso existente da quadra. 

Dimensões 42,00 metros de comprimento x 22,00 metros de largura. 

Área: 924,00m2  

Tempo de execução do Serviço: 30 dias 

4. IMPERMEABILIZAÇÃO DA COBERTURA: 

A cobertura do ginásio composta por telhas metálicas, deverá receber manta asfáltica 

aluminizada, com malha de poliéster, espessura mínima de 3 mm, aplicada sobre primer. 

O telhado 1, conforme projeto, é composto de telhas onduladas e segundo manuais de 

empresas do ramo, indicam que seja acrescida a área de projeção o percentual de 20% 

devido as ondulações da telha e a sobreposição da manta. Ao mesmo tempo indicam 

para telhas do tipo trapezoidal o percentual de 40%, é o caso do telhado 2 conforme 

projeto. Para estimativa de consumo: 

Logo, para o telhado 1: (46,50x 56,75) + 20% = 3.166,65 m2  

Logo, para o telhado 2: (250 x 42,30) + 40% = 148,05 m 2  

TOTAL: 3314,70m2  

Tempo de execução do Serviço: 30 dias 

POR TRATAR-SE DE PERCENTUAL TEÓRICO ACRESCIDO NA ÁREA REAL DE 

PROJEÇÃO É NECESSÁRIO AFERIR A QUANTIDADE DO MATERIAL NO MOMENTO 

DA APLICAÇÃO. 

S. SERVIÇOS FINAIS 

A conclusão da obra para ambos os serviços, se dá pelo término completo das 

instalações propostas e a limpeza do local da obra. 

Chopinzinho, fevereiro de 2018 
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MIO TTO MARTINS 
ENGENHEIRO C VIL REA-PR 136208/D 







CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ParaS O D F 	ART N°20175131890 
Pjiotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 II 1 II 	Vinculo enipregutício com 
Valorize sua Pfvfissãa: Mantenha as Projetas na Obra 
2a VIA - ÕRGAOS PUBLICOS 

1 IF empresa pública e/ou órgão 
público 
ART Principal 

12 

asno 

O valo de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 23111/2017 coma guia a 100020175131890 
Frofissio ai Contratado: RONALDO MIO1TO MARFINS (CPF:070.457.669-47) N° Carteira: PR-13820810 - N° Visto Crer: - 

co 
Título Fo ENGENHEIRO CIVIL,

N° cabermo 
mação ProL  

E 	
CPF/GNPJ 16995.414/0001-60 

mpresa ntratada:  

Quadra:CHA 95-Â-1 
CEP: 86560000 

Tipo de Contrate 5 	VÍNCULO EMPREGATICIO Dimensâo 300989 

Ativ Técnica 2 	ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES Área Existente 
3009,89 

Área de Comp. IIOIEDIFICAÇÕES- CONSTRUÇÃO CIVIL Área Reformada 
2654.57 

Ti'. Obra/Se, 
Serviços 
contratsdos 

142 REFORMA EM EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 
001 	PROJETO ARQUITETÔNICO 
coa PROJETO HIDRÁLIUCO 
130 CUTROS 
301 	VINCULO EMPREGATICIO COM ÓROAO PÚBLICO DadOS Comç. 

Date Inido 20110/2017 
Date Condusk 15f122017 

'ilrTaxa 	R$81,53 O 
Base de cálculo: TABELA TAXk*ØNIMA  
Outras Informações sobrexHatureza do seMços contratados, dimensões. ARTs vinculadas, ARIs substjtuídas, contraiantes, etc 

1 REFERENTE AO ROJETOCRON400RAMAORÇAMENTO DA REFORMADO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL. 
ORMA DE BANFjIROS E VESTI4lOS. 	 flsp.: 4610 

TALAÇÃO DE PIO E PCLIETI[rËNO NAQUADRA. 	 16/02/2018 
REFORMA DA COIER 	 Creaweb 1.08 

anta 	 Assinatura do Prolisiona[ 

OecJsra oslar ciente quanto à necessidade do atendinisnto às normas de acessibilidade, cntõrnis dposto no art. II. do Decreto £296 
de 2004 

2 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea.pr.org.br  

A Anotaço de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6495/77 e sua apIIcao está regulamentada 
eIo Conselho Federal de Ençenliar'a e Agronomia (CCNF€A) atravàs da ResoIuço :025/09. 	 - 

Contrata te: MUNICIPIO DE CHOPINZINI-tO 
Endereço:RUA MIGUEL P. KURPEL 3311 SÃO MIGUEL 
CEP: 85560000 CHOPINZINFIO PR Fone: 32426626 
Local da Obra/Serviço: A'). XV DE NOVEMBRO 4872 
CENTRO - CHOPINZINHO PR 

Lote: 



Urna nova alternativa 	MANTA 
em sua obra! 	ASFÁLTICA 

ALUWNIZADA 

49 3435.0662 
49 9994,9707 

ORÇAMENTO 

OBJETO: Instalação de manta asfáltica aluminizada sobre telhado metálico de ginásio 
esportivo. Incluso todo material necessário mão de obra para instalação, transporte. 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CI-IOPINZINHO - DIVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EMPRESA:—S. J. CONSTRUTORA LTDA. 

CNPJ: 01.575243/0001-10 

FONE: 46-3523-6364 

NOME P1 CONTATO: Normando Portugal Cwiertnia 

ITEM DESCRIÇÃO LJNID. 

01 

Execução 	de 	Impermeabilização 	com 
manta asfáltica aluminizada com malha 
de 	poliester 	espessura 	3mm. 	Com 
aplicação de primer 
Perímetro da 	quadra c/ 20% acréscimo 
ondulação e transpasse. 1920m2 
Lateral e secretaria c/ 40% de acréscimo 
ondulação e transpasse 2100m2 
Total 	4020 m2 M2 3600 

OBS: 
Utilizaç5o: instalação em cobertura metálica. 
Garantia: 10 anos 
Validade da Proposta: 60 dias 



(41) 3045-8208 

www.topmantas.com.br  

contato@topmantas.com.br  

ORÇAMENTO 

OBJETO: Instalação de manta asfáltica aluminizada sobre telhado metálico de ginásio 
esportivo. Incluso todo material necessário, mão de obra para instalação, transporte, 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EMPRESA: Top Mantas Lida -ME 

CNPJ: 27.552.23310001-53 

FONE: (41) 3045-8208 e (45)99911-4007(9993-0229 

NOME P1 CONTATO: Gustavo Alfredo Cailai 

ITEM DESCRIÇÃO tJNID. 

Execução 	de 	lmpermeabiIizaço com 	manta 
asfáltica aluininizada do tipo NO CRACIÇ espessura 
3mm. 1.920 

01 Metragem da 	quadra com 20% 	acréscimo R$ 40,00 
ondulaço e transpasse. 2.100 
Metragem Lateral e Secretaria com 40% de 
acréscimo ondulação e transpasse. 4.020 

085: 
Udüzaço: instataço eincobertura metálica 

Garantia: 10 anos 
Validade da Proposta: 60 dias 

,.0iâiatn do re5Pons*p  PelO OÍVaI 

127.552.2 310001-5 

TOP MANTAS LTDA..ME 
RUA JOÃO BErrçA.1;pts 69 

LPORTÃO- CEP 1.D7O.QOQ 
CURITIBA - PARANÁ 



ORÇAMENTO 

OBJETO: Instalação de manta asfáltica aluminizada sobre telhado metálico de ginásio 
esportivo. Incluso todo material necessário, mão de obra para instalação, transporte. 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CE-IOPINZINHO - DIVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EMPRESA: CONCEITO SUL MANTA ASFÁLTICA LTDA. 

CNPJ: 08.995.622/0001-09 

FONE: (45) 3252-0386 

NOME P1 CONTATO: JOSÉ AUGUSTO CARVALHO 

ITEM DESCRIÇÃO LJNID. 
UNIT.
(R$) 

01 

Execução de Impermeabilização com manta asfáltka aluminizada do 

tipo NO CRACK, espessura 3mm. Ma 3700 

OBS: 

Utilização: instalação em cobertura metálica. 
Garantia: 10 anos 
Validade da Proposta: 60 dias 

J 	11. L  L 	
flO8995622ILJJJ]o91 

José Auguso Carvalho - Sócio Administrador CONCBIO 51)1 MAMA ÁSFALI1CA 1!DA-M 
Conceito Sul Manta Asfálilca Ltda. 

CNPJ: 08995622/0001-09 











 

PROPOSTA COMERCIAL - MERCADO INTERNO 

 

1755-18 

    

Data 15/02/2018 

      

      

o 

Fabricação: 100% Nacional 

Matéria prima: PP Extra 

Fornecedor: Braskem S.A. 

Proteções: UM Alto 

Aditivo: Nanoxclean —Antimicrobiano 

Garantia: 5 anos 

Docuniento nterno - Uso excIusvo d equipe comercial Plastprimo -Todos os direitos iservados 



Piso para áreas internas. Superfície com impressão de alta 

o para áreas externas. Produzido em borracha flexível Superfície vazada. 

19 

í 
1. Especificaçàes técnicas 

 

Especificações técnicas 

Principais características do piso esportivo PrastSports 

a. Piso modular de fácil encaixe, com metro quadrado composto de 16 placas produzidas em 

PP - Polipropileno. 

Dimensões; Comprimento: 250 mm; Largura; 250 mm; Altura12 mm. 

Propriedades mecânicas do PlastSport 

= Resistência à compressão: 6366,2 kg/rnZ 

o Resistência à tração (encaixes): 150,4 kg 

= Resistência ao impacto: 5,6 

o Coeficiente de atrito dinâmico (seco / molhado); 0,9 / 0,7 

r, Carga máxima bi-apoiada 689 kgf 

o Redução da força de impacto: 16% 

o Retorno de bola: 100% comparado ao concreto 

= Deformação vertical: 1,7 mm 

2. Modelos 

Documento nterno— Uso exclusiva da 	 - lados os direitos reservadas 



3. Fabricação 

Produto de tecnologia mundial e fabricado exclusivamente no Brasil pela Plastprirne®. 

Produzido com matéria prima fornecida pela Braskem, o que garante a procedência do plástico. Além disto 

selecionamos os melhores fornecedores de aditivos de proteção como: (JV, solidez a luz e antimicrobiano. O 

exclusivo sistema NanoxClean, confere ao Plastpiso®  a qualidade dos melhores fabricantes Europeus e 

Americanos. 

skern 	nart•. • 

Produção limpa - Ecofriendly  

- Zero emissão de VOC (voláteis) 

-Sistema de água para resfriamento fechado. Consumo Zero. 

- Produto 100% reciclável 

- Sem produtção de entulhos ou rejeitos 

Indústria com certificação 1W 9000 e membro do GBC Brasil. 

II 	  11 	 11  
Documento interno uso exclusivo da equipe comercia! Plastprirne -Todo, os direitos reservados 



Prazo de p ent A vista 

  

fl:q: j  

Boleto/Transferência 

Validade da piro osta: 	60 dias 

4. Orçamento 

 

Orçamento para fornecimento dos seguintes produtos: 

Cód. 	 Produto 
	

Unid 	Preçounit 	Quant 	Preço Total 

Total de produto 
	

11$ 182,00 

S. Condições comerciais 

6. Garantias 

® Prazo de garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação em condições normais de uso. 
cp Formas de instalação, cuidados, restrições de uso, resistências e demais informações podem ser 

encontradas no manual do produto e nanual de instalação. 

13 Cuidados com produtos químicos, agentes agressivos e produtos de limpeza devem ser consultados. 

II 	  rI 	  11 
Documento nterno—Ugo exdusivod equipe comercial PJastprime . Todos os direitos reservados 



Nome Mauricio Borges 
	

Cargo 
Doc.:  

E-mail comercja103@plastprime.com  

Telefone 413123-7111 

7. Cadastro do Cliente 

Razão Social Prefeitura de Chopinzinho 
CNPJ LE. 
Endereço No Comp 
Cidade Canoinhas CEP UF PR 
Responsável Ronaldo Tel 
E-mail contato engenharia.planejamentochopinzinho.pr.g 

ov.br  
Site 

Autorizado por: 
	

RG/CPF 

8. Consultor comercial 

	  II 	 II 
Documento interno Uso exclusivo da equipe comercial Plastprime® - Todos os direitos reservados 

o 



Ø. futuro. 
ORÇAMENTO NR: 	 313-18 
Cliente: 

Ronaldo Martins PROPOSTA 

feI&StsrfflSJ. E: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail 

Contato, 

ej 
$MIfIe?ç'1. 

Chopinzinho - PR 

(46) 3242-8626 

ronaldo m.m@hotmajj Com 

Sr. Ronaldo Marfins 

PIso 	

- 	

?spttvoMoiIar mnøoile 1,1 —11
c. 	

eP  

Observações: Piso Modular Starfler Importado 

Quadra Ginásio 
42X22m wz 924m2 

Condições de Pagamento: 

16/02/2018 

Prazo dc garantia de 10 anos contra defeitos de fabrica çào em condições normais de uso. * 
Cuidados cor,, produtos químicos, agentes agressïvos e produtos de limpeza devem ser consultados. 

* Prazo de Entrega: a consultar, 
Estão indusos no valor: 

-Montagem e Demarcação do Piso Esportivo para: Futsal, Basquete, Voleibol e Handebot 

Fábio (47) 99147-2009 	  

Futura Comercar ÍmpDrtadora Ltda Rua 
lauro MuI!er, 820- 8arro Cruz&ro do SuE - CEP: 88811-030 Crkiünia - SC' BrasiJ 

- contato 
rone+ss 4834330j73. Fax+55 4S2tO278lO 

u rasp ofls . com.b 



e 

 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

(JWRJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura®chopinzinlio.pr.gov.hr  
Telefax (46) 3242-8600 - F"(46)3242-8604 - Rua Miguel Procôpio Kwpel, 381) 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO 

Obra: Melhorias no Centro Esportivo Dionisto Debona 

Local: Av. XV de Novembro 4872, centro, Chopinzinho 

Declaro para os devidos fins que os valores de referência para os serviços da obra em 

epígrafe, foram coletados em empresas do ramo)  visto não existir preços em tabelas de custos 

oficiais. 

Chopinzinho, janeiro de 2018 

Ronaldo Mi. o .rti/?s 
EngCivil 	rR138208/D 
Divisão de Planejamento e Projetos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 1410212016 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

• REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA OBRAS DE 
REFORMA NO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA -VALOR R$ 
287.497,20. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do 

objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIAS EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (598) FONTE 000 

Atenciosamente, 

RODRI J YNSKI 
Contabilidade 

'li 
LUCIANI1 TEIRO CENCI 

F nceiro 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP.J: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua M/ue/ Procópio Kurpe, n0 381/ 

85550-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

      

      

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 20/03/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO! 
CULTURA E ESPORTE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
DIONISTO DEBONA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeita referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a contratação de Empresa para execução de obra de 
melhorias na cobertura e na quadra do Centro Esportivo Municipal Dionisto Debona, 
constantes no Termo de Referência, ternos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS!  Menor Preço 
Global por Lote. 

Atenciosamente, 

ubenei Meloto 
Preside2j-eômissào Permanente de Licitações 
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PARANÁ 

DECRETO N°00112018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica; 

DECRETA: 

Art. 10 - Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RO n° 

5.292699-8IPR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34. RO n° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG n° 5253.580-8 - 

SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatôrio, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Lctações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastrarrento de 

licitantes, para o exercício de 2018. 

Art. 20 - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4 do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 30 

- Este Decreto entrará em vigorem 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n° 010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE ÇHQPft ZU HO;PRt4-OZ JANEIRO DE 2018. 

— 

/ a10 DêBSCew;-$õiro 
( 7 	.---- Prefeíto 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO NOJÇ4  de /O /2018 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n-

42212018 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o 

Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço 

global por lote, nos termos das Leis Federais n°. 8.668/93 e alterações posteriores, 

bem como a LC 123/06 e LC147/14. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n°101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatõrio de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 20 de março de 2018. 

MuntcíPro DE CHDPINZINL-IQ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNRt 75.995414/0001-50 
Rua Miguel Procópio Rurpel. n°3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CROPINZINHO 	PARANÁ 

      

      

A UOR/ZA çÃo 
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PROCESSO LICITATÕRIO N°60/2018 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° --/2018 (MINUTA) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
DIONISTO DEBONA. 
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Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Instalação de piso modular esportivo em polipropile-
no copomerizado sobre contrapiso acabado 25 x 25 x 
1,11 cm, instalado sobre manta de borracha amorte-
cedora de 6,0 mm. Cores e Marcações a definir.  

02 924,00 182,00 168.168,00 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° —/2018 

O Município de Chopinzinho, Estada do Parará, Secretaria Municipal de Administração, 
através de sua Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 1/2018 e de acordo com a 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, Lei Comple-
mentar Federal n° 123106, alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n°  
083/2016, torna público aos interessados que no dia 	DE 	 DE 2018 Às 	) HO- 
RAS, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procõpio Kurpel, n°3511, nesta 
cidade, estará reunida para proceder á abertura de envelopes contendo a documentação de habilitação e 
proposta de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS 
NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONJSTO DEBONA, nas con-
dições estabelecidas neste Edital de Tomada de Preços, sendo a presente Licitação do tipo, MENOR PRE-
ÇO, pelo REGIME DE CONTRATAÇÃO POR LOTE, conforme as seguintes condições: 

Os envelopes 1 (Habilitação) e II (Proposta) deverão ser entregues na Divisão de Licitações 
e Contratos do Município de Chopinzinho, no endereço acima indicado até ás( 	) horas, do dia - 
de - 	de 2018, para todos os PROPONENTES. A abertura do primeiro envelope se dará logo após 
o Credenciamento no Sistema, de todas as empresas participantes. 

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administra-
ção Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura e no endereço eletrônico: w,chopinzinho.pr.Qov.br. 

- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

.1 -Termo de Referência: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRADO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

o Conforme descrição, características técnicas e preços máximos a serem praticados, abaixo relacionado: 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 3314,70 M2  
Execução de impermeabilização com manta asfáltica 
aluminizada do tipo NO CRACK, espessura de 3,0 
mm, sobre telhado. 

36,00 119329 20 

VALOR TOTAL - 	 287.497,20 

II - DO EDITAL 

2.1 Os interessados em retirar a pasta técnica referente a este Edital poderão fazê-lo junto a Divisão de 
Licitações e Contratos do Município de Chopinzinho, ou no endereço eletrônico: ww.chopinzinho,ør.qov,br 

III - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 
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3.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.1 A CONTRATADA obriga-se a executara objeto do presente Contrato em estrita observância 
aos serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

3.1.2 O Contrato gerado terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias. 

3.2 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da proposta e o Termo de Referência. 	 - - 

3.2.1 A obra deverá ser construlda com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com as 
normas da ABNT vigentes para o Objeto da Licitação e as recomendações do fabricante, 	 -- 

3.2.2 Todos os encargos tècnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contrita-
da. 

3.3 A Contratada obriga-se ainda: 

a) Prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através de funcionários devidamente 
treinados, experientes e aptos para o desempenho das funções para as quais foram designados. 

b) Serão de responsabilidade da contratada o fornecimento de todas e quaisquer ferramentas e u-
tensílios de segurança, bem como de todo o fardamento necessário e adequado à execução dos serviços 
contratados. 

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros decorrente de culpa ou dolo dos empregados por ela designados na execução do contrato, devendo 
reparar, corrigir, remover, construir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os danos causa-
dos, comprovadarnente, por seus funcionários. 

d) Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados do local próximo às suas residências ao 
local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista. 

e) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acrésci-
mos solicitados pela Administração. 

f) Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, sendo obrigação da 
CONTRATADA a providência dos Epis necessários na execução dos serviços. 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver 
prestação de serviços. 

IV - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Podem participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes 
da Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho, válido na data da abertura desta Tomada de 
Preços, e os não cadastrados, nos termos dos §§ 20  e 90  do art. 22, da Lei n° 8.666/93 e nas condições 
fixadas neste Edital. 

4.2 Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n°8,666/93. 

4.3 Não serão admitidas na licitação, como proponentes, pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4.4 Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

4.41 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  
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grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórias da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral ate 030 grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos 
termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

V- ENVELOPES 

5.1 Para se habilitarem na presente licitação os interessados deverão apresentar os documentos]  adiante 
relacionados, à Comissão Permanente de Licitações, em data hora e local estabelecido no preâmbulo des-
te Edital, em dois envelopes individualizados, fechados, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres: 

a) ENVELOPE 1 (Habilitação) 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital N° _/2018 

b) ENVELOPE!! (Proposta Comercial) 
CNPJ: 
PROPONENTE: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital N- 12018 

5.2 A recepção dos envelopes far-se-á, de acordo com o fixado neste Edital, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário. Considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo setor de Protocolo 
da Prefeitura. 

5.3 A documentação referente á Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser encaminhados, separada-
mente, com grampo simples ou lacrada com cola e estar acondicionados nos envelopes respectivos. 

VI - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE  HABILITAÇÃO 

6.1 - O ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos ã Habilitação, composta por: 

a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Chopinzinho-PR, válido. 

a. 1 As empresas que não estiverem cadastradas junto ao Município de Chopinzinho, deverão atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das pro-
postas, observada a necessária qualificação. 

b) - Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspen-
sas (CEIS). (http://w.portaldatransparenciagov.br/ceis).  

o) - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCEJPR. 
(httpsi/servicos.tce.pr.gov.brltcepr/municipalfail/Consujtarlrnpedidoswebaspx).  

d) Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa/CNIA - (http:flwww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
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e) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

f) Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tri-
butos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

g) Certidão Negativa de Débitos junto as Fazendas Estadual e Municipal. 

h) Certidão Negativa de Débitos junto à Justiça do Trabalho - CNDT. 

i) Contrato Social caso a proponente esteja representado pelo proprietário ou Credenciamento, caso a 
proponente encaminhe um representante naocasião da abertura dos envelopes, o que deverá ser preen-
chido em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo 111. 

j) Declaração de que não pesa contra si inidoneidade expedida por órgão público, conforme modelo cons-
tante do Anexo II. 

k) Atestado de visita expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de Planejamento e Projetos, (con-
jb,me modelo constante do Anexo 1.), ou declaração formal de dispensa de visita (confonne modelo cons-
tante do Anexo V). Ë recomendado á proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, 
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos 
os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponen-
te. 

ti) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal 
ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrarem suas propriedades 
(local da obra) com a finalidade de proceder á visita e inspeção. 

1) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 70  da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo VI. 

• rn) Declaração de não parentesco conforme o prejulgado n°9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 8666/93, con-
forme modelo constante do Anexo IX. 

n) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, para cada Lote expedido(s) por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra ou serviço de semelhante comple-
xidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ás solicitadas no item 1.1. 

o) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (conforme modero constante do Anexo 
VIII), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao anexo VIII, com 
assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não apresentação da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pe-
queno Porte e a consequente desclassificação da Proponente, implicará na anulação do direito da mesma 
em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n°147/14. 

6.2 	Os documentos referidos no item 6, pertinentes a Habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente e estar com a data em vigor no dia 
da abertura dos envelopes. 

6.2.1 Os documentos solicitados no item n° 6, serão anexados ao processo Licitatório. 
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6.3 	Todos os documentos solicitados deverão estar em plano vigor na data de abertura dos envelopes. 

	

6.4 	Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

	

6.5 	Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre á jurisdição do local de domicílio da 
sede do proponente. 

6.6 As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital, ou 
que apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, serão inabilitadas, não se admitindo, 
em hipótese alguma, complementação posterior, após ao horário indicado para a apresentação dos envelo-
pes de habilitação, 

VII -PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 A PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE II, deverá ser elaborada considerando as condições estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos e conter os seguintes requisitos: 

a) Descrição dos serviços e valor global por Lote, e valor total da Proposta (conforme modelo - anexo VII). 

b) Estar incluído no preço proposto no Lote, todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ARTs, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

c) Estar fixado prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
apresentação. Na contagem do prazo excluir-se-á odiado inicio e incluir-se-á odiado vencimento. 

d) Os preços válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em real, não se admitindo cota-
ção em moeda estrangeira. 

7.2 A apresentação de proposta em desconformidade com o estabelecido nos itens 1 e VII, implicará na sua 
desclassificação. 

VIII - FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 A Proposta Comercial - ENVELOPE II, deverá: 

a) Ser datilografada ou impressa em uma via, em idioma e moeda nacionais, em papel preferencialmente 
timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores e prazos 
que possam comprometer a interpretação da proposta. 

b) Estar assinada pelo PROPONENTE, ou seu representante legal e carimbo da empresa. 

c) Conter a Razão Social, número do CNPJ e da inscrição estadual, endereço completo, telefone e e-mail, 

d) Deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de des-
classificação. 

IX - PROCEDIMENTO 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais interessados, a Comis-
são Permanente de Licitações receberá os envelopes contendo a documentação de habilitação e a propos-
ta, em envelope distintos, devidamente fechados por cola, grampo ou lacre. 

.34 
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9.1.1 A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das proponentes, se dará logo 
após o Credencjamento no Sistema, de todas as proponentes participantes. 

9.2 Das empresas que participarem da presente licitação, será permitido somente DI (um) representante 
legal para se manifestar em nome da mesma, desde que credenciado por procuração ou documento equiva-
lente, autenticado em cartório, no qual se declare expressamente o poder para esta outorga, com apresen-
tação de documento de identidade. 

9.3 A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

9.4 O não comparecimento de representante ou a falta do seu credenciamento implicará a aceitação das 
decisões da Comissão Permanente de Licitação. 

9.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa proponente. 

9.6 Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação pertinente à habilitação das PROPONENTES, 
e procedida a sua apreciação. 

9.7 Considerar-se-ão inabilitadas as PROPONENTES que não apresentarem os documentos efencados no 
item VI, deste Edital. 

9.8 Os envelopes II, contendo a Proposta Comercial, serão devolvidos fechados aos proponentes conside-
radas inabilitadas, desde que não haja recurso ou após sua denegação. 

9.9 Serão abertos os envelopes li, contendo as Propostas Comerciais das PROPONENTES HABILITA-
DAS, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 
pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme modelo constante do Anexo IV, ou após o julgamento dos 
recursos interpostos. 

9.10 Verificar-se-á a conformidade de cada proposta com os requisitos do presente Edital, promovendo-se •   
a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.11 Julgamento e classificação das propostas de acordo como estabelecido no item 12 deste Edital. 

X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apre- 
sentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às 
condições para liberação das parcelas. 	 - 

10.2 A fiscalização procederá, diariamente, a contar da data para início dos serviços, o acompanhamento 
dos serviços executados, verificará o andamento físico dos serviços. Caso os serviços executados não cor-
respondam ao estabelecido no Termo de Referência e Objeto da Licitação, será registrada a situação inclu-
sive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for  caso 

10.30 pagamento só será efetivado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Fa-
zenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's ou 
RRT's. 

10.4 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas em um Termo de Contrato, cuja minuta 
constitui o anexo n°1 deste edital. 
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XI - PREÇO MÁXIMO 

11.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação de R$ 287.49720 (duzentos e oitenta e sete 
mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte centavos), com todas as despesas já mencionadas inclusas. 

11.2 Será desclassificada a proposta cujo valor global por lote cotado seja superior ao determinado no item 
1.1. 

11.3 Apenas serão aceitas propostas de preços com no máximo 02 (duas) casas depois da vírgula, não 
sendo permitida proposta com 03 (três) ou mais casas após a virgula. 

o 
	11,4 Durante o prazo de vigência e de execução do contrato não haverá reajuste de valores. 

XII - JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1 A PRESENTE LICITAÇÃO  SERÁ JULGADA PELO CRITÉRIO DE MENOR VALOR GLOBAL POR 
LOTE. 

12.1.1 Abertos os envelopes contendo a proposta comercial das licitantes, havendo a participação de mi-
croempresas ou empresas de pequeno porte lhes ser á assegurada preferência à contratação, observadas 
as seguintes regras: 

12.1.1.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitações no momento de abertura os os envelopes 
contendo as propostas comerciais convocara a microempresa ou empresa de pequeno porte que estiver 
participando da licitação, e detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais 
ou superiores até 10% (dez por cento) ao valor da proposta mais bem classificada, para que apresente pre-
ço inferior ao da melhor classificada, durante a seção de abertura dos envelopes, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 

12.1.1.2 A convocação será feiS mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 
do item anterior. 

121.2 Não havendo a apresentação de novo preço inferior ao preço da proposta mais bem classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores das propostas enquadrem nascondições do 
tem anterior. 

12.1.3 No caso da melhor oferta na licitação já ter sido feita por uma microempresa ou empresa de pe-
queno porte, passar-se-a à fase seguinte do procedimento. 

12.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, 
para o qual todos os proponentes serão convocados, conforme parágrafo 20  do artigo 45, da Lei n° 
8.666/93. 

12.3 Na análise das propostas será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração, ficando determinado que será vencedora a licitante que apresentar o menor preço Global por 
Lote. 

12.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, forem omissas, 
vagas, que impuserem condições diferentes das dispostas neste, ou que contiverem preços ou entrega 
condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financia-
mentos subsidiados ou a fundo perdido, bem como preços ou vantagens baseados nas propostas das de-
mais licitantes, ou que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento]  como 
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também aquelas que apresentarem alternativas. Não serão aceitas propostas com preços de vaiar zero, 
irrisórios ou manifestamente inexeqüíveis. 

12.5 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar ás licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta. 

12.6 Será desclassificada a licitante que, por inadirnp!ernento, tenha dado causa à rescisão de Contrato 
anteriormente celebrado com a Administração Pública, ou à qual tenha sido aplicada a pena prevista nos 
incisos 111 e IV do artigo 87, da Lei n° 8666/93, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

•

12.7 As propostas vencedoras ainda estarão sujeitas ao disposto no inciso IV do artigo 43, da Lei n°  
8.666/93. 

12.8 Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberão recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o 
mesmo se dando para os demais atos administrativos decorrentes, o que será comunicado às demais lici-
tantes, que poderão impugná-lo em igual prazo. 

12.9 Decorridos os prazos recursais e decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da 
licitação submetido ao Prefeito de Chopinzinho/PR, para a devida homologação e adjudicação. 

XIII —ADJUDICAÇÃO 

13.1 O objeto da presente Licitação, será adjudicado à PROPONENTE que atendendo a todas as condi-
ções expressas neste Edital e seus anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no item 12. 

13.2 A empresa Adjudicatária fica obrigada a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência do 
Município de Chopinzinho/PR. 

b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo Com as es-
pecificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos. 

c) Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de falhas e/ou defeitos na execução, salvo 
quando comprovadamente justificado. 

J) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

XIV - CONTRATAÇÃO 

14.1 As obrigações decorrentes desta Licitação a serem firmadas entre O Município de Chopinzinho/PR e a 
proponente vencedora da Licitação, serão formalizadas através de Contrato observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

14.2 O Município de Chopinzinho convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da adjudicação, sob pena de decair o direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666. 

14.3 O prazo estipulado no item 14.2, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo PROPONENTE vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
Contratante. 
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14,4 O Município de Chopinzinho, poderá quando o convocado não assinar o Contrato, no prazo e condi-
ções estabelecidas neste Edital, convocar proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8666/93. 

14.5 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
preço inicial atualizado do Contrato. 

14.5.1 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e 
a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

14.6 As despesas decorrentes da contratação do presente objeto, serão custeadas com recursos das se- 
guintes 	Dotações 	Orçamentárias: 	Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e 	Esporte: 
06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (59811`000). 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

15.1 DA CONTRATADA 

1 - Obriga se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocor-
rência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em 
partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer traba-
lho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu- 

19 	
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato. 

3—A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no Códi-
go de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez é segurança da obra, nos termos do 
Art. n°618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, alõm de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idóneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer a-
normalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos cu- 
jas reclamações se obrigam a atender prontamente; 	 - 	- - 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

3) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo cornos padrões de qualidade e durabilidade necessários: 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela • guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica. 

15.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON- 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPIMZINHO 	 PARANÁ 

  

TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3-Convidara LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe- 

o 
	tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4-Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

4.1 - A fiscalização da execução dos serviços, bem como a a Gestão dos Termos deste Contrato 
ficará a cargo do Senhor: Ronaldo Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, CRE-
NPR n° 138.208/D, que poderá suspender a sua execução desde que não estejam sendo executados com 
excelência ou não compatíveis com a proposta apresentada 

XVI - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

16.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual!  (fl ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

e 
	

dustriais, guerras atos de inimigo publico bloqueio insurreições epidemias quarentenas avalanches 
II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "/ock out, perturbações in- 

terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão for-
ça maior' deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessamos deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no capiit como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e o//o) horas do início da referida ocor- 
rência. 	 -- 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN- 
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 	- 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a-
cordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
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Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas-, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto aoCONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorren- 
tes. 	 - 	- 	 - 

XVII - PENALIDADES 

17.1 Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 
86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

li - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

III - penalidades pecuniáriasl 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação]  de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 	- 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado]  ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

O multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, Ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada rias ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
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VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VIII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange á rescisão, os 
artigos 78, 79e 80 da Lei 8.666193. 

17.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as 	constantes na Lei n°8.666/1993. 

XVIII -RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1 As PROPONENTES é assegurado o direito de petição, nos termos do art. 109, da Lei n°  8.666/93, 
objetivando a defesa de seus interesses na Licitação, em requerimento formulado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos da Lei. 	- 

18.2 Interposto o recurso, será comunicado às demais PROPONENTES que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

18.3 O Recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decSo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, 	 - 

18.3 Os Recursos deverão ser obrigatoriamente protocolados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura ou 
encaminhados pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR). 

18.4 Serão considerados intempestivos os Recursos encaminhados por e-mail, fax ou encaminhados pelos 
Correios e o recebimento (AR) estiver fora do prazo previsto no ttem 16.1. 

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A Comissão de Licitação, poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementa-
res, sendo vedada à indusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 

19.2 Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax ou e-mail. 

19.3 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações às propostas, depois de apresen-
tadas, facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

19.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a licitante que não o 
fizer até o 31  (terceiro) dia útil que anteceder á abertura dos envelopescontendo a documentação de habili-
tação, apontando falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 	 - 	- 	 - 	- 

19.5 A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável aceitação, pelos proponentes, das con-
dições deste Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar: 

19.6 Recursos, se interpostos, serão dirigidos ao Prefeito de Chopinzinho/PR, por intermédio do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, obedecido o disposto no artigo 109, da Lei n°8.666/93. 

19.7 O Prefeito de Chopinzinho/PR, poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação por razões 
de interesse público, ou anula-la, por ilegalidade, de oficio, ou mediante a provocação de terceiros, nos 
termos do artigo 49, da Lei n°  8.666/93, não cabendo ás licitantes à indenização, nem pela elaboração da 
proposta e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital. A Adjudicatária poderá, entretan- 



UNLCÍP1D DE CHDPiNZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARARA 

to, ser indenizada pelo que houver entregado até a data em que a anulação for declarada, contanto que não 
lhe seja imputável à irregularidade, 

19.8 O resultado desta licitação será publicado nos Órgãos Oficiais de Divulgação do Município, obedecen-
do ao disposto na Lei n°8.666/93]  e alterações posteriores. 

19.9 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licita(U'chopinzinho.pr.qov.br ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado na Preâmbulo deste Editar, no horário das 08:30 ás 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 

19.10 Quando enviados por e-mail todos os documentos deverão ser digitaUzados e conter a identificação 
da empresa endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

19.11 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

19.12 Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin-
cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, PR, 21 de março de 2018. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Rubenei Meloto 
Presidente da CPL 
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ANEXO 1 —(MINUTADO CONTRATO) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICíPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA: 

O MUNICíPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade; inscrita no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representada pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dénis Ceni Scolaro, CPF: 009.378.889-40 e RG: 8.124.995-4 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 	  pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	 - 	em 	  Estado do 	 inscrita no 
CNPJ sob n° 	  neste ato representada pelo senhor 	  
CPF n° 	  seu representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si, 
justo e acordado celebrar o presente Termo de Contrato, devidamente autorizado mediante processo licita - 
tono na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° --/2018, que se regerã pelas normas da Lei n°8,666, 
de 21 de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 3.314,70 M2  
Execução de impermeabilização com manta asfáltica 
aluminizada do tipo NO CRACK, espessura de 3,0 
mm, sobre telhado. 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

02 924,00 M2 

Instalação de piso modular esportivo em polipropile-
no copomerizado-sobre contrapiso acabado 25 x 25 x 
1,11 cm, instalado sobre manta de borracha amorte-
cedora de 6,0 mm. Cores e Marcações a definir. 

• 
Parágrafo Primeiro - integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os ins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Tomada de Preços n° _12018, 
bem como a proposta da contratada, planilhas de serviços, cronogramas fisico-financeiros, anexos e pare-
ceres que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA-VALER ECONDI O S DE PAGAMENTO 

O valor Total deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 	 ( 	) daqui por diante 
denominado 'VALOR CONTRATUAL". 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apresenta-
ção correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às con-
dições para liberação das parcelas. 

A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data para início da obra, à medição mensal baseada 
nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e 
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do pro-
cesso de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for 
ocaso. 

1 
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A liberação das parcelas só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a 
Fazenda Federal Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's 
ou RRT's. 

Não haverá reajuste de valores. 	 - 	- 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA DÓTACÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a dotação 
orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura -e Esporte: 06.05.27812001 5.l.010.4.4.90.51 (59811`000). 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS 

O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

For determinação do Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço 
inicial atualizado do Contrato. 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e a Contrata-
da poderão ultrapassar o limite estabelecido no subiteni anterior. 

A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer total-
mente o conteúdo da proposta e à Termo de Referência. 

Os serviços deverção ser executados com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com 
as normas da ABNT vigentes para o Objeto da Licitação e as recomendações do fabricante. 

Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  

15.1 DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinatização e segurança, principalmente 
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocor-
rência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em 
partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigásos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer traba-
lho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2-Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciària, social ou tribu-
taria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os séMços objeto do Contrato. 

3-A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no Códi-
go de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos termos do 
Art. n°618 do Código Civil. 
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4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrata, 
Edital e na legislaçao pertinente, as seguintes: 

a) Executara serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer a-
normalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que st s não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e dëvern responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chapinzinho ou tercei- 
ros; 	 - 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 

Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
jas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de mo que: no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 	- 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dás Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
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o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de- 
vam ser refeitos; 	- 	 - 	- 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, ieni anus para, o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

S) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica. 

15.2 DA CONTRATANTE 

- A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir á CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 

2 -Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 	 - 

3- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3-Convidara LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4-Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLÁUSULA SEXTA— DA FISCALIZAÇÃO - 

A fiscalização dos serviços, bem como os Temes deste Contrato ficará a cargo do Senhor: Ronaldo Miotto 
Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, CRENFR N° 138208113, que poderá suspender a 
sua execução desde que não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a propos-
ta apresentada. 

CLÁUSULA SETIMA - àd PRAZO EXECUÇÃO VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O prazo de execução dos serviços será de 30 (TRINTA) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

O Contrato gerado terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias. 

Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
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1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) 	ocorrer por motivos de força maior ou caso - fortuito, entre outros, "lock ou!, perturbações in- 
dustriais, guerras, atos de inimigo público,' bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão for-
ça maior' deve também, incluir qualquer atrasa causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo- Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN-
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a-
cordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipõtese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE inclusive será declarada inidonea ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos conforme gravidade da infração e dos danos decorren-
tes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado à CONTRATADA, sem anuência prévia e  expressa da CONTRATANTE, a cessão ou transfe-
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81, 86 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades:  

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário população. servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções medias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	 - 	 - 
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II - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, càrre'spondhtaC,5% (zero vírgula Por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 05% (zero vírgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, ihe*ectiQão, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (Uni por dento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 	 - 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666II993. 

CLÁUSULA DÈCIMA- RESCISÃO 

Rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público. 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabív&s. 

Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação no que tange à rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabieddaWnte Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n°  8.666193, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito, 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chõpir1zinhc para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 	 - - 	- 	 - 

E por estarem justos e contratados, fintam o -presente por si é-seõs sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

2: 	 Chopinznho,PR, 	 de 	 de 	 

Município de Chopinziriho 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Empresa 	  
Testemunhas 

o 
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ANEXOU 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°  12018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

_ 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 

RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

19 	RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pelo Mu-
nicipio de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° 12018, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

e 

 

Local e data 

 

Diretor ou responsãv& legal pela proponente 
RG no  
CPF n° 
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ANEXO III 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPNZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° _/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA, 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) senhor(a) 	 portador(a) da Cédula de Identidade n°  
e CPF n0 ..,., a participar da licitação instaurada pelo Município de Chopinzinho, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, Edital n° _12018, supra referendada, na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe, 
dentre outros poderes, o de renunciar o direito de interposição de Recurso. 

Local e data. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG ti0  

CPF n° 
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ANEXO IV 

AO 	 . 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°  _/2Õ18 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA, 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada de Preços - 
Editar n°  _12018, por seu representante -credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
n°8.666/93, de 21.06.93, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatària e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso 
do procedimento licitatõrio, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n° 
CPF n° 
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ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA 

Ref. 	1 Edital d&  Tomada  Té  Preços  r]b./2Oí& 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU-
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA, 

Declaramos que o Senhor(a) f/nser/.r o nome completo), CPFn°: (inserir on° do CPF), represen-
tante da proponente [inserto nome da proponente)  CNPJ: (ingerir o número do CNPIO, devidamente cre-
denciado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da Tomada de Preços em epígrafe, tomando 
conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços 	 - 

Local e data. 

(Nome e assinatura do responsável pelo licitador) 

(Nome e assinatura do rep,esentante de proponente) 
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ANEXO Vi 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref. : Edital de Tomada de Preço n-12018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRA DE MELHORIAS NA COBER-

o TURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante), devidamente 
habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto da Tomada 
de Preços em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utili-
zará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 

Local e data. 

(Nome, n° CPF/RG, e assinatura do Responsáve, 

o 
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ANEXO VI 

AO 
MUNIC!PIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° _/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

. 	
DECLARAÇÃO 

(RAZÁO SOCIAL) 	  CNPJ no 	  sediáda 

	('endereço completo) 	 - declara, sob as penas da lei; que não possui em 

seu quadro funcional, menores de dezojtc, anos, - em trabal/ o noturno, penoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer traliW/;o, salvo na condição de apren diz, à partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, tniarnos a presente. 

Loca/e data 

Diretor ou Representante legal da proponente - 
RG n°  
CPF n° 

56 



	5? 
MUNICÍPIO DE CHDPINZINHD 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-50 

Rua Miguel Procópio Kurpet, no  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

o 

ANEXO Vil 

MODELO DE PROPOSTA 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TELEFONE: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA, 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 3314,70 M2  
Execução de impermeabilização com manta asfáltica 
aluminiada do tipo NO CRACK, espessura de 3,0 
mm, sobre telhado. 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

02 92400 M. 

Instalação de piso modular esportivo em pofipropile-
no copomerizado sobre contrapiso acabado 25 x 25 x 
1, 11 cm, instalado sobre manta de borracha amorte-
cedora de 6,0 mm. Cores e Marcações a definir. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários fiscais comerciais, taxas ART s RRT s visitas ao local dos serviços se necessário e todas 
as demais despesas necessárias á execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA EM DIAS: 

Local e data. 

Diretor ou Representante lega da proponente 
RGn°  
CFFn 
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AO 
MUNICiFIO DE CI-IOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N1  128 	- 	- 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EFPREAPÁA ÉXEÓLJQÂÕDE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU-
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e muitas previstas no edital, que a 
empresa 	 (denominação da PesSoá Jurídica),, inscrita no CNPJ sob o n° 	  é 
	 (indicar Se é microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra- 
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pele Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na Íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de participação no certame, na 
modalidade Tomada de Preços n° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho - PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nõrne;Ainatüra eN0  do CR dá fespãnsãel contábil da empresa) 
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ANEXO IX 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 	 vi 	- 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° _/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU-
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 9° DA LEI FEDERAL 8666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	  inscrita rio CNPJ sob n° 	 com sede 

á Rua 	  n° 	 no Município 	- 	Estado 	 neste ato representada 

pelo Sr(a) 	  portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	DECLARA sob as penas da Lei, que os prorietárids, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parntescoconsanguineo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até d3 grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito]  Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o õrgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos icitatõrios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vínculante n° 

13 do STF, Acordão n° 2745/2010 do TCE-Tnbunal de Contas do Parana ressaltamos o entendimento fir-

madona TJPR Apelação Cível e Reêxame Necessário n°  1273953-4/Paranavaí-PR-4 Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário sob a modali- 

dade 	 n° 	instaurada pelo Município de Chopiinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de Õrgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme dispostà no inciso ID, do art. 9- da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

068 Ao redigir a presente Declaração o Proponente devera utilizar formularia com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoás Jurídicas - CNPJ. 

h. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente . Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1. Pai/Mãe . 	Filho (a) - 
2 Avô/Avô 	..... Neto (a) 	. Irmão (ã) 
3. Bisavô/Bisavó . 	Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau . Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1 Sogro(a)  Enteado (a) 	- - 
2- 

Pai/Mãe do @) Sogro Filhos (as)do(a) Enteado (a) 
Cunhado (a) —Jrmão (ã) do Côn- 

juqe 
_3. 	_!P1P?oa) Sogro (a) Netos (às) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)ftío (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes.cansanquineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

Padasiro/Madastra Genro/Nora - 
Pai/Mãe do (a) Padas- 

Iro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3. Avô (6) do (a) Padas- 

tro/Madasira Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)í]lo 
(a) 

o 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° X!2018. Data da Licitação: Dia 	de 
	de 2018. Horário: 	: 	L 	) horas. Local: Saia de Licitações da Prefeitura, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°. 3811 em Chopinzinho, Paraná. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. Valor Máximo 
R$ 287.49720. Julgamento: Por Lote: A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada 
no endereço acima indicado no horário comercial e também no endereço eletrônico: 

• www.chopinzinhoprgov.br. Informações fone (46) 3242 —8614. 

o 



REMESSA 

Aos 21 dias do mês de março do ano de 2018, às lSh: SSn-iln, 

faço REMESSA dos presentes autos à Procuradoria Gera! do 

Municipio, do que lavro o presente termo. 

GiIiap 

Agen1( 

Divisão de L* 

eles Forlin 

rninistrativo - 

ções e Contratos 

CONCLUSÃO 

Aos 21 dias do mês de março do ano de 2018, às 16h10min, 
faço estes au,s conç4js3s ao Procurador Municipal, Dr. 

fflrÀ P 	do que 
lavro o presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

bécretõ n 418/2013 retificado 
pelo Decreto nb 074/2016 e 54/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 15h58min, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR 21.- m.rço de 2018. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n 418/2013 retificado 
pelo Decreto n 074/2016 e 54/2018 

1. 



Municuio de Chosinzin o 
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Fone (46) 3242-8600 -Fax (46)3242— 86W -Rua Miguel Procôpio 

	

Bairro São Miguel - 65560-000 	- CHOPINZINHO -PARANÁ 

Processo: 60/2018 

AssuntoTomada de Preços 

PARECER JURIDICO 

Trata-se de processo licitatõrio n.°  60/2018, proposto pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte —Tomada de Preços—contratação de 
empresa para execução de obra de melhorias na cobertura e na quadra do 
Centro Esportivo Municipal Dionisto Debona. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura (fls.03). 

Justificativa da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
ressaltando, em síntese, a necessidade da contratação, tendo em vista que a 
cobertura do Centro Esportivo Dionisio Debona encontra-se em situação de 
grande depreciação, considerando a grande movimentação de pessoas, 
principalmente diante dos eventos que são realizados no local. Acrescenta que 
a cobertura acumula muita umidade o que causa uma deterioração no piso em 
virtude de goteiras, sendo constatado que a instalação de uma manta asfáltica 
teria um custo/benefício maior do que a troca da cobertura (tls.04-05). 

Termo de Referência (lis. 07). 

Memorial Descritivo (fis. 03-12). 

Orçamentos (lis. 13-23). 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto 
especificado (fis. 25) 



Município de Chopinzi 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995,414f000140 	- 	e-mail: prelèituratfichopinzL 

Fone (4) 3242-8600 -Fax (46) 3242— 8618 -Rua Miguel T'rocópio 

Bairro São Miguel 
	

85560-000 	- CHOPINZJIVHO -PARANÁ 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestando se 
pela realização da licitação na modalidade Tomada de Preços (fis-26)- 

Autorização do Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços - 
do tipo menor preço pelo Exmo. Sr. Prefeito (fls.28). 

Minuta do Edital de Tomada de preços e anexos, e Minuta do Contrato 
e anexos (fis. 29-61). 

Vieram os autos para parecer (fis. 62), 

Isto posto, da análise da documentação apresentada, esta 
Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL à realização do presente processo 
licitatório, pois preenche os requisitos exigidos pela legislação regente, no caso 
a Lei n°  8.666/1993. Contudo, necessário 5e faz a retificação do Termo de 
Referência de fis. 07 e consequentemente a adequação do edital de 
acordo com o menor preço encontrado  para o lote de n.° 02, conforme 
orçamento apresentado às fis. 23 (valor à vista).  

Salvo Melhor Juízo. É o parecer. 

Chopinao, 27 de 

Marc o 	ingeri 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 

ode 2018. 



Município de ChopinzinWd 	 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.414/0001-60 	- 	e-mail: • -feit 

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procóp!o Kuípe n. * 381 

Bai,ro São Miguel 	- 85560-000 	- 	CHOP/NZINHO 	- PARANÁ 

PROCESSO N. 60/2018 

DESPACHO/DECISÃO N 197/2018/PG-FLSA 

o 
1. A Procuradoria Geral tem o dever de oficio de analisar a legalidade e assistir a autori-

dade assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orien-
tando a atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um despacho e/ou parecer jurídico 
que possibilite à autoridade o conhecimento das varáveis necessárias para a tomada de decisão 
segura. 

2. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, reali-
zado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais quesfionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

3. A Procuradoria tem o dever de oficio de analisar a legalidade e assistir a autoridade as-
sessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico que possibilite à auto-
ridade o conhecimento das variáveis necessárias pata a tomada de decisão segura. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopininho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 

• Emenda n.°  21/2017, c/c a Lei n.°  3.506/2016, alterada pela Lei n.°  3.688/2017, homologa o Pa-
recerjurídico de fis. 63/64, da lavra do i. procurador, Dr. Márcio Stringari 

Chopinzinho (PR), em 28 de março d; 20 

FÁBIO Lul 	DE ALBUQUERQUE 
Pitocu 'Ok GERAL 

DECRETO 014/ 018— OAB/PR 26.368 
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cl 3314,70 	M2  

Lote Quani. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Execução de impermeabiiizaçâo com manta asfáflica 
aluminizada do tipo NO CRAC1(, espessura de 3,0 
mm, sobre telhado. 

36,00 119.32920 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Instalação de piso modular esportivo em 
polipropileno copomerizado sobre contrapiso 
acabado 25 x 25 x 1,11 cm, instalado sobre manta de 165,19 
borracha amortecedora de 6,0 mm. Cores e 
Marcações a definir.  

02 92400 152635,56 

MuNicípio DE CMDPINZ1NP-tO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP.t 7&995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpei, n°3.811 Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA Do CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

VALOR TOTAL - 	 271.964,76 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.  

Chopinzinlio, 28 de março de 2018. 

o 	 Rosel$ Apareid&colari renzi 
Secretãria Substituta d Educação, Cultura e Esportes 
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PROCESSO LICITATÓRIO N°60/2018 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 5/2018 

o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
DIONISTO DEBONA. 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.°  5/2018 

O Município deChopinznho, Estado do, Paraná, Secretaria Municipal de Administração 
através de sua Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 1/2018 e de acordo com a 
Lei Federal n°  5.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, Lei Comple-
mentar Federal n° 123106, alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 
083/2016, torna público aos interessados que no dia 18 DE ABRIL DE 2018, Às 10:00 (DEZ) HORAS, na 
Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, 
estará reunida para procederá abertura de envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta 
de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA CO-
BERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA, nas condições 
estab&ecidas neste Edital de Tomada de Preços, sendo a presente Licitação do tipo, MENOR PREÇO, pelo 
REGIME DE CONTRATAÇÃO POR LOTE, conforme as seguintes condições: 

Os envelopes 1 (Habilitação) e II (Proposta) deverão ser entregues na Divisão de Licitações 
e Contratos do Município de Chopinzinho, no endereço acima indicado ate ás 10:00 (dez) horas, do dia 18 
de abril de 2018, para todos os PROPONENTES. A abertura do primeiro envelope se dará logo após o 
Credenciamento no Sistema, de todas as empresas participantes. 

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administra-
ção, Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br. 

- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 -Termo de Referência: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

Conforme descrição características técnicas e preços máximos a serem praticados, abaixo relacionado: 

Lote Quant. UÃid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

Dl 3.314,70 M2  
Execução de impermeabilização com manta asfáltica 
aluminizada do tipo NO CRACK, espessura de 3,0 
mm, sobre telhado. 

36,00 11932920 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

02 92400 M2 

Instalação de piso modular esportivo em polipropile-
no copomerizado sobre contrapiso acabado 25 x 25 x 
1,11 cm, instalado sobre manta de borracha amorte-
cedora de 6,0 mm. Cores e Marcações a definir, 

165,19 152.635,56 

VALOR TOTAL - 	 271.964,76 

II- DO EDITAL 

2.1 Os interessados em retirar a pasta técnica referente a este Edital poderão fazê-lo junto a Divisão de 
Licitações e Contratos do Município de Chopinzinho, ou no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br  

111 - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

68 
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3.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.1 A CONTRATADA obriga se a executara objeto do presente Contrato em estrita observância 
aos serviços e prazos estabelecidos no Termo  de Referência, 	 - 

3,1.20 Contrato gerado terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias. 

3.2 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da proposta e o Termo de Referência. 

3.2.1 A abra deverá ser construída com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com as 
normas da ABNT vigentes para o Objeta da Licitação e as recomendações do fabricante. 

3.2.2 Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contrata-
da. 

3.3 A Contratada obriga-se ainda: 

a) Prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através de funcionários devidamente 
treinados, experientes e aptas para a desempenho das funções para as quais foram designadas. 

b) Serão de responsabilidade da contratada o fornecimento de todas e quaisquer ferramentas e u-
tensilios de segurança, bem como de todo o fardamento necessário e adequado à execução dos serviços 
contratadas. 

c) A CONTRATADA é responsável pelas danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ras, decorrente de culpa ou dolo dos empregados par ela designados na execução do contrata, devendo 
reparar corrigir, remover, construir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os danos causa-
dos]  comprovadamente, por seus funcionárias. 

d) Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo ás suas residências ao 
local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista. 

e) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejadas, para atender eventuais acrésci-
mos solicitados pela Administração. 

f) Instruir o seu preposto quanta à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, sendo obrigação da 
CONTRATADA a providência dos EPI's necessários na execução dos serviços. 

g) Relatar â Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver 
prestação de serviços. 

IV - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Podem participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes 
da Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho, válido na data da abertura desta Tomada de 
Preços, e as não cadastradas, nos termas dos §§ 2° e 9° da art. 22, da Lei n 8.666/93 e nas condições 
fixadas neste Edital. 

4.2 Encontram-se impedidos de participar do presente certame as interessadas que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n°8.666/93. 

4.3 Não serão admitidas na licitação, como proponentes, pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4.4 Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

4.4.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 3° 
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grau, do Prefeito Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colater& até o 30 grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 	 - 	- 

d) Seja servidor ou dirigente de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 

V - ENVELOPES 

5.1 Para se habilitarem na presente licitação os interessados deverão apresentar os documentos, adiante 
relacionados, ã Comissão Permanente de Licitações, em data, hora e local estabelecido no preâmbulo des-
te Edital, em dois envelopes individualizados, fechados, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres: 

a) ENVELOPE 1 (Habilitação) 
PROPONENTE: 
CN PJ: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital N°  _/2018 

b) ENVELOPE II (Proposta Comercial) 
CNPJ: 
PROPONENTE: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital N° _/2018 

5.2 A recepção dos envelopes far-se-á, de acordo com o fixado neste Edital, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário. Considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo setor de Protocolo 
da Prefeitura. 

o 5.3 A documentação referente à Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser encaminhados, separada-
mente, com grampo simples ou lacrada com cola e estar acondicionados nos envelopes respectivos. 

VI - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos à Habilitação, composta por: 

a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Chopinzinho-PR, válido. 

a.1 As empresas que não estiverem cadastradas junto ao Município de Chopinzinho, deverão atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das pro-
postas, observada a necessária qualificação. 

b) - Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspen-
sas (CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

c) - Comprovante de ausência de registro junta ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  

d) Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
AdministrativalCNlA - (http://w.cnj.jusbr/improbidade_adm/consultar_requeridc.php)  
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e) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tri-
butos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

g) Certidão Negativa de Débitos junto as Fazendas Estadual e Municipal. 

h) Certidão Negativa de Débitos junto à Justiça do Trabalho - CNDT. 

i) Contrato Social caso a proponente esteja representado pelo proprietário ou Credenciamento, caso a 
proponente encaminhe um representante na ocasião da abertura dos envelopes, o que deverá ser preen-
chido em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo III. 

j) Declaração de que não pesa contra si inidoneidade expedida por órgão público, conforme modelo cons-
tante do Anexo II. 

k) Atestado de visita expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de Planejamento e Projetos, (con-
forme modelo constante do Anexo 14, ou declaração formal de dispensa de visita (conforme modelo cons-
tante do Anexo li . É recomendado à proponente, quando cia visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, 
por sua exclusiva responsabilidade toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos 
os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponen-
te. 

ti) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal 
ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em suas propriedades 
(local da obra) com a finalidade de procederá visita e inspeção. 

1) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo VI. 

m) Declaração de não parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9°  da Lei Federal n°  8.666/93, con-
forme modelo constante do Anexo IX. 

n) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, para cada Lote expedido(s) por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra ou serviço de semelhante comple-
xidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ás solicitadas no item 1.1 

o) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (conforme modelo constante do Anexo 
VIII), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao anexo VIII, com 
assinatura do responsável pela empresa. - 

OBS. A não apresentação da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pe-
queno Porte, e a consequente desclassificação da Proponente, implicará na anulação do direito da mesma 
em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123106, alterada pela Lei Complementar 
n°147/14. 

6.2 	Os documentos referidos no item 6, pertinentes a Habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e estar com a data em vigor no dia 
da abertura dos envelopes. 

6.2.1 Os documentos solicitados no item n° e, serão anexados ao processo Licitatário. 

li 
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6.3 	Todos os documentos solicitados deverão estar em pleno vigor na data de abertura dos envelopes. 

	

6.4 	Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

	

6.5 	Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicilio da 
sede do proponente. 

6.6 As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital, ou 
que apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, serão inabilitadas, não se admitindo, 
em hipótese alguma, complementação posterior, após ao horário indicado para a apresentação dos envelo-
pes de habilitação. 

o Vil - PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 A PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE li, deverá ser elaborada considerando as condições estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos e conter os seguintes requisitos: 

a) Descrição dos serviços e valor global por Lote, e valor total da Proposta (conforme modelo - anexo VII). 

b) Estar incluído no preço proposto no Lote, todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

c) Estar fixado prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
apresentação. Na contagem do prazo excluir-se-à odiado início e incluir-se-á odiado vencimento. 

d) Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em real, não se admitindo cota-
ção em moeda estrangeira. 

7.2 A apresentação de proposta em desconformidade com o estabelecido nos itens 1 e VII, implicará na sua 
desclassificação. 

VIU - FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 A Proposta Comercial - ENVELOPE II, deverá: 

a) Ser datilografada ou impressa em uma via, em idioma e moeda nacionais, em papel preferencialmente 
timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores e prazos 
que possam comprometera interpretação da proposta. 

b) Estar assinada pelo PROPONENTE ou seu representante legal e carimbo da empresa. 

c) Conter a Razão Social, número do CNPJ e da inscrição estadual, endereço completo, telefone e e-mail. 

d) Deverá ser firme e precisa fimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de des- 
classificação. 	 - 

IX - PROCEDIMENTO 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais interessados, a Comis-
são Permanente de Licitações receberá os envelopes contendo a documentação de habilitação e a propos-
ta, em envelope distintos, devidamente fechados por cola, grampo ou lacre. 



73 
1 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75995414/0001-50 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

9.1.1 A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das proponentes, se dará logo 
após o Credenciarnento no Sistema, de todas as proponentes participantes. 

9.2 Das empresas que participarem da presente licitação, será permitido somente 01 (um) representante 
legal para se manifestar em nome da mesma, desde que credenciado por procuração ou documento equiva-
lente, autenticado em cartório no qual se declare expressamente o poder para esta outorga, com apresen-
tação de documento de identidade. 

9.3 A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

9.4 O não comparecimento de representante ou a falta do seu credenciamento implicará a aceitação das 
decisões da Comissão Permanente de Licitação. 

9.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa proponente. 

9.6 Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação pertinente à habilitação das PROPONENTES, 
e procedida a sua apreciação. 

9.7 Considerar-se-ão inabilitadas as PROPONENTES que não apresentarem os documentos elencados no 
item VI, deste Edital. 

9.8 Os envelopes II, contendo a Proposta Comercial, serão devolvidos fechados aos proponentes consid& 
radas inabilitadas, desde que não haja recurso ou após sua denegação. 

9.9 Serão abertos os envelopes II, contendo as Propostas Comerciais das PROPONENTES HABILITA-
DAS, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 
pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme modelo constante do Anexo IV, ou após o julgamento dos 
recursos interpostos. 

9.10 Verificar-se-á a conformidade de cada proposta com os requisitos do presente Edital, promovendo-se 
a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, 

9.11 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 12 deste Edital. 

X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apre-
sentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às 
condições para liberação das parcelas. 

10,2 A fiscalização procederá, diariamente, a contar da data para inicio dos serviços, o acompanhamento 
dos serviços executados, verificará o andamento físico dos serviços. Caso os serviços executados não cor-
respondam ao estabelecido no Termo de Referência e Objeto da Licitação, será registrada a situação inclu-
sive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

10.3 O pagamento só será efetivado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Fa-
zenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's ou 
RRT's. 

10.4 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas em um Termo de Contrato, cuja minuta 
constitui o anexo n°  1 deste edital. 	 - 
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XI - PREÇO MÁXIMO 

11.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação de R$ 27196476 (duzentos e setenta e um 
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), com todas as despesas já mencionadas 
inclusas. 

11.2 Será desclassificada -a proposta cujo valor global por lote cotado seja superior ao determinado no item 
1.1. 

11.3 Apenas serão aceitas propostas de preços com no máximo 02 (doas) casas depois da vírgula, não 
sendo permitida proposta com 03 (três) ou mais casas após a vírgula. 

11.4 Durante o prazo de vigência e de execução do contrato não haverá reajuste de valores. 

XII - JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1 A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ JULGADA PELO CRITÉRIO DE MENOR VALOR GLOBAL POR 
LOTE. 

121.1 Abertos os envelopes contenda a proposta comercial das licitantes, havendo a participação de mi-
croempresas ou empresas de pequeno porte lhes ser á assegurada preferência á contratação, observadas 
as seguintes regras: 

12.1.1.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitações no momento deabertura os os envelopes 
contendo as propostas comerciais convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte que estiver 
participando da licitação, e detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais 
ou superiores até 10% (dez por cento) ao valor da proposta mais bem classificada, para que apresente pre-
ço inferior ao da melhor classificada, durante a seção de abertura dos envelopes, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 

12.1.1.2 A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 
do item anterior. 	 - 

12.1.2 Não havendo a apresentação de novo preço inferior ao preço da proposta mais bem classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores das propostas enquadrem nascondições do 
item anterior. 

121.3 No caso da melhor oferta na licitação já ter sido feita por uma microempresa ou empresa de pe-
queno porte, passar-se-a à fase seguinte do procedimento. 

12.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, 
para o qual todos os proponentes serão convocados, conforme parágrafo 20  do artigo 45, da Lei n° 
8.666/93. 

12.3 Na análise das propostas será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração, ficando determinado que será vencedora a licitante que apresentar o menor preço Global por 
Lote. 

12.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, forem omissas, 
vagas, que impuserem condições diferentes das dispostas neste, ou que contiverem preços ou entrega 
condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financia-
mentos subsidiados ou a fundo perdido, bem como preços ou vantagens baseados nas propostas das de- 
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mais licitantes, ou que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, como 
também aquelas que apresentarem alternativas. Não serão aceitas propostas com preços de valor zero, 
irrisórios ou manifestamenteinexéqüíveis. 	- 

12.5 Quando todas as propostas forem desclàsificadas, a Administração poderá fixarás licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta. 

12.6 Será desclassificada a licitante que, por inadiniplemento, tenha dado causa à rescisão de Contrato 
anteriormente celebrado com a Administração Pública: ou à qual tenha sido aplicada a pena prevista nos 
incisos III e IV do artigo 87, da Lei n° 8.666193, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação. 	 - 	 - 

19 12.7 As propostas vencedoras ainda estarão sujeitas ao disposto no inciso IV do artigo 43, da Lei n°  8.666/93. 

12.8 Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberão recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o 
mesmo se dando para os demais atos administrativos decorrentes, o que será comunicado as demais lici-
tantes, que poderão impugná-lo em igual prazo. 

12.9 Decorridos os prazos recursais e decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da 
licitação submetido ao Prefeito de Chopinzinho/PR, para a devida homologação e adjudicação. 

XIII —ADJUDICAÇÃO 

13.1 O objeto da presente Licitação, será adjudicado à PROPONENTE que atendendo a todas as condi-
ções expressas neste Edital e seus anexos]  for classificada em primeiro lugar de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no item 12. 

13.2 A empresa Adjudicatária fica obrigada a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência do 
Município de ChopinzinholPR. 

b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as es-
pecificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos. 

c) Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de falhas e/ou defeitos na execução, salvo 
quando comprovadamente justificado. 

d) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

XIV - CONTRATAÇÃO 

14.1 As obrigações decorrentes desta Licitação a serem firmadas entre O Município de Chopinzinho/PR e a 
proponente vencedora da Licitação, serão formalizadas através de Contrato observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

14,2 O Município de Chopinzinho convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da adjudicação, sob pena de decair o direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n°8.666. 
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14.3 O prazo estipulado no item 14.2, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo PROPONENTE vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
Contratante. 

14.4 O Municipio de Chopinzinho, poderá quando o convocado não assinar o Contrato, no prazo e condi-
ções estabelecidas neste Edital, convocar proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

14.5 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
preço inicial atualizado do Contrato. 

14.5.1 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e 
a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

14.6 As despesas decorrentes da contratação do presente objeto, serão custeadas com recursos das se-
guintes Dotações Orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.05.278120015.1.010.4.490.51 (5981F000). 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

15.1 DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança principalmente 
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocor-
rência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em 
partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer traba-
lho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2-Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tària, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato. 

3— A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra nos prazos previstos no Códi-
go de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos termos do 
Ast n°618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito de qualquer a-
normalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 
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d) A existência .e á atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas]  sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Municípid de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
ias reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per- 
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 	 - -. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica. 
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15.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuaras pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir á CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
ás suas instalações. 

2- Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4-Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

4.1 - A fiscalização da execução dos serviços, bem como a a Gestão dos Termos deste Contrato 
ficará a cargo do Senhor. Ronaldo Mioto Martins, CPF: 070.457669-47, Servidor, Engenheiro Civil, CRE-
NPR n°  138.206/D, que poderá suspender a sua execução desde que não estejam sendo executados com 
excelência ou não compatíveis com a proposta apresentada. 

XVI - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

16.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) acorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
á(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outras, "lock ou?, perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão for-
ça maior deve, tahibêm, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos á CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
da Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocor- 

rência. 	 - 	- 	 - 
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Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN-
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência,  

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a-
cordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a CONTRATADA tesponderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorren-
tes. 

XVII -PENALIDADES 

17.1 Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos SI, 
86,87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesiva à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

li - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

III - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula par cento) do valor total da contrato; . b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vicias do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) calculada sobre ultima faturamento mensal e liquidado ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecuçãp total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 

O multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento, e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

79 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços -será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VIII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

17.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n°  8.666/1993. 

19 XVIII -RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1 As PROPONENTES é assegurado o direito de petição, nos termos do art. 109, da Lei n°  8666/93, 
objetivando a defesa de seus interesses na Licitação, em requerimento formulado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos da Lei. 

18.2 Interposto o recurso, será comunicado ás demais PROPONENTES que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

18.3 O Recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso. 

18.3 Os Recursos deverão ser obrigatoriamente protocolados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura ou 
encaminhados pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR). 

18.4 Serão considerados intempestivos os Recursos encaminhados por e-mail, fax ou encaminhados pelos 
Correios e o recebimento (AR) estiver fora do prazo previsto no item 16.1. 

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A Comissão de Licitação, poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementa- 
res, sendo vedada á inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 

19.2 Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax ou e-mail. 

19.3 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações ás propostas, depois de apresen-
tadas, facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

19.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a licitante que não o 
fizer até o 3°  (terceiro) dia útil que antecederá abertura dos envelopes contendo a documentação de habili-
tação, apontando falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

19.5 A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratavel aceitação, pelos proponentes, das con-
dições deste Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 

19.6 Recursos se interpostos, serão dirigidos ao Prefeito de Chopinzinho/PR, por intermédio do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, obedecido o disposto no artigo 109, da Lei n°8.666193. 



- 

nêi Meloto 
residente da CPL 
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19.7 O Prefeito de ChopinzinholPR, poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação por razões 
de interesse público, ou anula-Ia, por ilegalidade, de oficio, ou mediante a provocação de terceiros, nos 
termos do artigo 49, da Lei n° 8666193, não cabendo às licitantes à indenização, nem pela elaboração da 
proposta e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital. A Adjudicatária poderá, entretan-
to, ser indenizada pelo que houver entregado até a data em que a anulação for declarada, contanto que não 
lhe seja imputável a irregularidade 

19.8 O resultado desta licitação será publicado nos órgãos Oficiais de Divulgação do Município, obedecen-
do ao disposto na Lei n°8.666/93, e alterações posteriores. 

19.9 Os pedidos de esclarecimentos, impugnaçOes e a apresentação escrita dos recursos poderão ser 

•
realizados pela forma eletrônica]  através do e-mail: licitachopinzinhopr.qovbr ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 

19.10 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

19_11 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é O da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

19.12 Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin-
cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, PR, 28 de março de 2018. 
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ANEXO! - (MINUTADO CONTRATO) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM Õ MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, situada na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n°76995.414/0001-60, neste ato 
representada pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, CPF: 009.378.88940 e RG: 8.124.995-4 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 	  pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	  em 	  Estado do 	 inscrita no 
CNPJ sob n° 	  neste ato representada pelo senhor 	  
CPF n° 	  seu representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si, 
justo e acordado celebrar o presente Termo de Contrato, devidamente autorizado mediante processo licita- 

19 
tório na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° 5/2018, que se regera pelas normas da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

Lote Quant. Unid.. Descrição Unit. R$ Total R$ 

DI 3314,70 M2  
Execução de impermeabilização com manta asfáltica 
aluminizada do tipo NO CRACK, espessura de 3,0 
mm, sobre telhado. 	 - 

Lote Quant. Unid. 1 Descrição Unit. R$ Total R$ 

02 9nÁ Lfl,UU M2 

Instalação de piso modular esportivo em polipropile-
no copornerizdo sobre cõntrapiso acabado 25 x 25 x 
1, 11 cm, instalado sobre manta de borracha amorte-
cedora de 6,0 mm: Cores e Marcações a definir. 

o 
Parág afo Primei o - Integram e completam o- presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termas, as condiçõesdo Editei de Tomada de Preços n° _/2018, 
bem como a proposta da contratada, planilhas de serviços, cronogramas físico-financeiros, anexos e pare-
ceres que formam o procedimento licitatório 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor Total deste Contratd, a preço fixo b sem direito a reajuste é de R$ 	- ( 	)  daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL'. 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apresenta-
ção correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes desde que atendidas as con- 
dições para liberação das parcelas. 	- 	- 

A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data para início da obra, à medição mensal baseada 
nos serviços executados elaborara o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e 
comparará com o estabelecido rio cronograrna físico-financeiro, para que se permita a elaboração do pro-
cesso de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for 
o caso 
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A liberação das parcelas só será liberado após à apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a 
Fazenda Federa], Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ARTs 
ou RRT's. 

Não haverá reajuste de valores. 	 - 	- 

CLÁUSULA TERCEIRA —DADOTAQÂO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a dotação 
orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 06.05.278120015.1.010.4.4.90:51 (598/F000). 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

For determinação do Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço 
inicial atualizado do Contrato. 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e a Contrata-
da poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer total-
mente o conteúdo da proposta e o Termo de Referência 

Os serviços deverção ser executados com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com 
as normas da ABNT vigentes para o Objeto da Licitação e as recomendações do fabricante. 

Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA-  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  

15.1 DA CONTRATADA 

- Obriga-se a: (a) assegurar  execução do objetodeste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocor-
rência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em 
partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres não manter ainda, em qualquer traba-
lho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2-Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato 

3— A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no Códi-
go de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos termos do 
Art. n°618 do Código Civil. 

83 
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4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito de qualquer a-
normalidade verificada -na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por -dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações prôxf-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. - 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
jas reclamações se obrigam a atender prontamente; - 

h) Assumir todas as despesas referêntes â pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empegaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu- 
nicípio de Chopinzinho; 	- 	- 	 - 	 - 

1) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inte1-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 	- 	 - 

j) Observar e aplicar, na-  execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas RegulamentadQras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 	 - -- - 	- 	- 	 - 	- 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, quálidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsábilizar-se por quaisquer acidentes -na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendose essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros 
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o) Peia qaIdade e a qudMidadé dás materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive,M execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos 

P) Refazer os Seviços, sem ônus pira o Município de Õhopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Municipio de Chopinzinho caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade &duràbilidade necesrio; 

r) A LICITANTE VENCEDORA devérá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per- 
tences dentro de seu canteiro de obras dia e noite. 	- 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo Quem parte, a nenhuma pes- 
soa física ou jurídica. 	 - 

15,2 DA CONTRATANTE 

- A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 	 - 

2- Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 	 - 

3- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3-Convidara LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZACÀO  

A fiscalização dos serviços, bem como os Termos deste Contrato ficará a cargo do Senhor: Ronaldo Miotto 
Martins, CPF: 070.457.669-47]  Servidor, Engenheiro Civil, CREAIPR N°  138.208113, que poderá suspender a 
sua execução desde que não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a propos-
ta apresentada. 

CLÁUSULA SETIMA —DÕ PRAZO EXECUÇÃO. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O prazo de execução dos serviços será de 30 (TRINTA) dias após a emissão da Ordem de Serviço 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observancia aos serviços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

O Contrato gerado terá vigência de 1.5 (cento e.cinquenta) dias. 

Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
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1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (o) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE quê interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out, perturbações in-
dustriais guerras atos de inimigo publico bloqueio insurreições epidemias quarentenas avalanches 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais -não consigam impedir sua ocorrência. A expressão for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que -a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e do) horas do início da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN-
TE após a constataau da veracidade da sua ocorrência. 

- 	Parágrafo Quarto -Após a aceitação dos - motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a- 
cordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo, 	 - 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE inclusive será declarada inidônea ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorren- 
tes. 	 - 	- - 	- 	- 	 - 

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA 	 -- - 	 - 

Fica vedado a CONTRATADA sem anuência previa e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou transfe-
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiro. 

CLÁUSULA NONA-. PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81 86 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades: - 	-, - - 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas ledes que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em pejuizo -grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa., 	- 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos omissões ou dolo que 
configurem distorções médiásoü gravei que-  possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta)dias. -- 
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III - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
11 desta Cláusula, correspondente a 05% (zero virgula por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, 
ou na farta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero vii-guFá por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a sUspénsão:inexecÕão; execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(tinta) dias multa; 

•
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, Ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado]  ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n 8.666/1993." 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

Rescisão do contrato - será determinada em situações graves de alta relevância ou em razão do interesse 
público. 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —ALTERAQAO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93]  recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO. 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 	 de 	 de 	 

Municipio de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Empresa 	  
Testemunhas 
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ANEXO II 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°_12018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA, 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pelo Mu-
nicípio de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° 108, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar como Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Diretor ou responsável legal pela proponente 
RG n° 
CPF n° 
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ANEXO III 

AO 
MUNICíPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°j2 01 6 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) senhor(a) 	 podador(a) da Cédula de Identidade n°  
e CPF n°  .....a participar da licitação instaurada pelo Município de Chopinzinho, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, Edital n° _12018, supra referenciada, na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe, 
dentre outros poderes, ode renunciar o direito de interposição de Recurso. 

Local e data. 

Diretor ou Representante iegal da proponente 
RO n°  
CPF n° 
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ANEXO IV 

AO 
MUNICÍPIO DE CROPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° _1201 8 
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada de Preços - 
Edital n°  .j2018, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
n°  8.666/93, de 21.06.93, obrigando a empresa que representa que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatõria e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, Gani o curso 
do procedimento licitatõrio, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n° 
GPF n° 
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ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA 

Ref. 	Edital de Tomada de Preços n° _12018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU-
RA E NA QUADRADO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

o 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo) CPF no: (inserir o n°  do CPF), represen-

tante da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente cre-
denciado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da Tomada de Preços em epígrafe, tomando 
conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

Local e data. 

(Nome e assinatura do responsáve/pelo licitador) 

(Nome e assinatura do representante da proponente) 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNP./: 76.995.414/0001-60 
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ANEXO Vi 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preço n°  _/201 8 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBER-

o TURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (ihserfro nome da representante), devidamente - 
habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto da Tomada 
de Preços em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utili-
zarã para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 

Local e data. 

(Nome, no  CPFIRG, e assinatura do Responsável) 

o 
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ANEXO VI 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINI-lO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°  _12018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

DECLARAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL) 	 1 CNPJ n° 	  sediada 

	 (endereço completo) 	  declara, sob as penas da lei, que não possui em 

seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos apresente. 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n°  
CPF n° 

-ø 



MUNIOLPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP.J: 76995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZ[N}{O 	 PARANA 

  

ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TELEFONE: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA, 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

Cl 3.314,70 M2  
Execução de impermeabilização com manta asfáltica 
aluminizada do tipo NO CRACK, espessura de 3,0 
mm, sobre telhado. 

Lote Quant. unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

02 92400 M2 

Instalação de piso modu(ar esportivo em polipropile-
no copomenzado sobre contrapiso acabado 25 x 25 x 
1,11 cm, instalado sobre manta de borracha amorte-
cedora de 6,0 mm. Cores e Marcações a definir. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA— R$ 

No preço proposto, esmo incluidas todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas 
as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA EM DIAS: 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG no  
CPF n° 
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ANEXO VIII 

AO 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°j201 6 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 	  é 
	 (indicar se é microenipresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra- 
mento prevista na Lei Complementar n? 123/2006, alterada pele Lei Complementar n° 147114, cujos termos 
dectaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de participação no certame, na 
modalidade Tomada de Preços n °  (inserir número),  realizado pelo Município de Chopinzinho - PR. 

(LOCAL E DATA) 

9 6 

1 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome, Assinatura e N° do CRC do responsável contábil da empresa) 
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ANEXO IX 

AO 
MUNICíPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°  _12018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTU- 
RA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	  inscrita no CNPJ sob n° 	  com sede 

à Rua 	  n° 	 no Município 	  Estado 	 neste ato representada 

pelo Sr(a) 	  portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob no  

	  DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes]  e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em Unha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros, 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatôrios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n°2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Civel e Reexame Necessário n° 1 2739534/ParanavaíPR4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatõrio sob a modali- 

dade 	n°_ instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de ôrgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 91  da Lei 6.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Local e data 

OBS: Ao redigira presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

97 
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Parentesco: 
• Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1 Pai/Mãe Filho (a) - 
2 Avô/Avô Neto (a) Irmão (á) 

Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 
vel: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
Saqro (a) Enteado (a) - 

Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do(a) Enteado (a) 
Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn- 

juqe 
3 Avô (ó) do (a) Sogra (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

rrentes de casamento/união dos oarentes consanfluineos: 
1 	Grau 1 	Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) -Cônjuge do (a) 
irmão (ã) 

E 	Avô (ó) do (a) Pedes- 
tro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho (a)fllo 

(a) 
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O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edita] n° 5/2018 Data da Licitação: Dia 18 de abril 
de 2018. Horário: 10:00 (dez) horas. Local: Sala de Licitações da Prefeitura]  Rua Miguel 
Procópio Kurpet, fl°  3.811]  em Chopinzinho, Paraná. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL D]ONISTO DEBONA, Valor Máximo 
R$ 287.49720, Julgamento: Por Lote S A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada 
no endereço acima indicado no horário comercial e também no endereço eletrônico: 
wwwchopnzinho.pr.gov.br. Informações fone (46) 3242-8614. 

o 

o 
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© 46 3220-2066 darodosudQeste PATO BRANCO, QUINTA-FEIRA, DE MARÇO DE 2018 

-: 3fl  

-:11382E 

por meio da M 
pesençejfl 

na reçor~ 

Esporte 

Pato FutSaI 
estreia com 
vitória no 
Estadua}n 

Cidade 

O que abre e1. 
o que fecha 
no feriado 1 4:  

Segurança 

Família é brutal 
acta em 

intr a;es4e r áj4UetaVam desaparecidos 
encontrados mortos nessa quarta-feira, no rio Ferro, 

O casal e a fi[hatoram d 	l egoados pelos ban 



MUNICIPZO DE BOM SUCESSO 00 SUL - Pia. 

A'flSø DE LICITAÇÃO 
PPtEGÃO PRESENCIAL N 1a/2018 

0 t unitipi o 11 Bem Sucesso do Sul) Pe ronmnica que realizará o Pregar Prasetd& 
15/2018, do tto MNOR PREÇO POR rrEM ",r a objeto e e aqutsiao e um cernitto 

cfljunto coletor de raririával) Zero Ias, roo rapscrded& Pra da no miniçio 10.050, 1<9 a CMT 
ae no mjnu,u iigOj ka detdr,ado ao atendimento do Oeosfteunepb, de Obrar e 8skuçOe 
Urrsnos, referente ao Cunatio 295/2011 engrene de Cora Stlsrra, corttrnie 
eepsritceeea, cotrdiçtes e soem eeacr;tos no ïurrro «e Peferãr-.ria ronste rita do Anegu 1 neste 
reitar, sessão da raceb;nanto a abertura das orotzatss: dIa 13/04/2018, às Oohslaiin, na 
sela de u ritaçóta e Cc reatos, da Seca os Cretalture Muldgat, roçailteda na Rua Cândido 
Medo, 	aIo 	edital: 	dispo rival 	o 	endere 	ai ate-- 

11 

téo ico;
oa se,  Te, eravãs dd a- 

mula R6taçres barur .pr.00v. br a/ou preaoei ro bsshotmai 1 .mm - Mais Lnfonsaç3aç: ad: (451 
3234-1135. 

som Sucesso do Sul, 21 do me no de anis - 

baiana Folia 
Praloeira 

ebtdo±-os de presgo e elenrSto fi)trente pesa, estes cquiprneuton hm «e 

ate_der as edénçias do PPRA. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) 
VALOR TOTAL REGISTRADO;RS 774499, PAGAMINTO: Após a en-

1 rrega do objeto em ató ttnra (30) dias após a apreseataçdo da Nõta Fitça). DOT 
O.RÇ: 030?.2.O03.44.92.52.00.oaoQo1101 - Manutenção da Coordenação dè 
Mmin{straçIo 4.4.90.51.34.00e00.00 - Mqulnas, Utensios e Equipamentos Di-
versos; 03 01,20033a.90.SDMO.00.00.00.lool - Manutenção da Coordenação de 
Adminisfraço, 3.5-9030.25.00.00.00 - Material para Manutenção de Bens Mó-
veis. FISCAL DA ATA; Coordenadora Geral do CIRtJSPML FORO; Comarca de 
Pato Branco - PR. Pato Bruncn 20 de Março de 201& Raid Camilo Isotwa - Pre-
sidente do CÇRUSE&M cAna lucia Nanirete de, A)n,eida -epresentante da luo-
uri Comércio de Eçuipameatoa Biadi 

CONSORCIO jNTELMUMCIPÁL DA REDE DE ORGtNCIAS 
00 SUDOESTE DO PARANÁ - CIRUSPAR 

Extrato da Ata de Registro de Preços ri 37/2018 - Pregão Presencial ii, 05/2018. 
PARTES Coizórcio Intermunkipal da Rede de t&gências doSodoestedoFannó 
- CIRUSPAR aLuir Chicooski doa Santos - EPP CNP]: Sal9i.2/O00l-27. Cm-
ETO; Implantação de regrstro de preços para &wa e eventual aquisiço de gás 

medicina? (Oxigênio e Ar Comprimido) para o SAMU 192 Sudoeste/PE. PRAZO 
DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL REGISTRAIjO: 
Rã 156.500.00. PAGAMENTO; Mensal de acordo com consumo do mãe  anterior, 
em até trinta (30) dias após aapresenta:âo da Nota Fiscal, DOT ORO ; 03 012.0 
03.33.00.S0.00.00.00 00.1001 - %Ianutenço da Coordenação de Admlnistnçâo; 
3.3.9030.04.00.00.00 Gâs e Outros Materiais Engarrafados. FISCAL. DA ATA: 
Coordenador de Enfrrrnaem do CIRUSRtt PORO, Comarca de Pato Branco - 
PR. Paro 8rsnco. 20 de Março de 2018. Raul Camilo Iotton Presidente do Cd-
RASPAR, Loja Chicouski dos Santos- Representante da Luis Cbicnusld dos San- 
ara -EPP. 	 - 

' 	CONSÓRCIO INEItMUNICPALDA REDE DILROÊNCIAS 
DO SUDOESTE DO PARANÁ - CJRUSPAJt 

Extrato da Ata de Registro de Preços ne 32)3018 - Pregão EIelrônico ny 04/2013. 
PARTES; Consórrio ImempremenPet da Rede de Urgéncias do Sudoeste do Para-
ná - CIRUSPAR e PUS Frodutos Químicos Lida - EEB CN?J 01.648.513/0001-
76- OBJETO: Implantação de registro de preços para Erma  e eventual aquisição 
de produtos e materiais de higiene e limpeza para suprir as necessidades do CI-
RUSPAPJSAMU Sudoeste do Paranã. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 
(doze) meses. VALOR TOTAL REGISTRADO: Es tsco.00- PAG MENTO Após 
a entresa dos materiais, em até ttinta (30) dias ap6a a apreaenuçao da Nota Fis-
cal. DOT ORÇ: 03.01.200,.3.3.90,o.00Do.00.oalool - anveenção dacoorde-
nação de Administração; 3.3 9032LvO.0a00 - Material de Limpeza e Produ-
tos de Higiersização. FISCAL DA ATA: Coordenador de Mmoxarildo e Frota do 
CIRITEPAR FORO; Comarca de Pato Branco - PR Pato Branco, 23 de Março de 
2018. Raul Camilo lsotton - Presidente do CIRUSPAR e Glovani Icramer ibm - 
Representante da ?KB Produtos Químicos Ltda - EPE 

Etrato da Ata de Regixtro de Preços na 39/3018 - Pregão E)errbnko a? 04/2Dm 
PARTES: Consórcio IntermrtIiicipal da Rede de UrEtras do Stoioeate do ParaS 
- CIRUSPAR e Multisui Comércio e Distribuição Ltdt CNPJ: 12.SlI.48n0001-
7i. OBJETO: Implantação de registro de preços par -a furara  e eventual aquisição 
de produtos e materiais de higiene e limpeza pan suprir es necessidades do Cl-
RUSPARISAMU Sudoeste do Paraná. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 
(doze) meses- VALOR TOTAL REGISTRADO- R$ 4.98540. PAGAMENTO: Após 

•
a entrega dos materiais, em até trinta (3D) dias após a apresentação da Nora Pia-
cal DOT ORÇ: OaO 2.003.33.9O.3fl.OaOO.00Oe.ioQI - Manutenção daCoorde-
nação de Adminlstração 3-S.90i0.22.00.00.00 - Material de Limpem e Produ-
tO de Higienização. FISCAL 0.4 ATA: Coordenador de Mmonrifrdo e Frota do 
CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco - PR. Pato Branco, 21 de Março de 
2018. Raul Camilo lsottnn - Presidente do CIRUSPAR e Franciele Rever Siancbi 
Representame da Multistil Comércio e Distribuição Ltda. 

Extrato da Ara de Re5ssrro de Preços na  40/1018 - Preç&o BIeaico o? 04/2018 
PARTES; Consórcio inrerniunicjpa? da Rede de (hgéncias do Sudoeste do Paraná 
- CIROSPAR e SIPROLIMF - Simntonato Produtos de limpeza Uda - ME. CN?J: 
05.340.608í0001-89. OBJETO; [mpïantação de registro de preços para fiatuna e 
eventual aquisição de produtos e materiais de higiene e limpeza pfla suprir as tie-
cessidades do CIRUSPAR/SArQIU Sudoeste do Paraná PRAZO DO REGISTRO 
DE PREÇOS: 12 (doze) mesa VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 5675,0O. PA-
GAMENTO: Após a entrega dos materiais, em ate trinta (30) dias após a apre-
sentação de Nota Fiscal, 007 ORÇ: 03.ol.2.003,3.3.90.30 00 0M0 oo 1001 - 
obtenção da Coordenação de Administraçao 3.3.gaSO.22.0000.00 .- Material de 
Limpeza e Produtos de ifigienização, FISCAL DA ATA; Coordenador de Almoxa-
rifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco PR, Pato Bran-
co, 23 de Março de 2018. Raul Camilo lsotton - Presidente do CIRI3SPAR eNostor 
Luis Simionato - Representante da SIPROLIMP - Simionato Produtos de li. 
,maLida - ME 

Extrato daAtade Registro de Preços ir4l(4018 Pregão Eletrónico n.'Oa(EOlg. 
ate- 	PARTES; Consórcio Interiuttruicipai da Rede de Urgências do Sudoeste do Para- 

nó 	CIRUSPAR e TWS Embalagens Eiieii - ME- CNPJ: 24.745.882/0001-82. OB- 
JETO: Implantação de registro de preços para fútura e eventual auistção de pro- 

CONSORCIO LNTHMLOCWAL PA REDE DE URONCJAS 
DO ARO DESTE J)OPAI{ANÁ -t1K05?A7Z 

EXTRATO DE CORREÇÃO DE TERMO DE AoaMff NTO AO 
CONTItAmNç 13/2044 

Contrato n' 13(20i4. PARTES: Consórcio Intermunicipai da Rede de  Urgências 
do Sudoeste do Paraná - CÍRIJSPAR e Itail Seguros de Auto e Residência S/A. 
OBJETO: Correção do termo de aditamento ao contrato de prestação de servi-
ços da seguro, para anabulãncias da enwal e bases descen,alhadas do $A-MU 
192 e para veiculos pertenceras a frota do CIRUSPAR. MOTIVO: O Adila-
mente realizado em novembro de 3912 não reaen'ou saldo pan empeobo ira 
sistema de gestão bem como no SIM AM PRAZO; O prazo de vigência é até 
06/!I/2016. TALOJE O valor a ser empenhado é de R$ 50.040,40. fOZ ORÇ.; 
CORRDE?4AÇÁÕ DE ADMINITIiAÇÂO, Fonte 1; De, 369; Dot, Orç. Com-
pleta: 0301 101220003200300t) 33S0.39..69,0200 - Seguros de Veículos da Saú-
de Pública As demais clâusulas do contrato permanecem iguais. PORO: Com.. 
cade Pato Branco - PR. Pato Branco, 28 de Março de 2018. Raul Camilo lsotton 
- Presidente do CIRUSPAL 

dias após apresentação da Nota Fiscal. DOTAÇÃO ORÇAMEN]Aiim; uatl-L2. 
003.3,3S0.39.0000M000.j00J -Manutenção da Coord enaçéo de dministmçgo 
3.3.90.39Iioo.oaoo -Manutenção econserveção de Máquinas e Equipamenros-
FISCAL DO CONTRATO: Coordenação Geral do C!RUSPAR. FORO: Comarce 
de Pato Branco PR. Pato Branco, 20 de Março de 2016. Raul Camilo Isotton 
Presidente do CIRUSPARe Antonio Cesar Nunes - Representante Legal de ACN 
Comércio de Produtos de Trânsito Ltda - EPP. 

lo- 
Ç 

MUNICíPIO DE CHOPINZrNHO - PR. 
AVISO DE UCITAZÃO 

?4odalídarie; iOMÃbA DE PRECES, Edital n5  51201t Data da Lidçio: Dia 11 le abril de 
201 O. Horário: t000 (dez) horas. Lo: Saia de Licita*ea da Prejeibjea, Rua Miguel 
Procdpío Kurçel, n' 5.911. aos Ctiopiozinho, Palant Obeto; CON-TMTPÇAO DE 
EMPRESA PAItA EXECUÇÃO DE OSM DE MEUiORIAS tiA COBERrURA 
OVAilRA DO CENTRO ESPORTVO MUNCIPAL E4ONISTO DEFOL4 Velo, Mãxim Rã 
271 .t4,76 Julgamento; Por Lott A Pasta Tétnioa podará ser eraminada e tefirada na 

• ~DE, mama indicado no hor*do comercial e lambem no endereço el*ônico; 
veerqj.chonnho.pr.ov br totorrneçaee lono (46) 3242 - 8514 

MUNICII'ZO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO 00 PARA(Á 

AVISO or LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PUBLICA Na 03)2018 

O Municipio de Coronel Vivida. Estado do Paraná. torna pública a Concor-
rência Pública o' 030018, tipo menor preço global por ]ote- Objeto; Cnn-
sj,taçào de empresa em regime de empreitada por preço eloba}, para cxc-
cesso de obras de RECAPEA1frNTO ASPÀLTICO COM CBUQ SOBRE 
PEDLLS IRREGULARES NO TRECHO DA ESTRADA RURAL DE ACES-
SO ÀS OOMU?,fDADES DE UNHA BERGAMASCIU, JABOTICABAL, 
SANTA TEREZiNHA E LIMEIRA, DA PRC L5SATE A COMUNIDADE DE 
LIMEIRA, COM EXTENSÃO DE 6.747M, PERFAZENDO UMA ÁREA DE 
4e.264.42M°; conforme planilhas, projetos e-memoriais em anexo. CONVË-
PIO N' 009/2018 - SETE - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E LOGISTICA. Abertura dos envelopes: ós 09:00 horas do dia 0$ de 
maio de 2018, na Sala de licitaçaes do município de Coronel Vivida, Para-
nó, rito a Pracx Angelo Mezeomo s/&. Valor total máximo R$ 3.IS8.552,I6. 
Prazo para execução é de 06 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Municipio de Coronel Vb,ida, das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 1;30 lio-
ras ou através do site www.coroneivivida.pr.gov.br. Informaçáes; (461 3232-
8300- Coronel Vivida, aRde março de 2018. Mentir Antonio Aziliero - Pra-
siderita da ept. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINI-fO 

A'âSO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nl  5/2018. Data da Lidtaço: Dia IS de 
abril de 2018. Horário. 10:00 (dez) horas. Local: Seta de Licitaçõas da Prefeitura. Rua 
Miguel ROnia Kurpel, n 3.811. em Oholinzinhü, Parand, ObjaÜ: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E NA 
QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. Valor Mxinic 
R$ 271.964.76. Julgamento: Por Lote. A Pasta Técnica poderá ser .  examinada e retirada 
no endereço daria indicado no horário comercial e também no endereço eletrânico:wA 
ctiopinzinho.pr.gov.br. Infomiaçôes fone (46) 3242— 8614. 

o 

o 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL nos MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/03/2018. 
A verilicaflo de autenticidade da niatria pode ser feita informando o código identificador no site: 

tittp:/Idioems,com.br 
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nos Q-1. DESCRIÇÃO 
VALOR 
MÁXIMO 
UiI.TOTAL 

VALOR 
MÁXIMO 

01 10 r,,Te,edo e Molde PcI 5111 7.86 	1314.40  
03 06 Açúar Cds(oi —PCL 5kg 8,55 51.48 
03 IS Chi Mnce - C lOOpi 696 
1 AI .OR .. 	 470,23 

LOTE 02 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 

11cm Qeani. DE5CRIÇSO 
VALOR 
MÁXIMO 
Ui,it. 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

Di 00 Cepos u 	1ávcij SOm] 11 c 	a t ,s 157,40 
((2 64 Cõiis Dm:aí]dvci 	1 IDeil ei LOS uei& 34 1 204,60 

03 ID ri',, 10 	p4r5 	3D 	- noscr. i. 37:70 

04 ((2 CA, . do QItS pidsrire - Tun nho 503 1.11 II ,66 
05 02 Canas Téuia de Mes - 1 LIro 26.30 53,60 
06 05 Quepoa Puno dc P7,to 5,14 25.70 
07 07 Fósforos C . cl 210 wiid. 33 6 10,08 

rio 04 Co[hcrea 1—  1--- e.' 3 unid!dos 4,4 (702 
([9 04 Facas de Ilicua c/3 imid ado 3,14 12.56 
10 01 Cerros dc mcci eiS unidades 3,04 12,16 
11 (Is Papai rouil,uu 3.35 (0.25 
IS 02 lapeuce de pl3atiou cem tempa pam tull,cxs 10.93 3186 
13 04 de Lixe 2476 99.04 
14 02 Snpexte pam botIjan de g6s 20,13 40,26 
';uOR 	 749,79 

TE 03 
MATERIAL DE LL4PEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGWÍSIZAÇÃO 

Item QIjuni. DESCRICÃO 
AI,OR 

MÁXIMO 
nau. 

VAlOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

(li 1 Delcegmile pI  Leva Usuça Sm[ml [.47 1 6.711 
02 00 Ominfotcnt 	Urpu.te 0aI500n,l 3,71 22,16 
is lii Doinfetantos Para nanhafro SCOtni 2.37 20,70 
04 05 Álcuol c liquide - 500o 4,13 20!  65 
05 V AizoL emcI— flOOg 431 31.55 
04 90 Pcpei Hi3iSnieo eí 4 0.13. 2.35 19450 
07 10 Esponja dc Aço - Unia. 1,39 13.90 
113 O' Sabio co, Pedra. - 1,1111 	tid. 6.25 6.25 
09 02 Sabão eLO 1 ik 6,14 12,23 
10 IS sabonetes 9O1 1,41 

LO MULO Inseticidas 308 uni 9,21 92,1 
IS 03 Lusos Móveis 200n11 4,13 12.39 
13 OS FLuirIas p. (impera 293 IS. IS 

08 Âa5osliÁr_ 	L Tii, Z77 22,10 
5 20 POL Sacos P]áetices p/  nico 7 ScoCC 105cm 3.20 34.00 

lO 30 Pc,. Saco5 PI3SLjCDS pi  Liso SOe unxú2cpi 3,11 93.90 
17 03 Peno dc Galo 5,75 1714 
IS 02 Vaooma da Pc lhe 15.10 30.20 
(9 05 Toa]hce deensto [1,13 59-IS 

° Ou Ivorindoa do Ar 
2 ode dc cspu'os pala 

 
1-  1— 

3,61 43,05 

S 

02 3,72 7.44 
- lo Pi 1 	e Paliros ei 4 49J 411.30 
2 01 Antaciarae3 Lilrus 14d 

VALOR.. sei 

LOTE 04 
GÁS ENGARRAFADO 

Isco, Qua.iI 	 DESCRIÇÃO 
VALOR 
MÁXIISIO 
Uait, 

VALOR 
MAXIMO 
TOTAL 

01 11 cal Coou, ha 73,33 73,33 
VALOR 	 73,33 

O Poder Legislativo reserva-se o direito de adquirir: a totalidade ou 
acréscimo ou a suspensão das quantidades, conforme a recessidade, 
de acordo com o disposto no Artigo 65, da Lei n°  8.666/93 e suas 

alterações. 
VALOR MÁXIMO para a aquisição de Gèneros de alimentação, 
material de copa e cozinha e limpeza para a Câmara Municipal, 
de RS 2,17538 (dois mil cento e setenta e cinco reais e trinta e oito 

centavos). 

O critério de iulI[I7]eIltO será o menor oteço por lote.  
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitaços, 

da Câmara Municipal de Centenário do Sul, no horário das 08:00 às 

1:00 e das 1300 às 17:00, em dias úteis e no site: 
wwww,centenariodosul.pr.Iel ou maiores informações poderão ser 
obtidas pelos telefnes 0zx43-3675-1393. 

Centenário do Sul/PR, 28 de Março de 2018. 

HENRIQUE EDUARDO ~RATO DA ROCHA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Natal dos Santos 

Código Identificador:F2AFO088 

eiS a ir  'n *pniíÃ4 t 4r 
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CONSÓRCIO INJERMUINICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE 
INEXIGIBIIÀDADE DE LICITAÇÃO N°017/2018 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONTMS 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°01712018 
Nos fundamentado art. 25, 'capul" da Lei de Licitações, RATIFICO a 
PROCESSO, DE [NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO visando O 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JUROICAS DA ÁREA DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
AMBULATORTAJS E SERVIÇOS DE APOIO A DIAGNOSE E 
TERAPIA (SADT), destinados a atender os usuários otiundos dos 
municipios consorciados ao CONIMSn confonne segue: 
Valor Global: 42.684,00 
Dotação: 02.01,10.302,0002.2.002,3.3,90.39,00.00,00.00 - Fontes 

1076e 1000. 
Data: 28/03/2018 

ALTAIR JOSÉ GASPARETIO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Mais Lorenzi 

Código ldentiflcador:E 1 AC2460 

CONSÓRCIO INTERMUMCIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE 
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°01812018 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAI. DE SAÚDE - CONLMS 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE 
INEXIGIBJLDADE DE LICITAÇÃO N°018/2018 
Nos fundamentado art. 25, "oaput" da Lei de Licitações, RATIFICO a 
PROCESSO DE D4EXIOmIIJDADE DE LICITAÇÃO. Visando O 

REDUNCTAMENTO DE PESSOAS JTJRfDTCAS DA ÁREA DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
A1IjLATOR1AJS E SERVIÇOS DE APOIO A DIAGNOSE E 
TERAPIA (SADT), destinados a atender os usuários oriundos dos 
municipios consorciados ao CONTOS, conforme segue: 
Valor Global: 2034.456,00 
Dotação: 02.01.l0,302.0002.2.002,3.390.39,00.00.00,O0 - Fontes 
1076 e 1000. 
Data: 28/03/2018 

ALTA IR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Ideutfflcador:EE9D6B49 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO TIA 5/2018 - REPAROS NA COBERTURA E NA 

QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO DIONISTO DURONA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 5/2018. Data da 
Licitação: Dia 18 de abril de 2018. Horário: 10:00 (dez) horas. Local: 
Sala de Licitações da Prefeitura, Rua~ Procópio Kurpel, n° 

v w,diarioanunicipa].cóm.br/amp 	 65 



	 L04 
Paraná 29 de Março de 2018 	Diáno Oficial dos Municípios doparaná • ANO Vil N°1413 

3.811, em Chopinzinho, Paraná. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA 
COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DJONISTO DEBONA, Valor Máximo R$ 271.96476. 
Julgamento: Por Lote. A Pasta Técnica poderá ser examinada e 
retirada no cndereço acima indicado no horário comerciat e também 
no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. Tnformações 
fone (46) 3242— 8614. 

Publicado por: 
Robetta Alencar Przendziuk 

Código Identificador:331 52695 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Edital de Convocação NÓ 026v'2018 

Concurso Público 00112016 
A Secretaria Municipal da Administração vem por meio deste: 
- Informar a Desistência Tácita da candidata: Dayane Crace 

Marchor Cupini, classificada cm 74-  posição 
JI - Em virtude do não preenchimento total das vagas do edital de 

vocaç 	 ar ão 018/2018, convoc o apTovado no Concurso Público 
aixo relacionado, a comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos situado na Rua Francisco Camargo, 86, Centro, Colombo - 
PR, no prazo de 10 (dez) dii üteis a conlar da data da publicação 
deste. O não comparecimento dentro do prazo estipulado implicará em 
desistência. 

Ciassiticeaso 

Tiago R,berrn da Oliveira 5-cear 
	

75, 
	

Asaiate]i!o de Ahii,oS 
	

00I/20]e 

colombo, 28 de março de 2018. 

JOSÉ MAL/RI IIE?VEMANIV 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Cintia Aparecida D'agostin 

Código Identilicador:06620 1 3E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Edital de Convocação N°  027/2018 
Concurso Público 002/2016 

SSecretaria Municipal da Administração vem por meIo deste: 
- Informar, a Desistência Tácita da candidata: Elisarigela de Souza 

Pinto. classificada em 67° posico; 
II - Em deconência de exoneração de profissionais e o não 
preenchhnento total das vagas do edital de convocação 019/2018, 
convocar o(s) aprovada(s) no Concurso Público abaixo relacionado(s), 
a comparecerem na Departamento de Recursos Rumanos situado na 
Rua Francisco Camargo. 86, Centro. Colombo - PR, no prazo de 10 
(dez) dias í,teis a contar da data da publicaço deste. O no 
comparecimento dentro do prazo estipulado implicará em desistência. 

r'aad idaro Cl,ositicação Co'ieurse O úhllÓ 

Ta]ita (alivoira Soh[a,ara Ii 5 ] ,i- 

Silva si- 70' I'4orador 1 alhutil 002,2016 

Colombo, 28 de março da 2018, 

josÉ ?vL4 UNI RENEMAJVN 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por; 
Cintia Aparecida Dagostin 

Código Identifieador:D21 5AA68 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Edital de Convocação N°02812018 

Concurso Público 00112016 
A Secretaria Municipal da Administração vem por meio deste: 
- Infonuar a Desistência Tácita das candidatas: Roziani de Fatima 

Stocohero, classificada cm 183°  posição, Jacira de Abreu de Manos, 
classificada cm 184° posição e Adriana da Silva Barbosa. classificada 
em 188° posição; 
TI - Em decorrência de exoneraçõcs de profissionais e o não 
preenchimento total das vogas dos editais de convocação 015/2018 e 
020/2018, convocar o(s) aprovado(s) no Concurso Público abaixo 
relacionado(s), a comparecerem no Departamento de Recursos 
1-imnanos situado na Rua Francisco Camargo, 86, Centro, Colombo - 
PR, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação 
deste. O não camparecimorto deito do prazo estipulado implicara em 
desistência. 

Cand [dato 	 1 Classificado 	( Cargo Couucso Fúbilco 

Paiao[ia .Apareoida 	[ao da Siws 	191 TcuiOO em horerinageat 001/2016 

rJs[a)w Barbosa do leras 	L92' •fijo cm Ei, roca gcm 00' .11 

Shirien e Os, 11.— da Coan Técolro em ta fertiiageo, O 15)201 & 

josolita Fatiirat Fatia Egaa Tecuiço cm Eofcrmagam 0002015 

Maçe 	de 50 uca Machado 	1 95 K. Tia LilcO em Emèrmagnu 0010016 

c-.1-111.i, Gamo 	1%' T/ mico cm to,231, 

Colombo, 28 de março de 2018. 

josÉ MÁ URI JJENEMANIV 
Secretario Municipal da Administração 

Publicado por: 
Cintia Aparecida Dagostiri 

Código Identilieador:BCE011782 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ediral dc Cavocaç0Õ 	029/51115 

Coacarso P/ l/co 001/24 

A Sccrcaeria Muu0cipal da Adu-/ itictra nio voos por maio dasco: 

- lira deaocr5lcia de a eoneraçSo de pro lisi ioaais 	aolwocar o(s) aprosado(s) no coucieno P061 ico 

alsaigo rola 	o,iado(a). a comptencc.rcm no 	Dapartasacelsa do Rcaarsoa 1 Iaroaaoa sitaitio 	ia Riaa 

Franeiteo Caosno. tds Ceatro, O,lcmb 	- te, no Pca0 de lo (dez) dias aula a coou ar da dala da 
psi6/caçdo 	enee. O uoo comparecimento dauituo ib prazo çipla 	iiiqicsri tn deeãttE,aja. 

Ceadidato 	 Ctaa.s[fteaçIo cargo Concurso P/blicn 

Thaiaa C!Lslinu Orseceachi 	4? En trmeiro o a 1/2016 
NIa'ia Luira da Cealro 	45' Enfermeiro 001/2016 

Colombo, 28 de março de 2018. 

josÉ MJIUR! HENEMAjVN 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Cintia Aparecida D'agostin 

Código Idaititicador:0E788IAF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA INEXIGIBILTDADE 08/2018 

I5naeeaso: '5""2' 	mb i0ibifldaüa 05/2015 

Miiase@ do C,l 	basPlO COOPERATIVA ACRICOLA FAMIliAR 

1510 COlOMBO. 

eet 	
CNPJ: 1752459/OUOl-98. 
COOPERATIVA Dos PRODUTORES DE LEITE DE SÃO JOSE 

DOS PINHAIS. 
CNFJa oS,6611S7410001.03. 

Aqui [51110 de giascos ali meDi Falos Orgân laos e conveacionais pro renioni 

6 	
da Agiciiimra Familiar ce nrqaree n&dor is—bar risa,dos Sus ± 

0 J°° 	 aliniealaçgo escolar 'ias U Ilidadea dc 1 usias 	Fiiailarnanis 1 e E ornou 1 

Mtinicipiô dc Co lombo confoutac Lei a' 119470009 do ONDE. 

Valnr 	
O valor mâajnae da loeaigibliidadc acdi de as 74L61400(earccoiuoe 
quarcola aLSiLO mil ocieccnaacc ecronteo 	uarrc, reais). 

Erbasamonto Legal- 	Aflio 23,- Lei o. 9666/93 

Dab 	 25/03/21)lt 

Publicado por: 
Noiva de Oliveira Nbaia 

Código Identlllcador;DD6C8637 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DII) TERMO ADITIVO N°009(2018 DO 

CONTRATO 053/2017— PREGÃO PRESENCIAL, 021/2017 

vww diariomnnicipa om.br/alnp 66 



CNPJ: 09.227.496/0001-05 
Inscrição Estadual: 255.601.301 

Data da Constituição: 20/11/2007 
Junta Comercial: 42 2 0402160-4 

Data da Ultima Alteração: 17/03/2017 
Número do Registro: 20178451835 

  

Município  de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPWEZINHO 	 PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

ECERTIFICADO N°. 13/2018 VALIDADE: 31/12/2018 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: FUTURA COMERCIAL IMPORTDORA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Lauro Mulier, n° 820, Cruzeiro do Sul. 

r: 88.811-030 CIDADE: Criciúma - SC 

DADOS BANCÁRIOS: 

ÍFONE:  (48)3433-81.10 E-mail: administrativo@futuracomex.com.br  

[DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
Luciano Puccini de Souza 

	CPF n° 862.759.72 RG O  2.576.637 SSP/SC 
Sandro Henrique Cardoso 

	CPF n1  838.066.879-00 RG n° 6 R/2.360.418 SSP/SC 

RAMO DE ATIVIDADE: Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso 
mdustrial; partes e peças; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio 
atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anterioluiente; 
Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens.  

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

Chopinzinho, 12 de abril de 2018. 

/ 	BENEI MELOTO 
iíesidente Comissão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 



11/04/2018 	 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de Informações mantido pela Controladorla-Geral da União que tem como objetivo consolidara 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNP:  

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

Tipo de Sanção: Todos  

 

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 11/04/2018 10:34:19 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP)/CPF: 09227496000105 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: Futura Comercial Importadora Ltda 

Página 1/1 

ATENÇÃO 

S
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As Informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tala Informações nem pelos eventuais danos diretos ou Indiretos 
que delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme Informado pelo órgão sanclonador (publicação no DOU; dados constantes de Oficio, etc.) 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNP) 
Informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode Indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sanclonador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratara licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 

09227496000105 

utura Comercial Importadora Ltda 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Número documento Tipo documento CNPJ 

Nome Futura Comercial Importadora Ltda 

Período pubIicaço : de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de até 

11/04/2018 	 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

o TCEPR 
TflLDECONTtSIrISAWrnPWNÁ 

Consulta de Impedidos de Licitar 

• NHUM ITEM ENCONTRADO! 

4, 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/0412018 às 10:39) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n1  09.227.49610001 -05. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: httD://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5AC13.61D16.04895174 

1 

o 

Gerado em: 09/04/2018 as 10:39:34 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



09/04/2018 	https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=151  37654&VARPessoa=1 5137654& 

LTJR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09227496/0001-05, 09227496/0001-05 
Razão Social: FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA ME 

Endereço: 	RUA ARILTO MAIER 120 / JARDIM MARISTEL / CRICIUMA / SC / 88815- 
208 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não/servirá de "prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou\encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. / 

Validade: 09/04/2018,â 08/05/2018 

Certificação Número:201804091041Ï933558669 

Informação obtida em 09) 4/-21, às 10:41:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 
CNPJ: 09.227.496/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que 'vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatio, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'aiopàrágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão" está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereç9 <http://rlb.gov. br> ou <http://wwwpgfn.gov.br>. 

/ 
Certidã,emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitidà às 13:30:52 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válid 1até 22/07/2018. 	/ 
cádigbde controle da certidão: F7506064.41F8.DF6B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 

/ 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

4g) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

09.227.496/0001-05 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos adminisr íOSPe Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Número da certidão: 
Data de emissão: 
Validade (Lei n2 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão de 
http://www.sef.sc.gov.br  

Lei n2 3938/66, Art. 1 
/180140026993959 

/ 23/03/2018 10:50:27 

22/05/2018 

rã ser conf ada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

4 

/1 Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 23/03/2018 11:02:46 



Data: 23Ii'I2018 13h28min / 

Número/ 	Validade 	1 r 2844'  f23/04/201J/ 

	 Código de Controle 	  

DBAI NW6RZQNR343I 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRICIUMA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

FUTURA  COMERCIAL IMPORTADORA LTDA CNPJ: 09.227.496/0001-05 
	 1 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 
	1 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

Mensagem 

	1 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários a vencer relativos ao 
contribuinte acima descrito. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informad 
http:llwww.criciuma.sc.gov.br/ 

Criciúma (SC), 23 de Janeiro de 2018 

Rua DOMENICO SONEGO, 542- SANTA BÁRBARA 
Crtciúma (SC) - CEP: 8D4-050 - Fone: (48) 431-0200 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

/ 	
\\ 

Nome: FUTURA COMERCIAL\IMPORTADORA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 09.227.496/0001-05 

Certidã'o fl°: 143552143/2018 
Expedição: 23/01/2018, /às 13:31:36 
Va1idde7: 21/07/2018 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua xpedição. 	/ 

Certifi a-se q'e FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
09.227.496/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

9/ 1 Dúvidas e sugestões: cndtteI: jue .br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

/ 

/ 
f 



6 a ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA SOCIEDADE 
FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTIiA. 

a) LUCIANO PUCCINI DE SOUZA, brasileiro, natural de Criciúma/SC, 
separado judicialmente, nascido em 11/03/1972, Empresário, portador do CPF sob 'o n.° 
862.603.759-72, RG n.° 2.576.637 SSP-SC, residente e domiciliado à Rua Eng. Fiúza da Rocha, 
n.° 303, Apto. 402, Bairro Centro, Criciúma/SC, CEP: 88801-400, e 

b) SANDRO HENRIQUE CARDOSO, brasileiro, natural de Criciúma/SC, 
casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 27/02/1973, Empresário, 
portador do CPF sob o n.° 838.066.879-00, RG n.° 6R1 2.360.418 SSP-SC, residente e 
domiciliado à Rua Linha Três Ribeirões, n° 1100, Lote D5, Bairro São Luiz, CriciumalSC, CEP: 
88803-570, únicos sócios da sociedade FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA., 
com sede à Rua Lauro Muiler, 11.0 820, Bairro Cruzeiro do Sul, Criciúma/SC, CEP: 88811-030, 
registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob o NIRE 42204021604 em 20/11/2007 e 
inscrita no CNPJ sob o n.° 09.227.496/0001-05, resolvem assim, alterar o contrato social: 

Cláusula P - A sociedade extingue sua filial situada na cidade de 
Criciúma/SC à Rua Emílio Ventura Hulse, n° 146, Galpão 02, Bairro Santa Bárbara, CEP: 
88804-120, registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob o NIRE no. 42901082508 em 
14/05/2015 e inscrita no CNPJ sob o n°. 09.227.496/0002-96. 

Ficam incluídas no contrato social as seguintes cláusulas: 

Cláusula 2' - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 

Parágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comportamento e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo Segundo - Será também de pleno direito excluído da sociedade o 
sócio declarado falido, ou aquele cuja cota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 
particular do sócio. 

Cláusula 3a - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução 
da sociedade, o valor das cotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á 
com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço levantado, à data da 
resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 48 (quarenta e oito) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, em dinheiro e/ou bens, de acordo com a capacidade financeira da empresa, e 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, e variação monetária segundo índices do 
IGPM - FGV, ou qualquer outro que venha a substituí-lo, vencendo a primeira 30 (trinta) dias 
após a apuração do valor. 
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Parágrafo Primeiro - Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da 
cota. 

Parágrafo Segundo - Outras condições de pagamento mais favoráveis poderão 
ser ajustadas, desde que de comum acordo entre os sócios. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. 

Do Nome Empresarial, Sede, Objeto, Início e Prazo de Duração 

Cláusula 1a - A sociedade gira sob o nome empresarial FUTURA 
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. 

Cláusula 2" - A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Criciúma/SC à 
Rua Lauro Mulier, n.° 820, Bairro Cruzeiro do Sul, CEP: 88811-030. 

Cláusula 3a - A sociedade pode a qualquer tempo, instalar, manter e extinguir 
filiais e quaisquer outros estabelecimentos necessários ao bom desempenho das atividades 
consubstanciadas no objeto social, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

Cláusula 4' - A sociedade tem como objeto social a exploração no ramo de 
Importação, Exportação e Comércio Atacadista de máquinas e equipamentos para 
mineração e indústria cerâmica; Importação, Exportação e Comércio Atacadista de 
materiais de construção; Importação, Exportação e Comércio Atacadista de placas de PVC 
e polipropileno, madeira e material sintético, utilizadas para montagem de quadras 
esportivas, assim como tabelas de basquete, redes de proteção para arquibancadas e traves 
de futebol; Aluguel e Montagem de quadras esportivas; Serviços de Assessoria e 
Consultoria em Comércio Exterior; Representação Comercial de pisos e materiais de 
construção. 

Cláusula 5" - A sociedade pode mudar a qualquer tempo a forma jurídica ora 
adotada, representada por maioria simples do capital social, entendendo-se que cada cota 
possuída dá direito a um voto nas deliberações. 

Cláusula 6 a - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e 
suas atividades tiveram início em 08 de Novembro de 2007. 

Do Capital Social, Das Cotas, Cotistas e Responsabilidades 

Cláusula 7" - O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), 
dividido em 50.000 (Cinqüenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 
integralizado em moeda corrente do País, pelos sócios: 



SÓCIOS COTAS VALOR - R$ PERCENTUAL 
Luciano Puccini de Souza 25.000 25.000,00 50,00% 
Sandro Henrique Cardoso 25.000 25.000,00 50,00% 

TOTAIS 50.000 50.000,00 100,00% 

Cláusula 8 - As cotas são indivisíveis e não podem ser cedidas, penhoradas, 
alienádas ou transferidas a qualquer titulo, a outro sócio ou a terceiros sem o consentimento dos 
demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço e na proporção de sua 
participação no capital social, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 9'  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Da Responsabilidade Técnica 

Cláusula 10"  - A sociedade manterá um responsável técnico devidamente 
inscrito no Conselho. 

Da Administração e suas Atribuições 

Cláusula iia - A sociedade é administrada por 02 (dois) sócios. 

Cláusula 12"  - A sociedade tem como administradores os sócios LUCIANO 
PUCCINI DE SOUZA e SANDRO HENRIQUE CARDOSO, que assinam isoladamente. 

Cláusula 13 a - A administração da sociedade é investida de poderes para 
representação ativa e passiva da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, podendo 
celebrar contratos, contrair obrigações, transigir, renunciar a direitos, constituir procuradores em 
nome da sociedade com a especificação dos poderes conferidos e duração do mandato e praticar 
todos e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos sociais e a defesa dos interesses e 
direitos da sociedade. 

Cláusula 14"  - É expressamente vedado a administração, atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula 15"  - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade. 
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Cláusula 16" - Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Do Exercício Social, Balanço. Distribuição de Lucros e/ou Prejuízos 

Cláusula 17" - O exercício da sociedade encerra-se em 31 de dezembro de 
cada ano. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras 
intermediárias, proceder com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a 
qualquer tempo, observadas as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros 
acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial, na proporção da 
participação de cada sócio no capital social, ou de outra forma, desde que aprovada por 
unanimidade dos sócios. 

Cláusula 18' - Os prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em 
conta especial para serem amortizados nos exercícios futuros, e não o sendo serão suportados 
pelos sócios proporcional ao capital de cada. um, ou de outra forma, desde que aprovada por 
unanimidade dos sócios. 

Do Aumento e Diminuição de Capital 

Cláusula 19" - Em caso de aumento ou diminuição de capital, os sócios o 
subscrevem em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possuem, salvo se os 
sócios renunciarem ao direito de subscrição. 

Da Retirada, Morte ou Exclusão de Sócios 

Cláusula 20" - O sócio que desejar se retirar da sociedade dá a esta e aos 
demais sócios conhecimento de sua decisão, por escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência. 

Cláusula 21' - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continua 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 22" - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 

Parágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comportamento e o exercício do direito de defesa. 
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Criciúma/SC, 07 verio de 2017. 
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Parágrafo Segundo - Será também de pleno direito excluído da sociedade o 
sócio declarado falido, ou aquele cuja cota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 
particular do sócio. 

Cláusula 23a - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução 
da sociedade, o valor das cotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á 
com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço levantado, à data da 
resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 48 (quarenta e oito) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, em dinheiro e/ou bens, de acordo com a capacidade financeira da empresa, e 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, e variação monetária segundo índices do 
IGPM - FGV, ou qualquer outro que venha a substituí-lo, vencendo a primeira 30 (trinta) dias 
após a apuração do valor. 

Parágrafo Primeiro - Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da 
cota. 

Parágrafo Segundo - Outras condições de pagamento mais favoráveis poderão 
ser ajustadas, desde que de comum acordo entre os sócios. 

Cláusula 24"  - As divergências sociais e os casos omissos no presente contrato 
serão regulados pelas disposições legais vigentes, eleito o foro da cidade de Criciúma/SC para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 
todo e qualquer outro foro de seu eventual domicílio. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente Alteração 
Contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
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ANEXO II 
* 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N9 05/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA 
COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

0 	RAZÃO SOCIAL: FUTURA Comercial Importadora Ltda 
CN Pi: 09.227.496/0001-05 
ENDEREÇO: Rua Lauro MulIer, 820 - Cruzeiro do Sul - Criciúma - SC - CEP: 88811-030 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pelo 
Município de Chopinzinho/PR, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n2 05/2018, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Criciúma/SC, 11 de abril de 2018. 

RG n2 2.360.418 SSP/SC e CPF n2 838.066.879-00 

Rua Lauro Muiler, 820 - Criciúma - SC - Brasil Fone: +55 48 3433.8110 
www.futurasports.com.br   
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RG n2 2.360.418 SSP/SC e CPF n2 838.066.879-00 
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ANEXO V.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preço n2 05/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRA DE MELHORIAS NA 

COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

O representante da Futura Comercial Importadora Ltda, Sr. Sandro Henrique Cardoso, 

devidamente habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações 

do objeto da Tomada de Preços em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Criciúma/SC, 11 de abril de 2018. 

Rua Lauro Muiler, 820— Criciúma - SC - Brasil Fone: + 55 48 3433.8110 
www.futurasports.com.br   
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ANEXO VI 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N2 05/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRA DE MELHORIAS NA 
COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

DECLARAÇÃO 

Futura Comercial Importadora Ltda, CNPJ n2  09.227.496/0001-05, sediada Rua Lauro MuHer, 
820 - Cruzeiro do Sul - Criciúma - SC - CEP: 88811-030, declara, sob as penas da lei, que não 
possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Criciúma/SC, 11 de abril de 2018. 

5i 1:l3JjI[.lI' ARDOSO 
SÓCIO DIRETOR 

RG n2 2.360.418 SSP/SC e CPF n2 838.066.879-00 

Rua Lauro Muiler, 820— Criciúma - SC - Brasil Fone: +55 48 3433.8110 
www.futurasports.com.br   
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ANEXO IX 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N2 05/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRA DE MELHORIAS NA 

COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA 

DECLARACÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DOESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO  

INCISO III DO ART. 92  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Futura Comercial Importadora Ltda, inscrita no CNPJ sob n2 09.227.496/0001-05, com sede 

à Rua Lauro MulIer, n9 820, no Município Criciúma, Estado Santa Catarina, neste ato 

representada pelo Sr. SANDRO HENRIQUE CARDOSO, portador(a) da carteira de identidade RG 

n2  2.360.418 SSP e inscrito no CPF sob n9  838.066.879-00, DECLARA sob as penas da Lei, que 

os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO 

possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 

linha reta, colateral ou por adoção até o 32  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando civil, administrativa e criminalmente pela 

veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n2  13 do STF, Acórdão 

ri9  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n2  1273953-4/Paranavaí-PR-4 Câmara Cível). 

Rua Lauro Muiler, 820 - Criciúma - SC - Brasil Fone: + 55 48 3433.8110 
www.futurasports.com.br   



Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Criciúma/SC, 11 de abril de 2018. 

A 

Af 	 
SAND1RlI. CARDOSO 

-. ODIRETOR 
RG n2 2.360.418 SSP/SC e CPF n2  838.066.879-00 

Rua Lauro Muiler, 820— Criciúma - SC - Brasil Fone: + 55 48 3433.8110 
~.futuras • orts.com.br  
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DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade Tomada de Preço n205/2018, instaurada pelo Município de Chopinzinho, 

que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não 

são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso III, do art. 92  da Lei 8.666/93. 

1' / 
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Município de Maracajá 

82.915.V6/0001-24 

q94  

Atestado de Capacidade Técnica. 

Atesto para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa 

FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o numero 09.227,496/0001-

OS, 

9 227 496/0001

05 situada na Rua Lauro Mulier, 820 Bairro Cruzeiro do Sul, Criciúma/SC montou para o 

Município de Maracajá, pessoa jurídica de direito publico inscrita no CNPJ sob o numero 

82.915.02610001-24, situado na Avenida Getulio Vargas, 530 - Centro Maracaja— $C - CEP 

88915-000, 01(uma) quadra de Revestimento de piso esportivo modular em plástico 

polipropileno de alta resistência peças individuais no formato 250 mm x 250 mm x 12,70rnm, 

nas cores azul escuro, azul e vermelho, com superfície plana e base triangular equilateral, com 

sistema de encaixe lateral, utilizado para a pratica de esportes em quadra poliesportiva, com 

execução de manta e demarcação poltesportiva, totalizando 640,00 m2, conforme indicação 

abaixo: 

01 	Quadra de Esportes (Montagem) 	 640,00m 

01 	Impermeabilização de tocai não especificad 	 Execução)T 

Responsável técnico: Denis Assis. da Silva Engenheiro civil - CREA 049316-3 ~ ART 6446686-3 

Local da montagem: 

Avenida Nossa Senhora da Conceição, s/n - Bairro Centro Maracajá - SC 

Período de execução: 23/01/2018 a 26/01/2018 

Atesto também, total satisfação quanto a adimplencia eficiência e qualidade dos 

serviços pi estados 

Maracajá/SC, 26 de janeiro de 20: 

Avenida Getúli 

Município de Maracaj. 
82.915,026/000 1-24 

, 530 - Centro Maracajá— SC - -88915-00 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTA 

252018088660 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro 

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: DENIS ASSIS DA SILVA 

Registro 	 SC Si 049316-3 

C.P  F 	  004.944.079-99 

Data Nasc 	 14/06/1979 

Títulos 	 ENGENHEIRO CIVIL 
DIPLOMADO EM 23/09/2010 PELO(A) 

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 

CRICIUMA 	 - SC 

Títulos 	 TECNICO EM EDIFICACOES 

DIPLOMADO EM 18/12/1998 PELO(A) 

CENTRO INTERESCOLAR DE 2 GRAU ABILIO PAU 

CRICIUMA 	 - SC 

•ART 6446686-3 

Empresa 	- FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

Proprietário.: MUNICIPIO DE MARACAJA 

Endereço Obra: AVENIDA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 5 N 

Bairro 	 CENTRO 

88915 - MARACAJA 	 - SC 

Registrada em: 22/01/2018 	 Baixada em.. 	02/02/2018 

Período (Previsto) - Início: 23/01/2018 Término 	.  26/01/2018 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: NORMAL 

MONTAGEM 

QUADRA DE ESPORTES 

Dimensão do Trabalho ..: 	640,00 METRO(S) QUADRADO(S) 

PROJETO 

EXECUCAO 

IMPERMEABILIZACAO 

Dimensão do Trabalho 640,00 METRO(S) QUADRADO (5) 

A IMPERMEABILIZACAO REFERE SE A APLICACAO DE MANTA EMBORRACHADA 3MM 900 
PRETO SOB O PISO ESPORTIVO MODULAR INTERNO AZUL VERMELHO E AZUL ESCURO 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 71800009025, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n. 252018088660 

09/02/2018,10:54:39 

Certidão de Acervo Técnico n° 2.2018088660 emitida em 09/02/2018 
Áf fÃ 
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12 
CAT COM REGISTRO DE ATÉSTAD 

252018088660 
Atividade concluida 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso do modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no sito do CONFEA (www.confea.org.br). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

CREA-SC Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125- ltacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sccrea-sc.org.br  

Certidão de Acervo Técnico n° 252018088660 emitida em 09/02/2018 



refeitura Municipal de Três Barras 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atesto para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a 

empresa FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

número 09.227.49610001-05, situada na Rua Lauro Muiler, 820 Bairro Cruzeiro do Sul, 

Criciúma/SC montou para a Prefeitura Municipal de Três Barras/SC, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 83.102.40010001-35, situado na 

Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Três Barras - SC — CEP: 89490-000, 03. (três) 

quadras de Revestimento de piso esportivo modular em plástico polipropíleno de 

alta resistência - peças individuais no formato 250 mm x 250 mm x 12,70mm, nas 

cores azul e verde, com superfície plana e base triangular equilateral, com sistema 

de encaixe lateral, utilizado para a pratica de esportes em quadra poliesportiva, 

com execução de manta, rampas de acabamento com as mesmas características 

do piso e demarcação poliesportiva, totalizando 1.440 m2, conforme indicação 

abaixo: 

1,440m2  

01 
	

Impermeabilização de local não especificado 	[1 440m2  

Responsável técnico: Denis Assis da Silva — Engenheiro Civil — CREA 049316-3 - ART 

6420470-5 

Local da montagérn: 
E B FRANCISCO ROCHA, localizada na Localidade do São João dos Cavalheiros 
Na E R CVRIACO FEUCIO de Souza, localiza na Rua Vereador Júlio Porfirio, Bairro Barra 
Grande 
Na E B JOÃO PEDRO DE OUVEIRAJ, localizada na Localidade da Campininha 

Período de execução: 12112/2017 a 15/12/2017. 

Atesto também, total satisfação quanto a adimplência. eficiência e qualidade dos 

serviços prestados 

Três Barras/ SC, 15 de dezembro de 2017. 

Prefeitura Munscip 	T:r Barra  
83.102.40 

01 Quadra de Esportes 

11 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTAD 

252018088336 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro 

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina — CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: DENIS ASSIS DA SILVA 

Registro 	 SC Si 049316-3 

C.P  F 	  004.944.079-99 

Data Nasc 	 14/06/1979 

Títulos 	 ENGENHEIRO CIVIL 

DIPLOMADO EM 23/09/2010 PELO(A) 

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 

CRICIUMP 	 - SC 

Títulos 	 TECNICO EM EDIFICACOES 

DIPLOMADO EM 18/12/1998 PELO(A) 

CENTRO INTERESCOLAR DE 2 GRAU ABILIO PAU 

CRICIUMA 	 — SC 

*ART 6435631-0 

Empresa 	 FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

Proprietário.: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS SC 

Endereço Obra: 03 LOCAIS DISCRIMINADOS NAS OBSERVACOES 5 N 

Bairro 	 VARIOS 

89490 — TRES BARRAS 	 — SC 
Registrada em: 09/01/2018 	 Baixada em.. 	02/02/2018 

Período (Previsto) — Início: 12/12/2017 Término 	 15/12/2017 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: STJBST. ART VINCULADA A ART: 6420470-5 

Profissional: 049316-3 DENIS ASSIS DA SILVA 

MONTAGEM 

QUADRA DE ESPORTES 

Dimensão do Trabalho ..: 	1.440,00 METRO(S) QUADRADO(S) 
EXECUCAO 

IMPERMEABILIZACAO 

Dimensão do Trabalho ..: 	1.440,00 METRO(S) QUADRADO(S) 

PISO ESPORTIVO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTENCIA INDOOR 
250X250X12 7MM E MANTA DE BORRACHA REGENARADA DE 3MM E B FRANCISCO ROCHA E R CYRIACO 
FELICIO DE SOUZA E B JOAO PEDRO DE OL 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

— CAT, certificado conforme processo n. 71800005944, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 
das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n. 252018088336 

02/02/2018,08:44:41 

Certidão de Acervo Técnico n° 252018018336 emitida em 02/02L/2018 
l 1/1 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTAD 

252018088336 
Atividade concluida 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (w.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

CREASC Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea.sc@crea-sc.org.br  

Certidão de Acervo Técnico n° 252018088336 emitida em 02/02/2018 
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Atestado de Capacidade Técnica 

Atesto para os devidos fins de comprovação de capacidadre técnica, que a empresa 

FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o numero 09.227,496/0001-

05, 

9 227 49b/000l-

05, situada na Rua Lauro Mulier, 820 Bairro Cruzeiro do Sul Criciúma/SC montou para a Escota 

Normal e Ginásio Madre Teresa Michel, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o numero 83.665.93510001-14, situado na Rua Joaquim Nabuco, 1015 - Bairro Michel - 

Criciúma - SC - CEP 88803-000, 01(uma) quadra de Revestimento de piso esportivo modular 

em plástico polipropfleno de alta resistência - peças indlviduis no formato 250 mm x 250 

mm x 12,70mm, nas cores azul escuro, laranja e amarelo, com superfície plana e base 

triangular equilateral, com sistema de encaixe lateral, utilizado para a pratica de esportes 

em quadra poliesportiva, com execução de manta e demarcação pahesportiva, totalizando 

640,50 m2, conforme indicação abaixo 

rol jQuadra de Esportes (Montagem) 	 - 

[01 	ImpermeabiIizaço de local não especificado (Projeto e Execução) 

640,50m' 

640,50rn2  

Responsável técnico: Denis Assis da SilVa— Engenheiro Civil * CREA 049316-3 - ART 6430008-0 

Local da montagem 
Rua Joaquim Nabuco, 1015 - Bairro Michel - Criciúma - SC - CEP 88803-000 

Período de execução: 19/12/2017 a 27/12/2017,  

Atesto também, total satisfação quanto a adimplêncra, eficiência e qualidade dos 

serviços prestados. 

Criciúma/SC, 27 de dezrnbro de 2017, j 

iIf1 	11 

Escola Normare 3in4sio Madre Teresa Michel. 
83.665.935/0001-14 

83 665 935/0001-14 
ESCOLA NORMAL E GINÁSIO 

MADRE TERESA MICHEL 

RUA JOAQUIM NABUCO, 1015 
MICHEL - CEP 88803-000 

LCRICIÚMA 	- 	SC J 

Maiti do Luz 8iit4t4 
Gorlador 

CRC SC036O78I0 
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Certidão de Acervo Técnico n. 252018088335 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREASC CAT COM REGISTRO DE ATESTAD 

252018088335 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

	
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro 

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: DENIS ASSIS DA SILVA 

Registro 	 SC Si 049316-3 

C.P  F 	  004.944.079-99 

Data Nasc 	 14/06/1979 

Títulos 	 ENGENHEIRO CIVIL 

DIPLOMADO EM 23/09/2010 PELO(A) 

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 

CRICITJMA 	 - SC 

Títulos 	 TECNICO EM EDIFICACOES 

DIPLOMADO EM 18/12/1998 PELO(A) 

CENTRO INTERESCOLAR DE 2 GRAU ABILIO PAU 

CRICItJMA 	 - SC 

*ART 6449172-2 

Empresa 	 FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

Contratante..: ESCOLA NORMAL E GINASIO MADRE TERESA MICHEL 

Proprietário.: ESCOLA NORMAL E GINASIO MADRE TERESA MIC 

Endereço Obra: RUA JOAQUIM NABUCO 1015 

Bairro 	 MICHEL 

88800 - CRICIUMA 	 - SC 

Registrada em: 24/01/2018 	 Baixada em.. 	02/02/2018 

Período (Previsto) - Início: 19/12/2017 Término 	27/12/2017 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: SUBST. ART 	 VINCULADA A ART: 6430008-0 

Profissional: 049316-3 DENIS ASSIS DA SILVA 

MONTAGEM 

QUADRA DE ESPORTES 

Dimensão do Trabalho ..: 	640,50 METRO(S) QUADRADO(S) 

EXECUCAO 

PROJETO 

IMPERMEABILIZACAO 

Dimensão do Trabalho ..: 	640,50 METRO(S) QUADRADO(S) 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 71800005921, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 252018088335 emitida em O2/02/018 
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98 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 

252018088335 
Atividade concluida 13 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no síte 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

CREA-SC Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sccrea-sc.org.br  

Certidão de Acervo Técnico n° 252018088335 emitida em 02/02/2018 



[CERTIFICADO N°. 14/2018 VALIDADE: 31/12/2018 

[CEP: 89,683-000 CIDADE: Ponte Serrada - SC. 

í FONE:  (49) 9 9994-9707 - (49) 34350662 E-mail: construtorafornariltda@hotmail.com  

DIR1GEN[ES OU SOCIOS: 
rlei ornar 

Iraidi Terezmha Berte Fornari 
CPF n1  556.207.879-15 RG n° 1.697.232- SSP/SC 
CPF no 625.630.179-04 RG no 1.307.001 SSP/SC 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: S.J CONSTRUÇÃO LTDA 

ENDEREÇO Rua Madre Maria Theodora, 615-Sala 01, Quatro Irmãos. 

rUADOS BANCÁRIOS: c/c 2069-9 ag 3066 SICOOB VALCREDI/SC 

CNPJ: 01.575.243/0001-10 
Inscrição Estadual: 257.242.660 

[ 	Data da Constituição: 13/11/1996 
Junta Comercial: 42 2 0225117-3 

i r 

Data. da Ultima Alteração: 01/06/2017 
Número do Registro: 20177964626 

1 RAMO DE ATIVIDADE: Construção de edifícios; Obras de urbanização em ruas; Praças e 
calçadas; Construção de redes de abastecimento de águá e coleta de esgoto; Comércio varejista 
de materiais de construção; Impermeabilização em obras de engenharia  civil. 

MUflÍCÍp1O de Chopi.i..z.inho• 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

: 4 

C;13S,: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
patte do Município. 

Chopinzinho, 13 Abril de 2018. 

/

R-UBENEI MELOTO 
-Prsidente Comissão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 



Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas inidôrïeas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladorie-Geral da União que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNPI: 	 ] fí1575243000110 

Nome, Razão Social eu 	úOpcional) 
Nome Fantasia: 

Tipo de Sanção: ] Todos 

Quantidade de registros encontrados. O 	Data: 15/04/2018 11:15:21 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF 01575243000110 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade 

das entidades que as prestaram, não podendo e União ser responsabilizada pela veracidade e/OU autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou 

indiretos que delas resultem causados a terceiros. 

Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes da Ofício, etc.) 

Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
inforrnadc,s. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobra o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma 
alteração no nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

''' Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do 

direito de Contratar e licitar coro a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 



Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

oTieCgdor 

	

Tipo documento 	CNPJ 	v 	Número documento 	81575243000110 

Num 

	

Período pubtcação : de 	 ate 

	

Data de Tnícïo impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

• HUM ITEM ENCONTRADO! 



Diminuir letra A  1 Aumentar letra A±  1 Tamanho normal da letra A  1 Alto Contraste 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
Visitante Sair 

Consulta de Pessoa(s) 

Esfera: 
	

Todos(as):. 

Tipo pessoa: 
	

Ambos 	Jurídica 	Física 

CPF/CNPJ: 
	

01575243000110 
	

(Este campo só deve conter números) 

Nome da Pessoa: 

o 
Digite os Caracteres: (*) 

Se a palavra estiver ilegível. sLlÂiue aqj para gerar outra. 

Pesquisar Gerar Certidão Nega ti  

Nome Pessoa 	 CPF/CNPJ 	 Núm.Processo 

Nenhum Requerido encontrado. 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

1 



11/04/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Emprésa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp  

Ti11U 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01575243/0001-10 

Razão Social: S iCONSTRUTORA LTDA ME 
Endereço: 	RUA MADRE MARIA TEODORA SN SALA / CENTRO / PONTE SERRADA / 

SC / 89683-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/04/2018 a 09/05/2018 

Certificação Número: 2018041003422963952028 

Informação obtida em 11/04/2018, às 16:43:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa 
www.caiixa.gov.br  



BRASIL 	Acesso à informação Participe 	Serviços Legislação 	Canais 

1110412018 
	

Emissão de 2a via de Certidão 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: S. J. CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 

Ressalvado o direito.: de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas e certificado que 
não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a'd doparagrafounicodoart 11 da Lei ri' 8212 de 24 dejulho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:14 do dia 02/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2018. 
Código de controle da certidão: F47C.065C.793D.9FE8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impreo 

  

   



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 
	 01.575.243/0001-10 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n5 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 180140033510666 
Data de emissão: 	 13/04/2018 09:52:06 
Validade (Lei n9  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	12/06/2018 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

/Á- 
Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 13/04/2018 09:52:23 



USem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 	  

Página 1 de 1/ 

Ponte Serrada (SC), 11 de Abril de 2018 

Rua Madre Maria Theodora, 264 - Centro 
Ponte Serrada (SC) - CEP: 89683000- Fone:4934350122 

141. 
Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA Data: 11/04/2018 16h31min 

SECRETARIA DE FINANÇAS Número Validade 
307 [0/07/20l] 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 

S.J. CONSTRUTORA LTDA ME CNPJ: 01575243000110 
•1 

	Comprovação Junto à 	  Finalidade 	  

	 Mensagem 	  

Certificamos para os devidos fins que até a presente data não constam débitos relativos ao 
contribuinte acima caracterizado no que se refere aos impostos municipais. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos, que por ventura, venha a ser 
cobrados, mesmo que se compreendidos no período desta certidão. 

	1 

	 Código de Controle 	  

CWT9EYHRVJ75KTE1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.ponteserrada.sc.gov.hr  
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PODER JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S. J. CONSTRUTORA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.575.243/0001-10 

Certidão n°: 147824766/2018 
Expedição: 11/04/2018, às 16:33:03 
Validade: 07/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se 	que 	S. 	J. 	CONSTRUTORA 	L T D A 

(MATRIZ E FILIAIS):, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
01.575.243/0001-10, NO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuJtamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dv:i:ias e suqes :Ôes cndt@t;t. 
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CONTRATO SOCIAL DA FIRMA 
ALOCADORA DE MO DE OBRA EM CONSTRUCÃO CIVIL 
FORNARI LTDA 

.IRLEI FORNARI, 	brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado à Rua Madre. Maria Teodora, sn, 
Centro, Ponte Serrada SC., portador da C.I. 
sob n. 17/R-1.697.232 exp. pela SSP SC e 
emitida em 01.11.1984 e cpf sob n. 
556.207.879-15. 

IRADÍ TEREZINHA BERTÉ 	FORNARI, 	brasileira, 	casada, 	func. 
pública, residente e domiciliada à Rua Madre 
Maria Teodora, sn, Centro, Ponte Serrada SC., 
portadora da C.I. sob n. 1.307.001 exp. pela 
SSp SC e emitida em 21 de outubro de 1996 e 
cpf sob n. 625.630.179-04. 

Tem entre si contratada uma SOCIED,DE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, de acôrdo com o Código Comercial e o 
Decreto n. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, sob às cláusulas e 
condicões que seguem: 

PRIME IRA 
DA DENOMINACÃO SOCIAL, SÉDE, OBJETO, INICIO E PRAZO 

Art. lo.A Sociedade girará sob a denominacão social de: 
ALOCADORA DE MÃO DE OBRA EM COtTRUCÃO CIVIL FORNARI 
LTDA 

Art. 2o.A Sociedade terá sua séde a Rua Madre Maria Teodora, 
sn, Centro, Ponte Serrada SC. 

Art. 3o.A Sociedade tem por objeto a exploracão dos ramos de: 
1. Alocadora de mão de obra em construcão civil 11  

Art. 4o.A Sociedade iniciará suas atividades em 02 de dezembro 
de 1996. 

Art. 5o.A Sociedade será por prazo indeterminado. 

SEGUNDA 
DO CAPITAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSABLTIDADES 

Art. 60.0 Capital Social será de R$ 5000,00 (cinco mil 
reais). 

Art. 70.0 Capital fica dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (hum real) cada urna, subscritas e 
integralizadas nete ato, da seguinte forma: 
a) O sócio SIRLEI FORNARI, subscreve e inlraliza R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ou seja 
2.500(duas mil e quinhentas) quotas, em moeda 
corrente nacional neste ato. 

b) A Sócia IRADI TEREZINHA BERTÉ FORNARI, subscreve e 
integraliza R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), ou seja 2.500 (duas mil • e quinhentas) 
quotas, em moeda corrente nacional neste ato. 

Art. 80.A responsabilidade dos sócios é na forma da Lei, 
limitada a importância total do Capital Social. 

Art. 90.0 exercício social, proceder-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano. 
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lOo.No fim de cada exercício social 
verificacão dos lucros e prejuízos 
Geral. 

llo.Os lucros líquidos apurados serão 
proporcão de suas quotas, cabendo a 
partes quantas quotas possuírem. 

12o.Os prejuízos que por ventura se verificarem, serão 
mantidos em conta especial, para serem amortizados nos 
exercícios futuros. 

QUARTA 
DA ADMINISTRAeÂO, SUA REMUNERCÃO E CONTABILIDADE 

Art. 13o.A Sociedade será administrada pelo Sócio-Gerente SIRLEI 
FORNARI, ao qual caberá representar a sociedade em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
necessários para o bom desempenho de suas funcões e 
consecucões do fim social. 

Art. 14o.O Gerente poderá nomear um procurador, outorgando-lhes 
todos os poderes por procuracão. 

Art. 15o.Pelos servicos prestados à sociedade, retirará mensal, 
nunca inferior ao salário mínimo, o gerente, retiradno 
o necessário para a sua subsistência de acôrdo com às 
possibilidades da sociedade, até o seu limite em conta 
corrente. 

Art. 16o.a Sociedade manterá os -registros contábeis e fiscais 
necessários conforme determina a lei vigente. 

Art. 17o.Fica vedado aos sócios o uso de avais e/ou outro 
documento que não interessam a empresa. 

QUINTA 
DOS AUMENTOS DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIOS E 
DIMINUICÃO DE CAPITAL. 

Art. 180.Em caso de aumento ou diminuicão será na proporcão a 
cada quota que possuírem. 

Art. 19o.Em caso de retirada ou morte de algum cotista a 
sociedade se dissolverá. 

SEXTA 
DAS DISPOSICÕES FINAIS 

Art. 200.Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada SC., 
para dirimir às questões oriundas 	presente 
contrato. 

Art. 21o.Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que impeca de exercer a 
atividade mercantil. 

NOME COME CIAL 

4q 	Alocadora de mão de Obra em construcão Civil 
SirX#ei  ri Fornari Ltda 

Art. 

Art.' 

Art. 

proceder-se-á a 
para o Balanco 

distribuídos na 
cada sócio tantas 



DA 
614.719.259-00 

Ponte Serrada SC 29 e outubro de 1996 

Sirlei. Fornari 
/ã7 

E, por estarem assim justos e contratados, 
ohigando-se a cumprir fielmente, por si e seus herdeiros, 
assinando o presente instrumento em 03(tres) vias de igual teor 
e fdrma, na presenca de duas testemunhas, sendo: JOSÉ CARLOS 
FACHINELLO C.I. 11/R-744.756 SSP SC e cpf 304.564.449-04 e 
MARLENE MARIA FACHINELLO C.I. 1.077.312 SSP SC e cpf 
469.966.569-15. 

556./07  

11L .5. vytu-LÂ  Iradi Terezinha Berté Fornari 
625.630.179- - 
Testemunha 	11 

ÁRILILIL José Carlos Fachinelio 
Marlene Maria Fachinelio 
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AL'rERAçÃo CONTRATUAL N°01 

DA SOCIEDADE: ALOCADORA DE MÃO DE OBRA EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL FORNARI LTDA ME 

1. SIRLEI FORNARI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

nascido aos 14 de agosto de 1964, na cidade de Ponte Serrada SC., Do comércio, 

portadora da C.I. sob n. 17/R-1.697.232 exp. Pela SSP SC e emitida em 01 de 

novembro de 1984 e CPF sob n. 556.207.879-15; residente e domiciliado na Rua 

Madre Maria Teodora, sn, Centro, Ponte Serrada SC. 

2. IRADÍ TEREZINHA BERTÉ FORNARI, brasileira, casada no Regime de 

comunhão parcial de bens, nascida aos 19 de maio de 1966, na cidade de Ponte 

Serrada SC., Funcionária Pública, portadora da C.1. sob n. 1.307.001 exp. Pela 

SSP SC e emitida em 21 de outubro de 1996 e CPF sob n. 625.630.179-04; 

residente e domiciliado na Rua Madre Maria Teodora, sn, Centro, Ponte Serrada 

SC., Únicos sócios da sociedade empresarial ALOCADORA DE MÃO DE 

OBRA EM CONSTRUÇÃO CIVIL FORNARI LTDA ME, com sede na Rua 

Madre Maria Teodora, sn, Sala, Centro,- Ponte Serrada SC., CEP 89683-000, 

registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 

422.0225117,3 e Inscrita no CNPJ sob n° 01.575243/0001-10 resolvem, assim, 

alterar o contrato social em virtude da consolidação das cláusulas contratuais: 

PRIMEIRA 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Art. 1°. A Sociedade gira sob o nome empresarial ALOCADORA DE MÃO DE OBRA 

EM CONSTRUÇÃO CIVIL FORNARI LTDA ME. 

Art. 2°. A Sociedade têm a sua sede na Rua Madre Maria Teodora, sn, Sala, Centro, 

Ponte Serrada SC., CEP-89683-000. 

Art. 3°. O objeto social é o "Alocação de mão-de-obra em construção civil". 

Art. 4°. O Capital Social é de R$ S. 000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco 

mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda 

corrente do País, assim distribuídas: 

Sócios 	 Quantidade de quotas 	valor total 

	

Sirlei Fornari   2.500 	R$ 2.500,00 

Iradi Terezinha Berté Fomari 	  2.500 	R$ 2.500,00 

TABE1IONATODE NOTAS E PR8TESTOSCOMAOgA DE PONTE SERRADA SE— Tiodib Jacíntu Bar.dtíra Currais 
- - 	- - litros 

As 	Heoo,rtoo 5t4 	r 	CEP 960i 000lcnte ScesiisISCFore s+a,iq.o 0459 notísts@hOtmalt com 



 

TOTAIS 	  	 5.000 	R$ 5.000,00 

Art. 5'. A Sociedade iniciou suas atividades em 02 de dezembro de 1996.e seu prazo é 

indeterminado. 

Art. 6°. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, 

art. 1.057, CC/2002) 

Art. 7°. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002) 

Art. W. A administração da sociedade caberá ao sócio SIRLEI FORNARI coin os 

poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedados, no entanto, o uso do 

nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócios. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 

1064, CC/2002) 

Art. 9°. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

Art. 10°. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (art. 1.071 

e 1.072, § 2° e art. 1.078 CC/2002) 

Art. 11°. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

"pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Art. 12°. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

Art.13". (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não est(ão) 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
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condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contrato sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. —(art. 1.011, § 11, CC/2002) 

Art. 14'. Fica eleito o foro de Ponte Serrada, Santa Catarina par ao exercício do 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 

04(quatro) vias, de igual teor e forma, todos os sócios. 

Ponte Serrada, 06 de outubro de de 2003 

	 Sirlei Fornari 

3. 	 Iradí Terezinha Berté Fornari 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 02 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 02 MANTA 
CATARINA - JUCESC 
JUCEOC-XANXERE 

1111 III IIHIII 	IIIIIIHhIIHhIHHIII 
08/237755-3 

DA SOCIEDADE ALOCADORA DE MÃO DE OBRA EM CONS 14UÇ Ãô. 

CIVIL FORNARI LTDA ME 

1. SIRLEI FORNARI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

nascido aos 14 de agosto de 1964, na cidade de Ponte Serrada SC, do comércio, 

portadora da C.I. sob n. 17/R-1.697.232 exp. Pela SSP SC e emitida em 01 de 

novembro de 1984 e CPF sob n. 556.207.879-15; residente e domiciliado na Rua 

Madre Maria Teodora, sn, Centro, Ponte Serrada SC. 

2. IRADÍ TEREZINI-IA BERTÉ FORNARI, brasileira, casada no Regime de 

comunhão parcial de bens, nascida aos 19 de maio de 1966, na cidade de Ponte 

Serrada SC, Funcionária Pública, portadora da CI. sob n. 1.307.001 exp. Pela 

SSP SC e emitida em 21 de outubro de 1996 e CPF sob n. 625.630.179-04; 

residente e domiciliado na Rua Madre Maria Teodora, sn, Centro, Ponte Serrada 

SC, Únicos sócios da sociedade empresarial ALOCADORA DE MÃO DE 

OBRA EM CONSTRUÇÃO CIVIL FORNARI LTDA ME, com sede na Rua 

Madre Maria Teodora, sn, Sala, Centro, Ponte Serrada SC, CEP 89683-000, 

registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 

422.0225117,3 e Inscrita no CNPJ sob n°. 01.575.243/0001-10 resolvem, assim, 

alterar o contrato social e alteração(es) subseqüente(s) em virtude de aumento e 

distribuição de capital social. 

Cláusula 1° - O Capital Social que era de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fica 

elevado para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), subscrito e integralizado em 

moeda corrente nacional neste ato e assim distribuído: 

- O Sócio SIRLEI FORNARI, que possuía a quota de capital de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais) fica elevado para R$ 12.500,00 (doe mil e 

quinhentos reais). 

- A Sócia IRADÍ TERËZINHA BERTÉ FORNARI, que possuía a quota de 

capital de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), fica elevado para R$ 

12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

-A vista da(s) modificação(es) ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social e 

Alteração(es) com as seguintes cláusulas: 
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15 J CLÁUSULA 2" - A Sociedade gira sob o nome empresarial ALOCADORA DE MÃO

DE OBRA EM CONSTRUÇÃO CIVIL FORNARI LTDA ME. 

CLÁUSULA 3' - A Sociedade têm a sua sede na Rua Madre MariaTeonia .n, Sála 

Centro, Ponte Serrada SC, 89683-000. 

CLÁUSULA 4' - O objeto social é o "Alocadora de mão de obra em construção civil" 

CLÁUSULA S' - O Capital Social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 

divididos em 25.000 (vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

integralizadas em moeda corrente do país, assim subscritas: 

Sócios 	 Quantidade de quotas 	valor total % 

SIRLEI FORNARI 	  12.500 R$ 12.500,00 	50 
IRADÍ TEREZINHA BERTÉ FORNARI 	 12.500 R$ 12.500,00 	50 

TOTAIS 	  25.000 R$ 25.00000 100 
CLÁUSULA 6 - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de dezembro de 1996 e seu 

prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA 7 - As quotas são indivisfveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 8" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. - 

CLÁUSULA 9 - A administração da sociedade caberá ao(s) sócio(s) SIRLEI 

FORNARI, com os poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedados, no 

entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do dtütro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA 10" - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o(s) 

administrador(res) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eômico, 

cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 11" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA 12" - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA 13° - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz Nãc ei d) psi\al aOL1aa 

inexistirido interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o vàl 'dê sé•havcfe 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 14° - O(s) Administrado(res) declara(m), sob as penas da Lei, que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por sei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 151 - Fica eleito foro de Ponte Serrada, Santa Catarina para o exercício do 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 03(três) vias de 

igual teor e forma, todos os sócios. 

Ponte Serrada, 01 de agosto de 2008. 

Sirlei Fornari 

,fj. 	lradí Terezinha Berté Fornari 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/08/2008 SOB N°: 29377553 
Protocolo: 08/237755-3, DE 13/08/2008 

mreoa42 2 02251.17 3 
ALOCADORA DE MAO DE OBRA EM 
CONDTRUCAO CDVII, F000ARI LTDA ---------------- 
ME 	 MONIQUE OLINGER PHILIPPI 

SECRETÁRIA GERAL 

1 

T8t11
0fP DE !4Te E pPO1ESTOS OMiI.fl SEPON1E JuíliIiPk C

-  Ca0lIía jaciuita BanaIra Cu5e18 

@ta
-  

A,. XV  rIiOA1iit110,

AUT

tmh1Ldbm  

ENTlCÇÃ0 n° 042372 
fotocopia e repraduçao fiel 

Certifico que 
a presente  

7 	documento orig 1 que me foi apresentado. 

- 	Dou fé. Ponte S a.á ,SC 13te abril de 2018. 

Em testemunho 	
da ve" e- 	 co  

Rn 

FABRICIA pECIN ERIT H - EscreV' 1 

Emolumentos: R$ 3,40 + 
solo: Ri 1,90 Total. Ri5.30  

Seio Dique1 de 	
Z0 j$I,IÇD0 - Selo 

norma FBH9351923U 

Confiro O0 dedos do atO em 

' 	., 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 02 

DA SOCIEDADE: ALOCADORA DE MÃO DE OBRA EM CONSTRUÇÃO CIVIL FORNARI 

LTDA ME 

1, SIRLEI FORNARI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido 

aos 14 de agosto de 1964, na cidade de Ponte Serrada SC, do comércio, portadora da 

0,1. Sob n. 17/R-1,697.232 exp. Pela SSP SC e emitida em 01 de novembro de 1984 e 

CPF sob n. 556.207.879-15; residente e domiciliado na Rua Madre Maria Teodora, sn, 

Centro, Ponte Serrada SC. 

2. IRADI TEREZINHA BERTÉ FORNARI, brasileira, casada no Regime de comunhão 

parcial de bens, nascida aos 19 de maio de 1966, na cidade de Ponte Serrada SC, 

Funcionária Pública, portadora da Cl. Sob n. 1.307.001 exp. Pela SSP SC  emitida em 

21 de outubro de 1996 e CPF sob n. 625.630.179-04; residente e domiciliado na Rua 

Madre Maria Teodora, Sn, Centro, Ponte Serrada SC, Únicos sócios da sociedade 

empresarial ALOCADORA DE MÃO DE OBRA EM CONSTRUÇÃO CIVIL FORNARI 

LTDA ME, com sede na Rua Madre Maria Teodora, sn, Sala, Centro, Ponte Serrada SC, 

CEP 89683-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 

422.0225117,3 e Inscrita no CNPJ sob n°. 01.575.24310001-10 resolvem, assim, alterar 

o contrato social e alteração(es) subseqüente(s) em virtude alteração do nome 

empresarial e alteração de atividade(s) econômica(s). 

Cláusula Ia - A Sociedade empresária altera seu nome empresarial para S. J. CONSTRUTORA 

LTDA ME. 

Cláusula 21 - A Sociedade Empresária altera sua(s) atividade(s) econômica(s) para "construção 

de edifícios; obras de urbanização em ruas, praças e calçadas; construção de redes de 

abastecimento de água e coleta de esgoto; comercio varejista de materiais de construções". 

Cláusula 3a 
— A Sociedade Empresária contratará responsável técnico inscrito no órgão 

competente para a execução de sua(s) atividade(s) econômica(s). 

-A 	vista da (s) modificação(es) ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social e 

Alteração(es) com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA ia 
- A Sociedade gira sob o nome empresarial S. J. CONSTRUTORA LTDA ME. 

CLÁUSULA 2a 
- A Sociedade têm a sua sede na Rua Madre Maria Teodora, sn, Sala, Centro, 

Ponte Serrada SC, 89683-000. 
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CLÁUSULA 38  O objeto social é a construção de edifícios; obras de urbanização em ruas, 

praças e calçadas; construção de redes de abastecimento de água e coleta de esgoto; comercio 

vare is demateriais de construções". 

CLÁUSULA 48 - A Sociedade Empresária contratará responsável técnico inscrito no órgão 

competente para a execução de sua(s) atividade(s) econômica(s). 

CLÁUSULA 58 - O Capital Social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 

25.000 (vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 

corrente do país, assim subscritas: 

Sócios 	 Quantidade de quotas valor total % 

SIRLEI FORNARI 	  12.500 R$ 12.500,00 50 

IRADI TEREZINHA BERTÉ FORNARI 	 12.500 R$ 12.500,00 50 

TOTAIS 	  25.000 R$ 25.00000 100 
CLÁUSULA 68 - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de dezembro de 1996 e seu prazo é 

indeterminado. 

CLÁUSULA 78 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 88 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA ga - A administração da sociedade caberá ao(s) sócio(s) SIRLEI FORNARI, com os 

poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedados, no entanto, o uso do nome 

empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA 108 - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o(s) administrador(res) 

prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 118  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA 12a - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA 13 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

íresse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 14 - O(s) Administrado(res) declara(m), sob as penas da Lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por sei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

CLÁUSULA 151  - Fica eleito foro de Ponte Serrada, Santa Catarina para o exercício do 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 03(três) vias de igual 

teor e forma, todos os sócios, 

Ponte Serrada, 09 de outubro de 2013, 

Sirlei Fornari 

Iradi Terezinha Berté Fornari 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/12/2013 SOB N9: 20132848740 
Protocolo; 13/284874-0, DE 16/10/201 

Empresa;42 2 022517 3 
S.J. CONSTRUTORA LTDA . 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
SECRETÁRIO GERAL 
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AL'I'I(RAÇÃO CONTRATUAL N° 3 1)A SOCIEDADE-S.J.'COE4STRUTORA 
LTDAME 

CNPJ n'> 01.575.243/0001-10 

SLRLIL FORNAR.1 nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/08/1964, CASADO 
em 1 OMIJNILkO PARCIAL DE BENS DO COMERCIO, CPI /M1 a°  556.207.879-
15, 

56 207 879
1õ. CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1697232, Órgão expedidor SSP - SC, residente e 
doniiciliado no(a) RUA MADRE MARIA TI-IEODORA, 615, CASA, QUATRO 
IRMÃOS, PONTE SERPADA. SC, CEP 89.683-000, BRASIL. 

TRAF)I TFREZINI-Ii\ BER'f E,; [ORNAR! nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
19/05/1966, casada em COMI. JNI-lAO PARCIAL DE BENS, APOSENTADA. CPF/MF 
« 625.630.179-04, CARTEIRA, DE IDENTIDADE n° 1307001 »  órgão expedidor SSP - 
SC, residente e domiciliado no(a) RUA MADRE MARIA TI-WODORA, 615, CASA, 
QUATRO IRMÃOS, PENTE. SERRADA, SC, CYIP 89.683-000»  BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial Si. CONSTRUTORA LTI.)A ME, 
ucuLtrada le-almente por colO 'ato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina. sob NIRE a° 42202251171 com sede Rua Madre Maria 
Teodo ia. SN. Sala, Centro Ponte Serrada, SC, CEP 89.683-000, devidamente inscrita no 
('adasti'o Nacional de Pessoa .Iui'idica/IVIF sob o n° 01.575.243110001-10, deliberam de 
pleno e comum acordo aj ustarciu a presente alteração contratual, nos termos da lei n° 
10406/ 2002. mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

RNI)EREÇ() 

CiA [SUl A PRIM E! RA.A sociedade passa a exercei' suas atividades 110 Seguinte 
endereço rm RUA MADRE MARIA TT-TEODORA. 615, SALA 01, QUATRO 
IRMÃOS, PONTE; SERRADA, SE, CEP 89,683-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
tONS 1 RI (AO DE 1 DIHI lOS OBRAS DE LRI3ANI/'\( AO E.M RUAS 
l3 k \ \S 1 CALCADAS, IDAS (UNS 1 RI ( AO DL RI Dl 5 DE AlIASTE E IMENTO DL 
ALI \ COEI---,T A DL ESGOTO-, COMERCIO \'ARI lIS IA DI MAl [RIAIS DL 
CONST RElEIO; IMPERMEABiLIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL.. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
E LA (JS LIA I'EREI(I RI. (') loro do exercício e o comprimento dos direitos e 
ahi'iuuçàcs resultantes do comuto social e ali.críiçõo( s) subsequentes permanece em 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE S.1J. CONSTRUTORA 
LTDA ME 

CNPJ 0  01.575.243/0001-10 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não forma expressamente modificados por esta alteração continuam 
em vigor. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

- 

Em testemunh. 	b 
da Ve11h_.7 	 / 

a 

PONTE SERRADA, 18 de maio de 2016.4  

SIRLEIfORNAR1 
CPÊ: 556.207.879-15 

,) 	L - 
YCLd 	LJQ ÍLQ  ( 

IRADI TEREZINHA BERTE FORNARI 
CPF: 625.630.179-04 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 31105/2016 SOB N°: 20169489590 

Protocolo: 16/948959-0 DE 23/05/2016 
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S.J. CONSTRUTOR LTDA O-0 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE S.J. CONSTRUTORA LTDA 
ME 

CNPJ n°  01.575.24310001-10 

SIRLEI .FORNARI nci lidade BRASILEIRA, nascido em 14/08/1964, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, DO COMÉRCIO, CPF 11°  556.207.879-15, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1697232, órgão expedidor SSP - SC, residente e 
domiciliado`no(a) RUA MADRE MARIA THEODORA, 615, CASA, QUATRO 
IRMÃOS, PONTE SERRADA, SC, CEP 89.683-000, BRASIL. 

IRÃD1 TERBZIIHA BERTE FORNARI nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
19/05/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, APOSENTADA, CPF n-
625.6310.179-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE no  1307001, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliado no(a) RUA MADRE MARIA THEODORA, 615, CASA, 
QUATRO IRMÃOS, PONTE SERRADA, SC, CEP 89.683-000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial S.J. CONSTRUTORA LTDA ME, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NIRE' n° 42202251-173, com sede Rua Madre Maria 
Theodora;  615, Saia 01, Quatro Irmãos Ponte Serrada, SC, CEP 89.683-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaiMF sob- o n° 01.575.243/0001-10, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PEIIVWIRÃ. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, representado 
por 175.000 (cento e setenta e cinco mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos 
sócios. Em decorrência do aumento do 'capital social este fica assim distribuído: 

SIRLEI FORNARI, com 87.500 (oitenta e sete mil e quinhentos) quotas perfazendo um 
total de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil  e quinhentos reais) integralizado. 
IRADI TEP.BZINUA BERTE FORNARI, com 87.500 (oitenta e sete mil e quinhentos) 
quotas, perfazendo- um total de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais) 
integralizado; 

• ' 	
DA ADMINIStRAÇÃO 

'CLÁtTSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) SIRLEI FORNARI com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

- na sociedade, judicial e exfrajudícialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
• no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

 

Req: 81700000494840 Página 1 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 02/06/2017 

Certifico o Registro em 01/06/2017 
Arquivamento 20177964626 Protocolo 177964626 de 01/06/2017 
Nome da empresa S.J. CONSTRUTORA LTDA 1vNIRE 42202251173 
Este documento pode ser verificado em http //regm jucesc sc gov bi-/autenticacaoD umentos/autenticacao aspx 

Chancela 86373859626188 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em-  02/06/2017 - 

por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE S.J. CONSTRUTORA LTDA 
ME 

CNPJ n0 01.575.24310001-10 

obrigações sçja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
aliehar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DÊ DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação çtimin1, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RAILFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA. QUARTA. .0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece PONTE SERRADA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

PONTE SÈRRADA, 29 de maio de 2017. 

•RNJ 
CP 556.207.879-15 

1.,-t12 	ci 
Uuxri 	(JJ)j3J  
IRAIDI TÊREZINHA BERTE FORNARI 

CPF: 625.630.179-04 

Req: 8.1700000494840 	. .. . 	 ... 	 . 	 Página 2 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 02/06/2017 

Certifico o Registro em 01/06/2017 
Arquivamento 20177964626 Protocolo 177964626 de 01/06/2017 
Nome da empresa S.J. CONSTRUTORA LTDA ME NIRE 42202251173 
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177964626 

NOME DA EMPRESA 
	

SJ. CONSTRUTORA LTDA ME 
PROTOCOLO 
	

177964626 - 01/06/2017 

MATRIZ 

NIRE42202251173 
CNPJ 01.575.243/0001-10 
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2017 
SOB N: 20177964626 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
	

02/06/2017 
Certifico o Registro em 01/06/2017 
Arquivamento 20177964626 Protocolo 177964626 de 01/06/2017 
Nome da empresa S.J. CONSTRUTORA LTDA ME NIRE 42202251173 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumefltos/autencacao.asPx  
Chancela 86373859626188 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 



S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257.242.660 
RUA MADRE MARIA TEODORA N° 6.15 SALA 01, BAIRRO QUATRO IRMÃOS 
PONTE SERRADA, SANTA CATARINA CEP 89683-000 
FONE: 49-9 9994-9707 49-34350662 
E-MAIL: construtorafornariltda@hotmail.com  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE TOMADA DE PREÇOS. N° 05/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 
RAZÃO SOCIAL:.:.SJ.QOSNTRUTORA LTDA 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
ENDEREÇO:, RUA.. MADRE MARIA THEODORA N° 615,SALA 01 ,BAIRRO 
QUATRO IRMÃOS, PONTE SERRADA SC CEP 89683-000 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação 

instaurada pelp Município de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de 

Preços - Edital n° 05/2018, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

com o Poder Publico, em quaisquer de suas esferas 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Ponte Serrada SC 12 de abril de 2018. 

/ 

SI'fI FORNARI 
RG: 17/i.697.232 SSP/SC 

CPF/MF: 556.207.879-15 

6J0 ConstrutorLtda ME 

CNPJ 010575243/000140 

Rua Madre Maia Teodora, S/N Sala 
Cntr - 9683MO0 Ponte Serrada - SC 
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Município de Chopinânho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeftura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46)3242-8600 - Fax (46)3242-8604 - Rua Migue! Procópio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

ATESTADO DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 05/2018 

Declaramos que o representante Normando Portugal Cwiertnia da proponente 
S.J. CONSTRUTORA LTDA ME devidamente credenciado, visitou o local da 
execução da obra, objeto do edital em epígrafe. 

Chopinzinho, 12 de abril de 2018 

Ronado1Mótto  Martins 
Eng.Civil CREA-PR 138208/D 
Divisão de Planejamento e Projetos 

1 

D 
No.rmançió Portugal Cwiertnia 
CPF 215.245.649-15 

1 
	

S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 



S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257.242.660 
RUA MADRE MARIA TEODORA N° 615 SALA 01, BAIRRO QUATRO IRMÃOS 
PONTE SERRADA, SANTA CATARINA CEP 89683-000. 
FONE: 49-9 9994-9707 49-34350662 
E-MAIL: construtorafornariltda@hotmail.com  

162 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 05/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 
RAZÃO SOCIAL: S.J.COSNTRUTORA LTDA 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
ENDEREÇO:. RUA MADRE MARIA THEODORA N°61 5,SALA 01, BAIRRO 
QUATRO IRMÃOS, PONTE SERRADA SC. CEP 89683-000 

DECLARAÇÃO 

S. J. CONSTRUTOR LTDA, CNPJ n° 01.575.243/0001-10 , sediada Rua 

Madre Maria Theodora,615, sala,01, Bairro Quatro Irmãos, Ponte Serrada SC., 

CEP 89683-000, declara, sob. as penas da lei, que não possui em seu quadro 

funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ponte Serrada SC 12 de abril de 2018. 

Si r'F'l FORNARI 
RG: 17/R-1.697.232  SSP/SC 

CPF/MF: 556.207.879-15 

Je Cpd Ltda ME 

CNPJ 01 -575.243/0OO1O 

Madre Maria Teodora S/N - Sala 
- Ponta Serrada - SC 
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S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257.242.660 
RUA MADRE MARIA TEODORA N° 615 SALA 01, BAIRRO QUATRO IRMÃOS 
PONTE SERRADA, SANTA CATARINA CEP 89683-000. 
FONE: 49-9 9994-9707 49-34350662 
E-MAIL: construtorafornariltda@hotmail.com  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 05/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 
RAZÃO SOCIAL: S.J.COSNTRUTORA LTDA 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
ENDEREÇO: RUA MADRE MARIA THEODORA N°61 5,SALA 01 ,BAIRRO 
QUATRO IRMÃOS, PONTE SERRADA SC. CEP 89683-000 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE 

NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90 DA LEI 

FEDERAL 8.666/93. 

A empresa S.J. COSNTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 

01.575.243/0001-10 sede à Rua Madre Maria Theodora, n° 615. Sala 01, Bairro 

Quatro lrmãõs, no Município Ponte, Serrada, Estado SC, neste ato 

representada pelo Sr SIRLEI FORNARI., portador(a) da carteira de identidade 

RG n° 167232/SSPSC e inscrito(a) no CPF sob n° 556.207.879-15., DECLARA 

sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 

ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 

(cônjuges, companheiros ou paren-tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 

adoção até o,30 grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 

Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função 

gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que 

tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 

encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

/" w~ ~- /~ 



S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257.242.660 	 - 
RUA MADRE MARIA TEODORA N°615 SALA 01, BAIRRO QUATRO IRMAOS 
PONTE SERRADA, SANTA CATARINA CEP 89683-000. 
FONE: 49-9 9994-9707 49-34350662 
E-MAIL: construtorafornariltda@hotmail.com  
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 

do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento fir-mado no TJPR Apelação Cível e Reexame 

Necessário n° 1 2739534/ParanavaíPR4a  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modali-dade 05 n° 2018, instaurada pelo 

Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-sáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade contra-tante ou responsável pela licitação, conforme 

disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Ponte Serrada SC 12 de abril de 2018. 

SIR - ORNARI 
RG: 17/R-1.697.232  SSP/SC 

CPF/MF: 556.207.879-15 

S.J. Construtora Ltda ME 

CNPJ 01.575.243/000110 

Rua Madre Maria Todora, S/[\1 - Sala 

Pt Serrad - 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Página 113 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

N° 0000000392327 

11111111111111111H1111101111111111111 
20170000392327 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

Profissional: FABIO ALEXANDRE DOS SANTOS 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Registro Nacional: Registro CAU n° OOAI 046667 

Validade: Indefinida 

Número do RRT: 6054848 	 Tipo do RRT: SIMPLES 	 Registrado em: 

Forma de Registro: RETIFICADOR à 6011294 	 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao: APLICAÇÃO  DE MANTA 

Empresa contratada: S.J. CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGEADO GRANDE 
CPF/CNPJ: 95993077000116 

RUA VITÓRIA 	 N°503 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: LAJEADO GRANDE 	 UF: SC 	 CEP: 89828000 

Contrato: 06/2017 	 Celebrado em 26/0712017 

Valor do Contrato: R$ 108.127,80 	 Tipo do Contratante: Órgão Público 

Data de Início: 26/07/2017 	 Data de Fim: 02108/2017 

Atividade Técnica 

2.1.1 - Execução de obra 3870.00 ri,2  - metro quadrado; 

Endereço da obra/serviço 

RUA AMAZONAS 

Complemento: GINASIO DE ESPORTES 

Cidade: LAJEADO GRANDE 

Coordenadas Geográficas: O O 

UF: SC 

N°415 

Bairro: CENTRO 

CEP: 89828000 

	 1. Descrição 	  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

	2 Informações 	  

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega dás propostas 

A autenticidade desta certidão pode ser verificada em: https-J/siccau.caubr.org.br/app/viewlsightlextemo?formservicos,  coma chave: B20YZ33ADI2A0ZB9BZ4D 
Impresso em: b /.iSÇ7s À7Àé por:IÔËXAN 



Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Página 213 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 

ATESTADO 

N° 0000000392327 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 20  da Lei n° 12.378/2010 e artigos 20  e 30  da Resolução no 
21/201 2-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. È de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

1 	- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Certidão n°39232712017 

0110912017, 17:47 

Chave de Impressão: B20YZ33ADI2AOZB9BZ4D 



/ 1 / 
S.J c9'NSTRUTORA LTDA 

CNPI 01.575.243/0001-10 
Sirlei Fornari 

CPF 556.207.879-15 
Proprietário 

EDÔS SANTOS . 

CPF 022.624.099-19 

CAU-SC A104666-7 

Responsável Técnico 

Ponte Serrada, 07 de Agosto de 2017. 

NOELI lOS s Ayl1AGRd— PREFEITO MUNICIPAL 

CPF 25L046.089.72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO GRANDE/SC 
NPJ 95.993.077/0001-16 	 .0 

• •eIiâ Oficial 
+ selo; R$ 1,9O-- Total: R$5,30 

Solo Di • ta de 'is-- i2eçd Selo normalFBH9377-NUMA 
• Confira os de 	.o et,) eriv aelotjsc.jus.br  

- 

0v' 

CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, com o intuito de comprovar a realização de atividades técnicas para fins de emissão de Certidão de 

Acervo Técnico com Atestado — CAT-A (Ari 12 Resolução n°- 93 CAU/BR) que a empresa Si Construtora LTDA 
ME CNPJ 01.575.243/0001-10 CAU/SC 29.701-1, através do responsável técnico Fabio Alexandre dos Santos 

CAU SC A104666 7 Arquiteto Urbanista, CPF 022.624.099-19, prestou a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
GRANDE/SC com sede em Lajeado Grande/SC na Rua Vitoria 503 Centro com CNPJ 95.993.077/0001-16 os 

serviços abaixo relacionados de forma satisfatória, a aplicação de Manta Asfaltica com as seguintes 

caraterísticas: 

DADOS DO CONTRATO 

RRT(S) N2  6011294 
Contrato NO  06/2017 

Celebrado; 26/07/2017 

Valor do contrato; R$ 108.127,80 
Período de realização do serviço: 07 dias. 

Data de início; 26/07/2017 

Data de fim; 02/08/2017 

DADOS DA OBRA 

local de realização dos serviços; Rua Amazonas— lajeado Grande/SC 

R 
	

P 
	

iSÂVEL TËC 

Responsável Técnico pela realização dos serviços; Fábio Alexandre dos Santos, Arquiteto Urbanista, CAU-SC 

A104666-7, 

ATIVIDADE TÉCNICA 

Descrição das Atividades técnicas desenvolvidas: 2.1.1 — EXECUÇÃO DE OBRA — 3870m2 

C içÃ .Descrição das Atividades técnicas desenvolvidas; Execução de aplicação de manta em Ginásio de Esportes, 

localizado na Rua Amazonas, Centro, em uma área aplicada de manta de 3870 m1 

Total de área de aplicação de manta em cobertura 3870,00m2 
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A presente Autenticação foi re. iada nos termo 
- 	de Normas, tendo sua 	Id.. - c,tÇerlda 

/ 

Cãndjda 'cin 

Emolu ento 

TAOEIIONATO1iE NOTAS E PROTESTOS °C0MARCA RE PONTE SER000ASO-- Cândida JaAita BandEira Correia 
'- - 	 - 

0v. XVvieNovvmibro, 504Cii1oCEp 89603:fl0flPo,t,Svro.i; 	rnn..-tvi-1435:045g 	5t0i''---, 



rutora Ltda ME 

CNPJ 01.575.243/000140 

Rua Madre Maria Teodora, S/N - Sala 

Centro - 89 683-000 - Ponte Serrada - SC 

S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257.242.660 
RUA MADRE MARIA TEODORA N° 615 SALA 01, BAIRRO QUATRO IRMÃOS 
PONTE SERRADA, SANTA CATARINA CEP 89683-000. 
FONE: 49-9 9994-9707 49-34350662 
E-MAIL: construtorafornariltda@hotmail.com  

19) 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 05/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 
RAZÃO SOCIAL: S.J.COSNTRUTORA LTDA 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
ENDEREÇO: RUA MADRE MARIA THEODORA N°61 5,SALA 01 ,BAIRRO 
QUATRO IRMÃOS, PONTE SERRADA SC. CEP 89683-000 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sobas penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no edital, que a empresa S.J. CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 01.575.243/0001-10, e MICROEMPRESA, nos termos do enquadra-mento 

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pele Lei Complementar n° 

147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 

a exercer o direito de participação no certame, na modalidade Tomada de 

Preços n 0  05/2018, realizado pelo Município de Chopinzinho - PR. 

Ponte Serrada SC 12 de abril de 2018. 

/ 	1

.§ Con, 	 .16,1/ 

o  546102kOOR Jose 
0e 	moa 	.30,4.56,1.449M 

sG - 0402061 
	3. 

- 	SI - 'í'l FORNARI se  
RG: 17/R-1.697.232  SSP/SC 

CPF/MF: 556.207.879-15 
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AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60/2018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS 
NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO 
DEBONA. 

RAZÃO SOCIAL: JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES  LTDA EPP 

*-NPJ: 05.898.011/0001-54 
NDEREÇO: Rua Princesa Isabel,884, Bairro Bela Vista, Ibirama - Estado de Santa 

Catarina 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Pelo presente credenciamos o senhor JAMES KOEPSEL PORTADOR DA Cédula de 
identidade n 1 .678.969-SSPISC E CPF: 693.054.989-49 a participar da licitação instaurada 
pelo Município de Chopinzinho, na modalidade PROCESSO LICITATORIO N° 60/2018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 5/2018, supra referenciada, na qualidade de 
Representante Legal, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de renunciar o direito de 
interposição de Recurso, receber citações, intimações, responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços enfim, praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

Ibirama, 18 de abril de 2018. 

VILMAR VENDRAMI 
SOCIO GERENTE 

Carimbo do CNPJ 

  

Õ.898.01 11000.1 .541 
J C CONSTRUÇÕES E 
PAV1MENTAÇOES LTDA 

Rua Princesa Isabel, 884 
Bela Vista- CEP 89.140-000 

L 	IBIRAMA - SC J 
construtorajc.2003©gmail.com 	 CNPJ - 05.898.011/0001-54 
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República Federativa do Brasil 
Estado de Santa Catarina 
Município í Comarca de Ibiraqia 

20 Tabehonato de Jotas e Protestos de Títulos 
RENATO FABANO I)ROLT - Tabelião Designàdo 

'ROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ JC 	 TRASLADO 
:TSTRiCÕES E P VENT COES LTDA A i.ES 
KOEPSEL,NA FORMA ABAIXO: 	

Livro: 021 1 Folha: 175 

171 

Protocolo: 	835 
Data do Protocolo: 30/06/2014 

iBAM, quantos este público instrumento de pm:uração virem que, aos aos trinta (30) dias 
uo Junho (ÜC) do ano de dois mi1 e audorze (2014) neste município de Ibirama 

oreica d'- ibirarna Estado de Santa Latarina neste 21 iabei'nato de Notas e Protestos 
Tios perante mm Chaana Marcelino Tabeliã Substituta compareceu como 

ORG,NrL J C CONSTRUCOES E PAVIMENTAÇÕES LTDA pessoa jurí dicainsc.nta-

n`05,898.01V00011-54, situada na F-1,u@ Princesa Isabel n° 884 bairro,  
cdade de Ibirarna-SC, neste ato represenaoa por seu sócio administrador, VlLMAB 

)ÍAMI de iiacj(-,,nali 
1 
dade brasileira, nascido or, 07/06/1966 filho de Aristides \,nd 

ma Vendram. soiteir, maior, empresário per;ador da Carteira de Identidade numero 
.892. 331 órgão emissor SESPDC-SC, expedida em 06106/2006 e inscrito no CPF (ME) sob 

1 569.409.989-34, residente e domiciliado ia Rua Gottlieb Krambeck número 25 
Bairro Ponto Chic, neste município de lbirama-SC i o presente reconhecido como o próprio. 
ok.s documentos de identificação acima rnencioaõs opor mim conferidos, do que dou fé. 

L perante mim. pela outorgante me foi dito, pci ;eu representante, que por este púbuco 
o inent de procuração e na melhor forma 1 direito nomeia e constituí corno seu 
bast:~inte procurador, JAMES KOEPSEL dE iacionalidade brasileira nascido em 
7/07/1969, filho de Manfríed Koepsel e Norma Koepsei, casado, engenheiro civil, portador 
a carteira Nacional de Habilitação número 04155221648, órgão emissor DETRAN--SC e 
jcrito no CPF (MF) sob numero 693.054.989-49, í-esidente e domiciliado na Est coa C 

Rio S-hin s/n Bairro Rio SeI1in neste rnunicpi: de lbrarnaSC para o fim especa; ç 

rep esera-la junto a qualquer Município do Estado de Santa Catarina, conn s 
o--h lede de participar de LICITACOES instauradas pelos órgãos dos respectivos 

nicípio-s, em qualquer tipo de modalidade, puncipalrrcnte na modalidade PREGÃO 
SEtU IAL podendo para esse fim pronuns ar-se em nome da outorgante formular 

pi postas; lances verbais, recorrer e praticv todos os atos inerentes ao certama 
e qualquer docrnentaço nece cria apresentar provas doo ir 

e 	fa ' 	d'claraçoes juntar e retu ar ooc i ir ientos enfim requerer e a' ir 	O 
e 	eçssario for par o bom e fiel desempenho no presente mandato peio que darp tu. (1 i 

a 	fumo e valioso podendo suostabcE A PRESENIT PROCURAÇAO iLn 
L/iDr INDETERMINADA. Assim o dssr (O que coo te e rue pediu q 	lhe 

evase esta Procuração Fubiica, que he li, o qual a achou de acordo, aceitou e assina. 
As 	testemunhas 	são. dispensadas 	neele 	ato 	conforme 	faculta 	a 	lei .  

Chaiana M&icetino abeiia Substituta , ate o 
si6cievo, doufé e 	Assinou, nesta orocuração: VILMAR VENDRAM1 como 
Representante do Outorgante reoresentando a .1 O CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES 
LIDA. Nada mais, trasladada em seguida. Porto ar fé que o presente traslado, é cópia fiel 

a orno a. ao lavrada; por este serviço notarial Observação: Eventualmente a quantidade 
rolhas do livro e traslado podem divergir, pci; o livro dependerá do número de partes 

ivoividrs no ato e o trsiado dependerá da quantidade de selos utilizados, onde 
esïios saem i,r ipressos ao final do traslado. Emoumentos: 1 Selo de Fiscalização Pago 

	

)MS701 ?VXU) - R$ 1,45, 1 Procuração ad i ;otia - 	 39 9C, fetal R$ 41,35.  

Dntinua na proxirnai página.. .(Págula 1/2) 

2° Tabe1ionao de Notas o Protosto d Ttio Rua XV ce Noombro, 55, Centro 
ma SC - Cep: 89140.000 - 2tabelionatoibram 	oLcornir - (47) 3357-4263 1(47) 3357-4979 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ JC 	
TRASLADO CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA A JAMES  

KOEPSEL, NA FORMA ABAIXO 	 Livro: Folha: 176 
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CÀAIÃNA:MAR.CELINO 
Tabeliã Substituta 

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Seio Digital de Fiscalização 
Normal 

DMZ67708-ZVXU 
Confira os dados do aio énr 

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. 

stadti de Santa Ctarin 
- 	2 TabellortO de Nts, e Pr,testo5 d4 Títulos 

MunIciplos Comarca de Ibirama 
GABRIELA ZIMMERMANN GESSER AMORIM - TabelIS 

Rua XV de Novembro 55, Sala 01. Centro. lbIr.ma  - SC, 89140.000 -(47) 3357.4268 
- taD.11onat02hotmaiL com 

Autenticação Autentico a presente cópia fotostática por ser uma 	C, 

reprodução fiel do documento que me foi apresentado com a qual conferi  
dou fé. 	' 

Emolumento,: 1 Autenticaçio R$ 3,40,11'8010 de FiscalIzaçIo Pago 
(FBH94252-LEJ8) = R$ 1,901 Total R$ 5.301 Recibo N 97197 

eIo D12 .. alização FBH94252-LEJ8 
onfi 	. ios do ato em http:ifseIo.tjsCJUS.br/ 

( 	 .. 
 

fé, lblr m 	11 	r 	018 - 

(Página 2/2) 
2° Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos - Rua XV. de Novembro, 55, Centro 

lbirama - SC - Cep: 89140-000 - 2tabelionatoibu-ama@boicom.br  - (47) 3357-4263 1(47) 3357-4979 

20  TABEUONATO DE NOTAS 
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CNPJ 83.545.442/0001-40 
Renato Fabiano Daroli - Tabelião Designado 
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"J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTACÕES LTDA EPP"  

CNPJ/MF N° 05.898.011/0001-54 - ALTERACÃO CONTRATUAL N°10 

VILMAR VENDRAMI, brasileiro, natural de Ibirama SC, solteiro, nascido em 
07/06/1966, comerciante, portador do CPF flQ 569.409.989-34 e da C.l. 7R/1.892.331 
expedida pela SSP-SC em 06/06/1990, e JULVANIA MENEGHELLI, brasileira, natural de 
Vitor Meireles SC, solteira, nascida em 20/11/1972, comerciante, portadora do CPF n 
867.008.399-04 e da C.l. 7R/2.918.662 expedida pela SSP-SC em 24/07/1990, ambos 
residentes e domiciliados na Rua Almirante Tamandaré, n2 175 Bairro Ponto Chic CEP 
89140-000 Ibirama SC, únicos sócios componentes da sociedade limitada "J C 
CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇOES LTDA EPP", com sede e domicílio na Rua 
Princesa Isabel, n9 884 Bairro Bela Vista CEP 89140-000 Ibirama SC, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42203361371 em sessão de 
26/09/2003, inscrita no CNPJ sob n2 05.898.011/0001-54, resolvem em comum acordo, 
alterar e consolidar seu Contrato Social vigente que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes, e nas omissões, pela legislação do Novo Código Civil Lei n2 10.406 de 10/01/02 
e supletivamente pela lei n2 6.404/76 das Sociedades Anônimas. 

- Consoante a unânime aprovação dos sócios, com os assuntos a tratar neste 
instrumento, fica dispensada a reunião de ata de Assembléia específica para o fim. 

II - O Capital Social que era de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) passa a ser de R$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) dividido em 3.300.000 (três milhões e 
trezentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), sendo totalmente 
integralizado neste ato o valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) em 
moeda corrente do pais e assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS PERCENTUAL QUOTAS CAPITAL (R$) 

VILMAR VENDRAMI 98% 3.234.000 3.234.000,00 
JULVANIA MENEGHELLI 02% 66.000 66.000,00 
Total 100% 3.300.000 3.300.000,00 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, que passa ter a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade continua girando sob o nome empresarial de "J C 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇOES, LTDA EPP", com sede na Rua Princesa Isabel, n 
884 Bairro Bela Vista CEP 89140-000 Ibirama SC, e dela fazem parte como únicos sócios 
Vilmar Vendrami e Julvania Meneghelli, retro qualificados 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 
mil reais), dividido em 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (hum real), totalmente integralizado, em moeda corrente do país e assim 
distribuído entre os sócios: 

sócios PERCENTUAL QUOTAS CAPITAL (R$) 
VILMAR VENDRAMI 98% 98% 3.234.000,00 
JULVANIA MENEGHELLI 02% 02% 66.000,00 
Total 100% 100% 3.300.000,00 

VilmLendrami 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 23/11/2017 
Arquivamento 20176669841 Protocolo 176669841 de 23/11/2017 
Nome da empresa J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP NIRE 42203361371 
Este documento pode ser verificado em http://regin.j  ucesc.sc.gov. br/autenticacaoDoeumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 177824264478844 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/11/2017 
nnr t-Ipnçv flov Petrv Neto - Secretario-geral; 	 15~ À~ 

24/11/2017 
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"J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTACÕES LTDA EPP"  

CNPJ/MF N° 05.898011/0001-54 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10  

CLÁUSULA TERCEIRA - As atividades que compõem o ramo de negócios são: 
4120-4/00 - Construções residenciais, industriais e comerciais; 
4299-5/01 - Construções esportivas e recreativas; 
4211-1/01 - Pavimentação de ruas com asfalto, pedras, paralelepípedos e lajotas; 
7820-5/00 - Mão de Obra na construção civil; 
4313-4/00 - Terraplanagem; 
2330-3/01 - Fabricação de blocos de cimento; 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal e interestadual. 

Parágrafo único - A responsabilidade técnica ficará a cargo de Engenheiro Civil 
devidarnente habilitado pelo CREA/SC, ao qual será concedida total e irrestrita liberdade de 
ação dentro do departamento técnico da empresa, no que concerne às suas atividades, 
cumprindo e fazendo cumprir a legislação específica à área. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Setembro de 2003 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio VILMAR 
VENDRAMI, que para isto ficará investido da função de "sócio-administrador", com os 
poderes e atribuições para assinar individualmente, em todos os atos administrativos e em 
operações relacionadas com o objeto social, inclusive para movimentar numerários em 
estabelecimentos bancários, cooperativas de crédito e outras instituições financeiras e 
creditícias, assinando cheques de sua emissão e os emitidos em seu favor, descontar 
duplicatas, letras de cambio e outros títulos de créditos; promover aplicações no mercado 
de capital e financeiro, assinar contratos de exportação e importação de mercadorias, de 
fechamento de câmbio e demais papéis relacionados com o comércio exterior, assinar 
contratos de compra e venda de mercadorias e de bens de produção e serviços, bem como 
contratos de empréstimo bancário, garantidos por aval ou por caução de título de crédito de 
circulação comercial, desde que com inexistência de cláusula hipotecária de bens imóveis; 
tomar parte em concorrência pública de fornecimento de mercadoria, estabelecendo os 
respectivos preços e prazo de entrega; representar a sociedade perante as repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, empresas de serviços públicos e órgãos para 
estatais, bem assim em juízo ou fora dele, por si ou por mandatário que constituir, e tudo o 
mais que for julgado necessário ou conveniente para o bom desempenho da 
administração. 

Vilmaiftvendrami 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 24/11/2017 
Certifico o Registro em 23/11/2017 
Arquivamento 20176669841 Protocolo 176669841 de 23/11/2017 
Nome da empresa J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP NIRE 42203361371 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.govbr/autenticacaoDocumentos/autentjcacaoaspx  
Chancela 177824264478844 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/1112017 

Ptrv Nefc - Secretario-acral 



"J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTACÕES LTDA EPP"  

CNPJ/MF N°  05.898.01110001-54 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 

Parágrafo único - Autorizado, assim, ao sócio-administrador, por força desta 
cláusula, o uso do nome empresarial, lhe é vedado, contudo, seu emprego em atividades 
estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos sócios 
ou em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização expressa do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, far-se-á o 
balanço do exercício sendo os lucros distribuídos aos sócios na proporção da sua 
participação no Capital Social. E, havendo necessidade e interesse da sociedade o total ou 
parte dos lucros será destinado à formação de Reserva de Lucros. Na ocorrência de 
prejuízos ou perdas, serão eles suportados pelos sócios na proporção de sua participação 
no Capital Social, e serão transferidos para a conta prejuízos acumulados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador, ou administradores, quando for o 
caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA * A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "Pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio-administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Observado o disposto na cláusula 'Décima Primeira" do 
presente contrato, no caso de liquidação da sociedade por atos inter vivos, os sócios 
nomearão, de comum acordo, um liquidante com poderes para liquidar a sociedade, o qual 
procederá, na espécie com as leis vigentes. 

ViIm3 Vendrami 
•Lxc  

Ç) 	Julvania Meneghe 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 23/11/2017 
Arquivamento 20176669841 Protocolo 176669841 de 23/11/2017 
Nome da empresa J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP NIRE 42203361371 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.scgov.br/autentjcacaoDcjc  entos/autenticacao.aspx 
Chancela 177824264478844 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/11/2017 
nnrl-J rv fl,w Petrv Neto - Secretario-geral, 

24/11/2017 
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"J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP"  

CNPJ/MF N°  05.898.011/0001-54 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Ibirama SC, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Nos atos relativos às suas funções o sócio-administrador 
indicado na cláusula "Sétima", retro, assina da seguinte forma: 

"J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP" 

VilmfVendrami 
Sócio-Administrador 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
alteração de contrato n2  10 em 03 (Três) vias. 

Ibirama, SC 16 de Novembro de 2017 

Vitma)Nendrami 
	

(j nian& 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 24/11/2017 
Certifico o Registro em 23/11/2017 
Arquivamento 20176669841 Protocolo 176669841 de 23/11/2017 
Nome da empresa J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP NIRE 42203361371 
Este documento pode ser verificado em http://regin.j  ucesc.sc.govbr/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 177824264478844 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/1 1/2017 

C, Pp.trv Nefn - Secretario-aeral 	 À_W 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Telefax (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 11°  3.811 

85.560000 	 CHOP1NZINHO 	 PARANÁ 

1 77 

J ulvania Mcneghelli CPF no 867.008.399-04 RG 0  2.918.662 - SSP/SC 

[NOMEOU RAZÃÍJ SOCIAL: J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA 

ENDEREÇO: Rua Princesa Isabel, 884, Bela Vista 

CEP 89.140-000 CIDADE: Ibirama - SC. 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil -  Ag. 0696-3 -  Conta 132.827-1 -  Ibirama. 

[JONE: t47) 9881 5-3672 

rDIRIGENTES OU SÓCIOS: 

E-mail: constutorjc.2003gmail.com  

'1H.  Vandrami (Sócio-gerente) 	CPF no 569.409.989-34 RG n° 1.892.331 - SSP/SC 

IAMO DE ATIVIDADE: Construções residenciais, industriais e comerciais; Construções 
esportivas e recreativas; Pavimentação de ruas com asfalto, pedras, paralelepipedos e lajotas; 
Mo de obra na construção civil; Terraplanagem; Fabricação de blocos de cimento; Fabricação 
de- artefatos de cimento para uso na construção;. Transporte rodoviário de cargas em geral; 
i.titer;municipal e interestadual, 

CNPJ: 05.898.011/0001-54 
rData da Constituição: 01/09/2003 

Junta Comercial: 42 2 0336137-1 
Data da Última Alteração: 23/11/2017 
Número  do Registro:  20176669841 

- 
BENEI MELOTO 

esidente Comissão de Licitação e 
Cadastros de Fornecedores 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

[CERTIFICADO N°. 15/2018 VALIDADE: 31/12/2018 

   

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Munícipío. 

Chopinzinho, 13 Abril de 2018. 
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Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Inicio » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNP]. P5898011000154 

  

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

PC CONSTRUCOM E R5Vav'lTAcO LTDA 

 

Tipo de Sanção: [Todos 

  

   

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 1.0/04/2018 11:01:47 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF: 05898011000154 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: JC CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de Inteira responsabilidade 
das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou 
Indiretos que delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado peio órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
Informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal poda ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma 
alteração no nome do sancionado ou uma Inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do 
direito de contratar e licitar com e Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 



--Pesquisa Impedidos de Licitar— 

fornecedor 	  

Tipo documento CNPJ 	v 	Numero documento 	05898011000154 

Nome JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA 

13/0412018 

  

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

 

EPR 

 

  

   

TgeLN4tcEcQNTAsoTpmo3pa.Afl& 

  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicaço : de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

*UM ITEM ENCONTRADO! 

até 

até 

até 

(1 / 



[mp.robidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (10104/2018 às 10:59) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n0  05.898.01110001-54. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htt://www.cnjJus.br  
através do número de controle: 5ACC.C330.C1 DF.F752 

(Zrç1n 	10104/2018 as 10:59:12 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05898011/0001-54 

Razão Social: 3 C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA ] C 

Endereço: 	RUA PRINCESA ISABEL 884 / BELA VISTA / IBIR.AMA / SC / 
89140-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos refe. entes a contrib ições e/ou encargos 
devidos, decorrentes dap obrigações com e FGTS. 

Validade: 15/04/201 a 14/05/2018 

Certificação Númerd: 2018041503 03321322121 

Informação obtida em 16/04/2018, às 10:31:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J C CONSTRUCOES E PAVINIENTACOES LTDA 
CNPJ: 05.898.01110001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgão,  - fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito pa .ivo no a sito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alír-as 'a' a 'd' do p- ágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

/ 
A aceitação desta certidão -stá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> *u <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratultament- com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:03:15 do dia 01/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Vália até 28/08/2018. 
Código de controle da cedidã: OEA4.BIFI.A343.C79D 
Quakuer rasura ou emenda jnvalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

18 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

J C CONSTRIJCOES E PAVIMENTACOES LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

05.898.011/0001-54 

Ressalvando o direito da Fazend Estaduaídeinscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente'ata, pendênci em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débito administrados pel Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 / Lei n2  3938/66, Art. AS4 
Número da certidão: 	/ 	

180140017833090 
Data de emissão: 	 / 	 26/02/2018 16:05:02 
Validade (Lei n2  3938/66, Artt 158, 
modificado pelo artigo 18 c19 lei n 	27/04/2018 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada i3é página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br ;  

Este documento foi assirádo digitalmente 
Impresso em: 16/04/2018 10:27:36 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Número Validade 

1557 / 11/06/2018 

Emitido m: 12/04/2018 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome 1 Razão Social 

JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 
	

CNPJ: 05.898.011/0001-54 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Diversos. 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições abaixo 
caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, mesmo 
se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

A certidão tem validade por 60 dias a contar da data de sua expedição. 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http:f/www.ibirama.sc.gov.br  

lbirama - SC, 12 de abril de 2018 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CTIDÃO NEtTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

/ 
Nome: J,C CONSTRUCOES E PÁVIMENTACOES  LTDA 

(MATR Z E FILIAIS) CNPJ: 05.898.011/0001-54 
Certido n°: 147228712/208 
Expedi -1 	04/04/2018, à/ 09:58:41 
Validde: 30/09/2018 - iéo (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

05.898.'Q\11/0001_&, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
T r aba 1h  
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

o- 
Dividas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

	 1!' 
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"J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTACÕES LTDA EPP"  

CNPJ/MF N° 05.898.011/0001-54 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10  

VILMAR VENDRAMI, brasileiro, natural de Ibirama SC, solteiro, nascido em 
07/06/1966, comerciante, portador do CPF n2 569.409.989-34 e da CI. 7R/1.892.331 
expedida pela SSP-SC em 06/06/1990, e JULVANIA MENEGHELLI, brasileira, natural de 
Vitor Meireles SC, solteira, nascida em 20/11/1972, comerciante, portadora do CPF flQ 

867.008.399-04 e da C.l. 7R/2.918.662 expedida pela SSP-SC em 24/07/1990, ambos 
residentes e domiciliados na Rua Almirante Tamandaré, n2 175 Bairro Ponto Chic CEP 
89140-000 Ibirama SC, únicos sócios componentes da sociedade limitada "J C 
CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇOES LTDA EPP", com sede e domicílio na Rua 
Princesa Isabel, n2 884 Bairro Bela Vista CEP 89140-000 Ibirama SC, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42203361371 em sessão de 
26/09/2003, inscrita no CNPJ sob flQ 05.898.011/0001-54, resolvem em comum acordo, 
alterar e consolidar seu Contrato Social vigente que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes, e nas omissões, pela legislação do Novo Código Civil Lei n2 10.406 de 10/01/02 
e supletivamente pela lei flQ 6.404/76 das Sociedades Anônimas. 

- Consoante a unânime aprovação dos sócios, com os assuntos a tratar neste 
instrumento, fica dispensada a reunião de ata de Assembléia específica para o fim. 

II - O Capital Social que era de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) passa a ser de R$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) dividido em 3.300.000 (três milhões e 
trezentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), sendo totalmente 
integralizado neste ato o valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) em 
moeda corrente do país e assim distribuído entre os sócios: 

sócios - PERCENTUAL QUOTAS CAPITAL (R$) 
VILMAR VENDRAMI 98% 3.234.000 3.234.000,00 
JULVANIA MENEGHELLI 02% 66.000 66.000,00 
Total 100% 3.300.000 3.300.000,00 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, que passa ter a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade continua girando sob o nome empresarial de "J C 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇOES LTDA EPP", com sede na Rua Princesa Isabel, n 
884 Bairro Bela Vista CEP 89140-000 Ibirama SC, e dela fazem parte como únicos sócios 
Vilmar Vendrami e Julvania Meneghelli, retro qualificados 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 
mil reais), dividido em 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (hum real), totalmente integralizado, em moeda corrente do país e assim 
distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS PERCENTUAL QUOTAS CAPITAL (R$) 
VILMAR VENDRAMI 98% 98% 3.234.000,00 
JULVANIA MENEGHELLI 02% 02% 66.000,00 
Total 100% 100% 3.300.000,00 

Viim1Lendrami 

IN 

~'_'c'Su 1 `Uà ri i ~a - ~Me n=_gh~_ à ~i 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 23/11/2017 
Arquivamento 20176669841 Protocolo 176669841 de 23/11/2017 
Nome da empresa 3 C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP NIRE 42203361371 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.scgov. br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 177824264478844 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/1 1/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-gera1 

24/11/2017 
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"J C CONSTRUCÕES E PAVIMENTACÕES LTDA EPP"  

CNPJ/MF N°  05.898.011/0001-54 - ALTERACÃO CONTRATUAL N°10 

CLÁUSULA TERCEIRA - As atividades que compõem o ramo de negócios são: 
4120-4/00 - Construções residenciais, industriais e comerciais; 
4299-5/01 - Construções esportivas e recreativas; 
4211-1/01 - Pavimentação de ruas com asfalto, pedras, paralelepípedos e lajotas; 
7820-5/00 - Mão de Obra na construção civil; 
4313-4/00 - Terraplanagem; 
2330-3/01 - Fabricação de blocos de cimento; 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal e interestadual. 

Parágrafo único - A responsabilidade técnica ficará a cargo de Engenheiro Civil 
devidamente habilitado pelo CRENSC, ao qual será concedida total e irrestrita liberdade de 
ação dentro dó departamento técnico da empresa, no que concerne às suas atividades, 
cumprindo e fazendo cumprir a legislação específica à área. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Setembro de 2003 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio VILMAR 
VENDRAMI, que para isto ficará investido da função de "sócio-administrador", com os 
poderes e atribuições para assinar individualmente, em todos os atos administrativos e em 
operações relacionadas com o objeto social, inclusive para movimentar numerários em 
estabelecimentos bancários, cooperativas de crédito e outras instituições financeiras e 
creditícias, assinando cheques de sua emissão e os emitidos em seu favor, descontar 
duplicatas, letras de cambio e outros títulos de créditos; promover aplicações no mercado 
de capital e financeiro, assinar contratos de exportação e importação de mercadorias, de 
fechamento de câmbio e demais papéis relacionados com o comércio exterior, assinar 
contratos de compra e venda de mercadorias e de bens de produção e serviços, bem como 
contratos de empréstimo bancário, garantidos por aval ou por caução de título de crédito de 
circulação comercial, desde que com inexistência de cláusula hipotecária de bens imóveis; 
tomar parte em concorrência pública de fornecimento de mercadoria, estabelecendo os 
respectivos preços e prazo de entrega; representar a sociedade perante as repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, empresas de serviços públicos e órgãos para 
estatais, bem assim em juízo ou fora dele, por si ou por mandatário que constituir, e tudo o 
mais que for julgado necessário ou conveniente para o bom desempenho da 
administração. 

VilmaI 

II 	 \'s li 
endrami 	 (J 	Julvania Meneglli 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 24/11/2017 
Certifico o Registro em 23/11/2017 
Arquivamento 20176669841 Protocolo 176669841 de 23/11/2017 
Nome da empresa J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP NIRE 42203361371 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucescsc.gov.br/autentjcacaoDocume  tos/autenticacaoaspx 
Chancela 177824264478844 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/11/2017 	 f por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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"J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTACÕES LTDA EPP"  

CNPJ/MF N°  05.898.011I0001-54 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10  

Parágrafo único - Autorizado, assim, ao sócio-administrador, por força desta 
cláusula, o uso do nome empresarial, lhe é vedado, contudo, seu emprego em atividades 
estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos sócios 
ou em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização expressa do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, far-se-á o 
balanço do exercício sendo os lucros distribuídos aos sócios na proporção da sua 
participação no Capital Social. E, havendo necessidade e interesse da sociedade o total ou 
parte dos lucros será destinado à formação de Reserva de Lucros. Na ocorrência de 
prejuízos ou perdas, serão eles suportados pelos sócios na proporção de sua participação 
no Capital Social, e serão transferidos para a conta prejuízos acumulados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador, ou administradores, quando for o 
caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "Pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio-administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Observado o disposto na cláusula "Décima Primeira" do 
presente contrato, no caso de liquidação da sociedade por atos inter vivos, os sócios 
nomearão, de comum acordo, um liquidante com poderes para liquidar a sociedade, o qual 
procederá, na espécie com as leis vigentes. 

Vilm0 Vendrami 
	

Ç) JulvaniaMeneghe 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 23/11/2017 
Arquivamento 20176669841 Protocolo 176669841 de 23/11/2017 
Nome da empresa J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP NIRE 42203361371 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.scgov. br/autenticacaoDocurnentos/autenticacao.aspx  
Chancela 177824264478844 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/11/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

24/11/2017 



"J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTACÕES LTDA EPP"  

CNPJ/MF N°  05.898.01110001-54 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de !birama SC, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Nos atos relativos às suas funções o sócio-administrador 
indicado na cláusula "Sétima", retro, assina da seguinte forma: 

"J C CONSTRUÇÕES  E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP" 

Vilmaff 	rami 
Sócio-Administrador 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
alteração de contrato n2  10 em 03 (Três) vias. 

Ibirama, SC 16 de Novembro de 2017 

(j=vania eniâeg g*i Vilmá?1\endrami 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 24/11/2017 
Certifico o Registro em 23/11/2017 
Arquivamento 20176669841 Protocolo 176669841 de 23/11/2017 
Nome da empresa J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP NIRE 42203361371 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov. br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 177824264478844 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/11/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

 

a 



construtorajc.2003©gmail.com 	 CNPJ - 05.898.011/0001-54 

VILMAIR VENDRAMI 
SOCIO GERENTE 

Ibirama, 18 de abril de 2018. 
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C O NJ 6 T R U T O R A 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60/2018 
TOMADA DE PREÇOS  EDITALN° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS 
NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO 
DEBONA. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

• 
Empresa JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, situado à Rua Princesa Isabel,884, Bairro Bela Vista, Ibirama - Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n° 05.898.011/0001-54, por intermédio de seu 
representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 7/2017, DECLARA 
expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal, 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

Cartir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 
Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

05.898011/0001 
J C CONSTRUÇÕES E 

PAVIMENTAÇOES LI-DA 

Rua Princesa Isabel, 884 
Bela Vista- CEP 89.140-000 

[BRAMA.  - SC J 



C O NJ S T R U T O R A 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60/2018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 512018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
DIONISTO DEBONA. 

e 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preço no 60/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA 
COBER-TURA ENA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

O representante da JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP situada na Rua 
Princesa Isabel, 884 - Bairro Bela Vista - Ibirama - SC, CNPJ n° 05.898.011/0001-54, 
Fone/Fax: (47) 98815-3672, e-mail: construtorajc.2003qmaiI.com  Sr. VILMAR VENDRAMI, 
devidamente habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações 
do objeto da Tomada de Preços em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 
fato e informando que não o utili-zará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

• 
Ibirama, 18 de abril de 2018. 

VILMAR VEINDRAMI 
SOCIO GERENTE 

CPF: 569.409.989-34 
Carimbo 	do CNPJ 	 - 

F09898,01110001-54 
J C CONSTRUÇÕES  E 

PAVIMENTAÇOES LTDA 
Rua Princesa Isabel, 884 

Bela Vista- CEP 89.140-000 

L 	IBIRAMA. - SC J 

construtorajc.2003@gmai1.com  CNPJ - 05.898.011/0001-54 



F05.89810 1110001 .1 
J C CONSTRUÇÕES E 

PAVIMENTAÇOES LTDA 
Rua Princesa Isabel, 884 

Bela Vista- CEP 89140-000 

L 	IBIRAMA - SC 1 

construtorajc.2003@gmai1.com  
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CO NJ S T IR U TORA 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60/2018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
DIONISTO DEBONA. 

DECLARAÇÃO 

A empresa JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP situada na Rua Princesa 
Isabel, 884 - Bairro Bela Vista - Ibirama - SC, CNPJ n° 05.898.011/0001-54, Fone/Fax: (47) 
98815-3672, e-mail: construtorajc.2003qmail.com. declara, sob as penas da lei, que não 
possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ibirama, 18 de abril de 2018. 

VILMAR VNDRAMI 
SOCIO GERENTE 

CPF: 569.409.989-34 

Carimbo do CNPJ 
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C O Ni 9 T 9 U T O 9 A 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 6012018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
DIONISTO DEBONA. 

• 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 
VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP situada na Rua Princesa Isabel, 884 - 
Bairro Bela Vista - Ibirama - SC, CNPJ no 05.898.011/0001-54, Fone/Fax: (47) 98815-3672, e-
mail: construtorajc.2003qmaiI.com, neste ato representada pelo Sr. VI LMAR VENDRAMI, 
portador(a) da carteira de identidade RG no 1.892.331 e inscrito no CPF sob n° 569.409.989-
34, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 
ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com 
as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

*Ocupantes 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 
veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante no 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento 
firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a 
Câmara Cível). 

DECLARA, sobas penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 60/2018 instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referkdl 
empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsáv 
pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

construtorajc.2003©gmail.com  

 



construtorajc. 2003©gmail.com  

o- 

CONSTRUTORA 

Ibirama, 18 de abril de 2018. 

VILMAIk VENDRAMI 
SOCIO GERENTE 

CPF: 569.409.989-34 
Carimbo do CNPJ 

1Õ5.898.01110001-5~41  
J C CONSTRUÇÕES E 

PAVIMENTAÇOES LTDA 
Rua Princesa Isabel, 884 

Bela Vista- CEP 89.140-000 

L 	IB'RAMA - SC 1 



Autenticação Autentico a presente cópia fotostática por ser uma 
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J oCezarMuniz 

Engenheiro Civil 

CREA - SC 38332-4 

São José do Cerrito (SC), 30 de Junho de 2016. 

Município de São José do Cerrito 

Estado de Santa Catarina 
19 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atesto para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que o Engenheiro Civil James Koepsel, inscrito no 

CPF sob o n° 693.054.989-49, portador da carteira de identidade com RG n° 1.678.969— SSI/SC, inscrito no CREA/SC 

sob o n° 045.171-3, com vínculo empregatício na Empresa J C Construções e Pavimentações Ltda., com sede na Rua 

Princesa Isabel, 880, Bairro Bela Vista, município de Ibirama, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.898.011/0001-54, e registro no CREA/SC sob n° 066.404-0, executou para a Prefeitura Municipal de São José do 

Cerrito, conforme projetos, especificações e quantificações pertencentes à ART n° 5850308-0 a obra de Reforma do 

Piso do Ginásio de Esportes no Município de São José do Cerrito, com área total de 612,00 m2  no Centro do 

Município de São José do Cerrito. O 'prazo de execução foi de 22 dias conforme ART. A referente obra tem como 

objeto a execução de reforma do piso do Ginásio de Esportes, da quadra poliesportiva feito com placas de polipropileno 

com polímero virgem, instalado sobre manta amortecedor de borracha de 3,00 mm e peças de 25x25x1,10 cm, sistema 

de encaixe 5 machos e 5 fêmeas e os serviços conforme o quantitativo abaixo assim descrito. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Piso em Material não Relacionado (A2254) 612,00 m2  

esponsável Técnico pela Elaboração/Execução: Engenheiro Civil James Koepsel - CREA/SC 045.171-3 - ART a° 

5850308-O. 

Responsável pelas seguintes atividades: Execução de Reforma do piso do Ginásio de Esportes, quadra poliesportiva 

feito com placas de polipropileno com polímero virgem, instalado sobre manta amortecedor de borracha de 3,00 mm e 

peças de 25x25x 1,10 cm, sistema de encaixe 5 machos e 5 fêmeas. 

Empresa Executora: J C Construções e Pavimentações Ltda. 

Localização da Obra: Rua Anacleto da Silva Ortiz, sin° - Centro - unicípio de São José do Cerrito/SC. 

Período de Execução: 01/06/2016 à 22/06/2016. 

rMuniz 
heiro Civil 

C - 	'-SC 38332-4 Estado de Santa Catarina 
2TabelIOr4tO da Notas e Pr.Ce.to5 d'TItuIo8. 

Municiple e Comarca de Ibirame  

GABRIELA ZIMMERMANN GESSER AMORIM- TabeliS 
Rua XV de Novembro, 55, 5.1. 01. Centro, Ibirem. - 80, 89140-000 -(47) 3357-4263 

- t.b.Ilonato2hotm.Il.com   

Rua: Anacleto da Silva Ortiz, 127— Centro - CEP 88570-000 
Fone/Fax: (49) 3242 1111 - e-mail: compras(@cerrito.se.gov.br  



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CAT COM REGISTRO DE ATS CREA-SC 1 	252016068770 
Atividade concluida 

Página 1/2 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técni 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 41~ 

situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do Crea-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do Confea(www.confea.org.br). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto r,Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Certidão de Acervo Técnico n. 252016068770 
04/07/2016,16:03:52 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubri 

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional d 
o 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a 

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: JA)S KOEPSEL 

Registro 	 SC Si 045171-3 

C.P  F 	   693.054.989-49 

Data Nasc 	 17/07/1969 

Títulos 	 ENGENHEIRO CIVIL 

DIPLOMADO EM 07/02 /1998 PELO(A) 

UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 

BLUMENAU 	 - SC 

•.RT 5850308-0 

Empresa 	 J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP 

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CERRITO 

Proprietário.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CERR 

Endereço Obra: RUA ANACLETO DA SILVA ORTIZ 5 NO 

Bairro 	 CENTRO 
88570 - SAO JOSE DO CERRITO 	- SC 

Registrada em: 17/06/2016 	 Baixada em.. 	30/06/2016 

Período (Previsto) - Início: 01/06/2016 Término 	 22/06/2016 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: NORMAL 

EXECUCAO 

PISO EM MATERIAL NAO RELACIONADO 

Dimensão do Trabalho ..: 	 612,00 METRO(S) QUADRADO(S) 

PARA QUADRA POLIESPORTIVA FEITO EM PLACAS DE POLIPROPILENO COPOLIMERO 
VIRGEM INSTALADO SOBRE MANTA AMORTECEDOR DE BORRACHA DE 3 MM PECAS DE 25X25X1 10CM 
SISTEMA DE ENCAIXE 5 ENCAIXE MACHO E 5 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técni 

- CAT, conforme selos de segurança A016627 a A016627, o atestado contendo 001 página 

expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracida 

e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico no 252016068770 emi ida em 04/07/20316 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 	 CAT COM REGISTRO DE ATESTA CREA-SC 	252016068770 Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catanna 	 Atividade concluida 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga. 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC). CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.olbr  

CREA-SC 

Certidão de Acervo Técnico n° 252016068770 emitida em 04/07/201 / 
1/1 	ff111 
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C O rj 3 T R U T O IR A 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60/2018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA. 

A Empresa JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA localizada na Rua 
Princesa Isabel 884 - Bairro Bela Vista - Município de Ibirama SC atuante no 
ramo da Construção Civil vem através de seu representante geral Sr. Vilmar 
Vendrami portador do CPF: 569.409.989-34 e RG: 1.892.331 DECLARA 
expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser:empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 30 da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem 
assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

lbirama, 18 de abril de 2018. 

VILMAR VNDRAMI 
SOCIO GERENTE 

/ 
construtorajc.2003©gmail.com 	 CNPJ - 05.898.01110001-54 

F05- -898.01110001_~ 5Ã1 
3 C CONSTRUÇÕES E 

PAVIMENTAÇOES LTDA 
Rua Princesa Isabel, 884 

Bela Vista- CEP 89.140.000 

L BRAMA - SC J 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

4220336137-1 

CNPJ 

05.898.011/0001-54 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

26/09/2003 

Data de Inicio 
de Atividade 

0110912003 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF,  
RUA PRINCESA ISABEL, 884, BELA VISTA, IBIRAMA, SC, 89.140-000 	- -: 
Objeto Social  
CONSTRUÇÕES 	RESIDENCIAIS, 	INDUSTRIAIS 	E 	COMERCIA 	. 	,SDj.r.' 	OES 	ESPORTIVA 	E 	RECREATIVAS; 	PAVIMENTAÇÃO 	DE 
RUAS 	COM 	ASFALTO, 	PEDRAS, 	PARALELEPJIEDOS 	Eo 	í0 	DE 	OB 	P 	CONSTRUÇÃO 	CIVIL; 	TERRAPLANAGEM; 
FABRICAÇÃO DE BLOCOS DE CIMENTOj 	ABR A 	e 	DE 	- E 	-. DE 	' ENTe 	- ' liSO NA CONSTRUÇÃO; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, INTERMUiÇi J. . 	TERESTAD 	L. 	 - 	' 

Capital R$ 	330000000 	
Ww 

(TRES MILHOES E TREZENTOS  MIL'R 1.  - 

pitaI Integralizado R$ 	330000 	o 

(TRES MILHOES E TREZENTOS M L REAl 

	

Micr 	1 	sa O 

	

mpresa 	ï.rte 

	

(Lei 	° 

Prazo de Duração 

 indeterminado 
oi

­
- — 	a- - 	- - - - 	 - - -- 	--- -- - 	- ' 	- 	- 

Sócios/Participação no Capital! a 	cl 	(É ócio! 	1 Is 	o /T 	in 	d 	anato — Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 .. 	 Partici.. 	o 	.-. . ltal R 	1 -  cede Sócio 	Administ 	•0 	 Mandato 

VILMAR VENDRAMI 	 3 	doo oo1 	sdc o 
569.409.9834  

JULVANIAMENEGHELLI 	 6t.0O,00 	SOCIO» .. 	-- 	- 	---- - 	)000000(XXX - 
867.008.399-04 

Ultimo Arquivamento 	 . 
Data 23/11/2017 	 Numero 	20176669841 

Ato 

- 	Ituação 

REGISTRO ATIVO 
ALTERAÇÃO  

Evento(s):o 
ALTERACAODEDAoe 	 OMÈEPFEARI 	' 	4l 	N. 
CONSOLIDAC.O DE  

tatus 

Florianópolis - SC, quinta-feira, 18 de janeiro de 2018 

 

Eu, 
.Conferi e assino. 

wea, iii .sn.scaov.br 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nadonai de Tecnologia  de  Informática  

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória NO  2.200-2, 
elp'),,a,AP 2rtata rl 7flfl1 



S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257.242.660 
RUA MADRE MARIA TEODORA N°615 SALA 01, BAIRRO QUATRO IRMÃOS 
PONTE SERRADA, SANTA CATARINA CEP 89683-000. 
FONE: 49-9 9994-9707 49-34350662 
E-MAIL: construtorafornariItda@hotmail.com  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 05/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 
RAZÃO SOCIAL:. SJ.COSNTRUTORA LTDA 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
ENDEREÇO: RUA MADRE MARIA THEODORA N°61 5,SALA 01 ,BAIRRO 
QUATRO IRMÃOS, PONTE SERRADA SC. CEP 89683-000 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada 

de Preços - Edital n° 05/2018, por seu representante credenciado, declara, na 

forma e sob ás penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Ponte Serrada SC 12 de abril de 2018. 

,autora L 

SIRL' i ORNARI 	CNPJ 01.575243/0001-10 
RG: 17/R-1.697.232  SSP/SC 

CPF/MF: 556.207.879-15 	ame j.Mra Todora, SIM -Sala 
ponte Serrd - SC 
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ANEXO IV 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS  N2  05/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA . COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

RAZÃO SOCIAL: FUTURA Comercial Importadora Ltda 
CNPJ: 09.227.496/0001-05 

- 	ENDEREÇO: Rua Lauro MulIer, 820— Cruzeiro do Sul - Criciúma - SC - CEP: 88811-030 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada de Preços - 
Edital n2 05/2018, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei ri2 8.666/93, de 21.06.93, obrigando a empresa que representa, que no 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 
habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e 
ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 

Criciúma/SC ÁFê ab de 2018. 

ARDOSO 
IRETOR 

RG n2 2.360.418 SSP/SC e CPF n2 838.066.879-00 

Rua Lauro Muiler, 820— Criciúma - SC - Brasil Fone: +55 48 3433.8110 
www.futurasports.com.br  
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AO 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRJO N° 60/2018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS 
NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO 
DEBONA. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada de Preços - 

•

Edital n° 5/2
018, por seu representante credenciado declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 
habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao 
prazo respectivo, e concordando, em conseqüência com o curso do procedimento licitatórjo, 
Passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Ibirama, 18 de abril de 201 

J C Contruçes -  avimentações Ltda 
Vilmar Vandra 	F-5-9.4O9989_34 

rente 

VILMAR VENDRAMI 
SOCIO GERENTE 

5,898.01110001-541  
J C CO$1RUÇÕES E 
pØENTAÇOES LTDA 

Rua Princesa Isabel, 884 
Bela Vista CEP 89.140-000 

L IBRAMA - SC J 

construtorajc.2003©gmai1.com 
	

CNPJ - 05.898.011/0001-54 
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AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60/2018 
TOMADA DE PREÇOS 
EDITAL N° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

Razão Social: JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 
Endereço: RUA PRINCESA ISABEL 884 
Cidade: IBIRAMA 	Estado: S/C 	CEP: 89140-000 
Telefone: (47) 98815-3672 

Nome da pessoa para contatos: VILMAR VENDRAMI 
Telefone: (47)98815-3672 
Email: construtorjc.2003@gmail.com  

Nome comto da pessoa que assinará o contrato: 
VILMAR VENDRAMI 
Cargo que a pessoa ocupa na empresa: 
SOCIO GERENTE 
RG n 0:  1.892.331 	CPF: 569.409.989-34 

Banco: BRASIL 	Conta corrente: 132.827-1 
Agência: 0696-3 	Cidade: IBIRAMA 

Ibirama / SC,18/04/2018. 

construtorajc.2003@gmaíl.com 
	

CNPJ - 05.898.011/0001-54. 
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AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°60/2018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
DIONISTO DEBONA. 

PROPOSTA DE PREÇO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social: JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
Nome de Fantasia: CONSTRUTORA JC 
Endereço: RUA PRINCESA ISABEL 884 
Bairro: BELA VISTA Município: IBIRAMA 
Estado: SANTA CATARINA S/C CEP: 89140-000 
Fone/Fax: (47) 98816-3672 
E-mail: construtorjc.2003gmaiI.com  
CNPJ: 05.898.011/0001/54 
Inscrição Estadual: ISENTO 
Inscrição Municipal: 2267 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo máximo de Execução - 30 (Trinta) dias após a emissão da "Ordem de Serviço". 

SUBSTITUIÇÃO DO PISO DO GINÁSIO DE ESPORTE - AABB FLORIANÓPOLIS 

ITEM UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Instalação de piso modular esportivo em 
polipropileno copomerizado sobre contrapiso 
acabado 25 x 25 x 1,11 cm, instalado sobre 
manta de borracha amortecedora de 6,0 mm. 
Cores e Marcações a definir. 

m2  924 165,19 152.635,56 
TOTAL GERAL 152.635,56 

 

0 

     

 

construtorajc.2003@gmaii.com  

   

  

CNPJ - 05.898.011/0001-54. 
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3. VALOR DA PROPOSTA: 

Pela execução do objeto desta Tomada de Preços fica proposto um valor total de R$ 
152.635,56 (Cento e cinquentá e dois mil e seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
seis centavos) 

S. GARANTIA DO PRODUTO 

O produto tem garantia de 10 anos 

4. DECLARAÇÃO: 

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços apresentados estão inclusos todos os 
custos e despesas necessárias à plena execução do objeto da contratação, tais como: 
impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 
indiretas, incidentes na prestação do serviço. 

Declaramos que temos pleno conhecimento das condições da licitação e da execução 
dos serviços, bem como das normas técnicas e legislação que tratam do assunto. 

Ibirama, 18 de abril de 2018. 

VILMAR âENDRAMI 
SOCIOERENTE 

CPF: 569.409.989-34 

PAVIMENT ÕESE  
LTDA Rua princesa Imbei 884  

eia VIt. CEP 

- sc 

construtorajc. 2003©gmail.com  CNPJ - 05.898.011/0001-54 
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ANEXO VII 

PROPOSTA COMERCIAL  

FORNECEDOR: FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

ENDEREÇO; RUA LAURO MULLER, 820—CRUZEIRO DO SUL 

CIDADE: CRICIUMA -TELEFONE: 48 3433.8110 198827.6765 - E-mail: administrativo@futuracomex.com.br  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: SANDRO HENRIQUE CARDOSO 

CN Pi: 09.227.496/0001-05 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 255.601.301 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA 
COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

02 924,00 M2  

Instalação 	de 	piso 	modular 	esportivo 	em 

polipropileno 	copomerizado 	sobre 	contrapiso 

acabado 25 x 25 x 1,11 cm, instalado sobre manta de 

borracha 	amortecedora 	de 	6,0 	mm. 	Cores 	e 

Marcações a definir. 

162,23 149.900,52 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 	 149.900,52 

Valor Por extenso: Cento e quarenta e nove mi, novecentos reais e cinquenta e dois 
centavos. 
No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as 
demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA EM DIAS: 6,1 (sessenta) dias 

( 	SAND'Ø - 'RIQUE  'DOSO 
sÓci.' OR 

RG n2  2.360.418 SSP/SC e CPF n2  838.066.879-00 

Rua Lauro Muiler, 820— Criciúma - SC - Brasil Fone: +55 48 3433.8110 
www.futurasports.com.br  



S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 01.575.243/0001-10 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257.242.660 
RUA MADRE MARIA TEODORA N° 615 SALA 01, BAIRRO QUATRO IRMÃOS 
PONTE SERRADA, SANTA CATARINA CEP 89683-000. 
FONE: 49-9 9994-9707 49-34350662 
E-MAIL: construtorafornariltda@hotmail.com  

PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 60/2018 
EDITAL N° 05/2018 

FORNECEDOR: S J CONSTRUTORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MADRE MARIA TEODORA N°615 SALA 01, BAIRRO 
QUATRO IRMÃOS, PONTE SERRADA, SANTA CATARINA CEP 89683-000. 

CIDADE: PONTE SERRADA SC TELEFONE: 49-9 9994-9707 49-34350662. 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: SIRLEI FORNARI 
CN PJ:01 .575.243/0001-10 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257242660 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DIONISTO DEBONA 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 3.314,70 M2  

Execução de 
impermeabilização com 

manta asfáltica aluminizada 
do tipo NO CRACK, 

espessura de 3,0 mm, sobre 
telhado. 

R$ 35,90 R$ 118.997,73 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 118.997,73 - CENTO E DEZOITO MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E SETE COM SETENTA E TRÊS CENTAVOS. 
MARCA: MEGAFLEX 
No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as demais 
despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA.EM DIAS: 60(SESSENTA) DIAS 

Ponte Serrada SC 12 de abril de 2018 P/ 
SIRLEIJffRNARI 

RG: 17/R-1.697.232 SSP/SC 
CPF/MF: 556.207.879-15 

'S.J. Construtora Uda . ME' 
CNPJ 01.575.243001.10 

Rua Mame AlMa T'ioc1oça &sv. Sa - 89683.000 	Snaaa 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

AIA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N°1 E N°2 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS O  5/2018 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil  dezoito, às dez horas, em sessão pública, sob 
presidência do Senhor Rubenei Meloto e membros os Senhores, Roberto Alencar Przendziuk e Jovani 
Martins, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 1/2018, para proceder ao 
recebimento dos envelopes n° i e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da 
Tomada de Preços n° 5/2018. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se como proponentes: 
as empresas FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, representada por Sandro Henrique 
Cardoso, JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP, representada por Vilmar Vendrami 
Si CONSTRUTORA LTDA - ME, representada por Sirlei Fornari. Os senhores representantes, presentes, 
após se identificarem junto à comissão, efetuaram a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião em que o 
senhor presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A 
seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela comissão de licitação e pelos representantes das 
proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 
contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e 
submetida ao exame e rubrica dos senhores representantes das proponentes presentes. A seguir, a 
comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope n° 1 de todas as proponentes 
participantes. Da análise da documentação, chegou-se à conclusão que as Empresas FUTURA 
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇOES LTDA EPP e Si 
CONSTRUTORA LTDA - ME estão devidamente habilitadas. As empresas JC CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP e Si CONSTRUTORA LTDA - ME apresentaram declaração de porte 
para fins de gozar dos benefícios da Lei 123/06. A empresa FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA 
LTDA, não apresentou declaração de enquadramento, portanto não se enquadrou nos benefícios da Lei 
123/06. Como ninguém se contrapôs às decisões da comissão de licitação, o Senhor presidente juntou ao 
processo os Termos de Renúncia de Prazo de Recurso, e que, em ato contínuo, será aberto o envelope n° 2 
comendo as propostas de preços das Empresas habilitadas. A seguir, procedeu-se à abertura destes, lendo-
se em voz afta os preços globais propostos, a saber: S. J. CONSTRUTORA LTDA - ME - Lote 1 - R$ 

1 8.99L/3 (cento e dezoito mil novecentos e noventa e sete reais e setenta e três centavos); JC 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP - Lote 2 - 152.635,56 (cento e cinquenta e dois mil 
seiscentos e tdnta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA 
LTDA, Lote 2 	149.900,52 (cento e quarenta e nove mil e novecentos reais e cinquenta e dois 
centavos. As pruiposas foram rubricadas pela cõrnissão de licitação e pelos presentes que assim 
desejaram e submetidas ao exame dos representantes das proponentes. Para o Lote 2 foi constatado 
empate i:jCtO.  () representante da empresa JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇOES LTDA EPP foi 
convocado rara que, se de interesse, apresentasse proposta de valor inferior ao apresentado pela empresa 
FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. O representante manifestou interesse de apresentar 
Proposia no a1or de R$ 148.995,00 (cento e quarenta e oito novecentos e noventa e cinco reais). O valor 
Ibi aceito e consignado o prazo de 03 dias úteis para apresentação da proposta ajustada. Deixada livre a 
palavra, somo ninguém mais se maniféstou, o 	Senhor presidente após comunicar aos interessados 
presentes que o resultado final da licitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser 
encaminhado a cada participante e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, lavrei a 
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada or mim e pelos membros da comissão de licitação e 
representantes das proponentes presentes. 

Roberto Alencar Przendziuk -Membro 
Onério Carnbruzzi Filho - Membro 
Rubenei Meloto - Présidente da Comissão de'Litãõ 
Jovani Martins -- Membro da Comissão de Licitação 
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AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°60/2018 
TOMADA DE PREÇOS EDITAL N° 5/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MELHORIAS NA COBERTURA E NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
DIONISTO DEBONA. 

PROPOSTA DE PREÇO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social: JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
Nome de Fantasia: CONSTRUTORA JC 
Endereço: RUA PRINCESA ISABEL 884 
Bairro: BELA VISTA Município: IBIRAMA 
Estado: SANTA CATARINA S/C CEP: 89140-000 
Fone/Fax: (47) 98816-3672 
E-mail: construtorjc.2003gmai1.com  
CNPJ: 05.898.011/0001/54 
Inscrição Estadual: ISENTO 
Inscrição Municipal: 2267 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo máximo de Execução - 30 (Trinta) dias após a emissão da "Ordem de Serviço". 

SUBSTITUIÇÃO DO PISO DO GINÁSIO DE ESPORTE - AABB FLORIANÓPOLIS 

ITEM UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Instalação de piso modular esportivo em 
polipropileno copomerizado sobre contra piso 
acabado 25 x 25 x 1,11 cm, instalado sobre 
manta de borracha amortecedora de 6,0 mm. 
Cores e Marcações a definir. 

m2  924 161,25 148.995,00 
TOTAL GERAL 148.995,00 

construtorajc. 2003©grnajl. com  CNPJ - 05.898.011/000154 



,d000 /,= 
N1  

1 ai 

 

 

C O í' S T R U T O R A 

3. VALOR DA PROPOSTA: 

Pela execução do objeto desta Tomada de Preços fica proposto um valor total de R$ 
148.995,00 (Cento e quarenta é oito mil e novecentos e noventa e cinco reais) 

S. GARANTIA DO PRODUTO 

O produto tem garantia de 10 anos 

4. DECLARAÇÃO: 

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços apresentados estão inclusos todos os 
custos e despesas necessárias à plena execução do objeto da contratação, tais como: 
impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 
indiretas, incidentes na prestação do serviço. 

Declaramos que temos pleno conhecimento das condições da licitação e da execução 
dos serviços, bem como das normas técnicas e legislação que tratam do assunto. 

Ibirama, 18 de abril de 2018. 

J C Construções e P imentações Ltd 
Vlrnjr 'Jnt1rami- C 

Scb G 

VILMARVE IRAMI 
SOCIO GERENTE 

CPF: 569.409.989-34 

- .98.Ot' iOOO 
J c MeXTAÇOF LTD 

Rua Plincesa  Isabel, 884 
j4OOOO 

Bela vista- CEr 

%BIRfiMP - SC 

construtorajc. 2003©gmail.com 	 CNPJ - 05.898.01110001-54 
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inzinho, 18 de abril de 2018. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 5/2018 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
n° 5/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte 
proponente: 

EMPRESA 

1 FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

2 JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 

3 Si CONSTRUTORA LTDA - ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de todas as participantes e que na 
sequência foram abertos os envelopes de propostas de preços. 

presidente da comissão : Rubenei Meloto 
membros da comissão 

Robeçô A1eicar P r  endziuk 

e 



Robeet'o Aincar Przn!dziuk 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°5/2018 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 5/2018, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
Lote n° 1 

N° 	 EMPRESA 

SJ CONSTRUTORA LTDA- ME 

Lote n'2 

VALOR R$ 

118.997,73 

o 

  

EMPRESA 

JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 

FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

VALOR R$ 

   

  

148.995,00 

  

149.900,52 

      

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 18 de abril de 2018. 

Presidente da comissão : Rubenei Meloto 
Membros da comissão 

Jovani Martins 
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::t-sa chegou a estar vencendo o Clássico das Penas por 5 a], nessa quarta à noite no ginásio de esportes Dolivar Lav 

eco foi buscar o empate, 5 a 5. Apesar do empate, o time pato-branquense segue na liderança do Estadual. 

Jackson Mello/Prefeitura SLO 

. fEZ 
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Conuniaaoutrossim.quo dentre do prazo de5(s-it,çv) dias ireis uast,,dos da data deste adita;. aaoa,hssso 
de licitação dará vistas ao respectivo processo hicitzt:drio. a qaaiquar das proponentes quase sinta 
praladieada para i,seroostç0o de recurso. 

Sn.1 	da Ecco rn 712 Pato 5:co, 9 de ahr de 2 
DdE 

s ou vados oue te:. como fi ri, adade tomar púbco as formações a cerca dos atos a 
e das empresas, 3s e'tores podem acompanhar nos edtas toda e qua quer 

5.1 

	

	
pa.s, empresas de economia mista, autarqu'as, entidades,  associações., insUftui ções, 

ominações pua tenham a necessidade da tornar bkos seus atos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA- PARANÁ 
PORTARIA Ne003/2088 

ANTONIO CELSO BORGES FEL1SBERTO, Presidente da Câmara Muni-

cipei de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

ronfet-tdas pelo artigo 301 da Resolução n°001/2010 de 22 de abril de 2010, 

a Resolução n1009/20I4 de tU de dezembro de 2014,RE5OLVE 

1" Exonerar a pedido o Senho/ Mauricio de Freitas Silveira portador 

co C?P n°028909.189-63, RO 6.017.086-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 

Pravisnento em Comissão de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de 

a partir do dia 20 de Abril de 2018. 

2° Esta portaria entra cm vigor na data ão sua publicação 

IrO

Presidânciada Câmara Municipal de Clevelândia cnn tS da abril 

Celso dorges Felisberto - Presidente do Legislativo Municipal 

MUNiC1PIO DE CHOPiNZINHO - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR., torra 
público que fará realizar, às 14:00 (catorze) ho-
ras do dia 22 de maio de 2018, ria Sala de Lici-
tações da Prefeitura, Rua Miguel Pocópio Kur-
pai, n° 3.811. em Chopirizinho, Paraná, 
CONCORRÊNCIA - Edital ri° 4/2018, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA COM C.B.U.Q. EM RODOVIA 
MUNICIPAL - CONVÊNIO N° 022/2018 - 
SEIL/DER. Valor Máximo R$ 2.643.107,41. A 
Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada 
no endereço acima indicado no horário comer-
cial e também no endereço eletrônico: 
www.chcpinzinho.pr.gov.br. Informações fone 
(46) 3242 - 86i. 
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IiiIih. tlu.t'.ur,l:;d,b:et,,ivt.g0hO,5.:'.a"te.rs 

50=5--5t eU00050UOO SOM SUCeSSO 050 EU'.— 72. 

a COi/T0300 3r.'23 DO moO/O 
E 001201? 

e r:U: eia sel,açtu teo s'cll.'ta/t' du anemIa co í3'OSmxrta 'ex 33.2Z.0 
dí/Q53, 2axitaaCa ex Joreal Didra as SuootsaC'ctu 	7:...5, dc cc  

Eirt"nCiI".o 000MOPIEZ1P 5-10— Fi 
ED1TAL ISP. CLAs,SIF!CAÇÀO 

SEI: íd)OOAE Dii rltMAD.', 11.1 PRECOCE' posta 
cos;is.çht, de liuilaeào eons:euida çontoaicaa,s interessadas na esecuetha 00 obJete de Edital da 

EDMADA DE PREÇOS O' 5/25 O. que apis a análise e vecilicoçue das prab,esu,s olorrado, decidiu 
cle,tstfhcarassaeatotos Oreponeotes. 

tiMP005.s 	 s'M.oRos 
[ 	itt OttOs lttliIOlOA (tIOS - MI 	 J 	15.5577) 
Lote o') 

Ciiopinzinht. IS de abril de 2011. 
Presidettg da csv'issPo llshenei Malote 
Membros da coo/viro :Rebena Alancar Pr.,nndaisht a Javanï Marãas 

SalthNiClI'tO 1)0 CHOPINZINFIO 
EDiTAS. DE MABIL!TAÇÂO 

ElitE EDIl/E, DE OMADA DC PREÇOS 3/21(15 
A caottssito de iicitaç0o ea,sanica a;;, interessados na aseeuçSc' de at,ia:a 4.' IdEal de leva/te da Pene;,': 
A 5/20 IS. que após a unáuisa ' varilie0o da docvuteoUçto da hubiiita50. oceidir habilitara seguinte 
proponente: 	 . . 

	....... 

8' EMPRESA 
i 	FIrEDRO, COMERCIAL IMPORTADORA 1:10/ 

2 	tU CONS'IRUCÕFS E PAVIMENTAÇÕES .....DA EI0P 

3 	Si CONSTRUTORA I,TDA - ME 	 j 
Cetnuniea outrossim, que lEram 'untados es tcr,nes de renuncia da todas as participantes e qtta na 
sequlcscia ti'raai abortes os envelopes az po, ,~ os~as de praças. 

Cl,t'pia'inino. iS de cEdI da GIl 0. 
presidente da cae'.issãv : RuMus; Molete 
numEres d:: xaveissht' linEano Ai-orar 'rr-,a:td-,ittii e i t,raoi \Iartirv 

REF.. L1CITAC70 NA MODALiDADE Preoão N1 201201.3  
Torriox'-r 'nisto o Encenar da Comissão do Julgamento, que npuroroa, a consulado ao pr000sec 

no mcdelitede Pregão, iço Menor Provo teto. - Compras o.' 2012010, Co 23102'. 3. a 
xons expirado a prazo rocorool. eu  Alvaro Obele Cevi Scolars Prnfetto, taro 2 pdblicac 
RESULTADO o o HOMOLOGAÇÃO do procedimento Icitalório em epigrsfa inclusive a Ato os 

	

ADAJDiCACÃOdocpletoójerearesosl. 	.. . -------------------------------- . ... 

	

Empresa(s) 	 Va-:or Tolol - RS 
lI SUDOÂUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA  	: 	 72.40003 

	

Que apresentou o Menos Prece anca o tem. 	d.púm constatada o tagu,oridniaa dos aios 
truxsdimsntois, autorizo o etabarur.?a dc Coetrat. E A DECISAO O/SINeTE 03 OPEFEITO 
DO OHOPINZlN:-'o. P8. S/OSlE Alvaro Déeio Gari Scaloro 
Prêteitu 

:tUEicip:o ore T,epaJsisa 2000Z 
0270110  

EpaseeVs_;::.:sssae0e:e:se'rssda.e1......_tavx.esc:assslaae'e,xnsestse 
'c::a.VesuconninsSn es. au- esaa n:uest:eenl, es 'nao' pAnucie aura o ECIi7' ar 'nOdo -, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N°5/2018 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 512018, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
Lote n° 1 

E' 
	

OM°itEOA 
	

VALOR RI 

sJ CONSTRUTORA LTOA-ME 
	

11:8.997.73 

ote n° 2 

E' EMCRESA VALOR RI 

1 jc coNsTRuçõEs E PAVIMENTAÇ0ES LTOAEPP 118.99500 

2 FUTURA COMERCIAL 	LTOA 149.90052 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 18 de abril de 2018. 
Presidente da comissão: Rubenei Meloto 
Membros da comissão: 
Roberto Alencar Przendziuk 
Jovani Martins 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/04/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINESTRAÇk5 

AVISO CONCORRÊNCIA N"412018 - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA - CONVÊNIO 022/2018-SEIL/DER 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 5/2018 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 5/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

EMPRESA 
FUTURA COMERCIAL iMPORTADORA LTDA 
JC CONSTRUÇÕES E PAvlMEwrAçÕus LTDA EPP 
Si CONSTRUTORA LTDA - ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de 
todas as participantes e que na sequência foram abertos os envelopes 
de propostas de preços. 

Chopinzinho. 18 de abril de 2018.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE CHOP1NZINHO - PR., torna público que fará 
realizar, às 14:00 (catorze) horas do dia 22 de maio de 2018, na Sala 
de Licitaçôes da Prefeitura, Rua Miguel Pocópio Kurpel, n° 3.811, em 
Chopinzinho, Paraná, CONCORRÊNCIA - Edital n° 4/2018, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.B.U.Q. EM 
RODOVIA MUNICIPAL - CONVÊNIO N° 022/2018 - SEIL/DER. 
Valor Máximo R$ 2.643.107,41. A Pasta Técnica poderá ser 
examinada e retirada no endereço acima indicado no horário 
comercial 	e 	também 	no 	endereço 	eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações fone (46) 3242— 8614. 

RUBENEJ MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK ' 
JOVANIMARTINS 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:F46E2A3 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 5/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'5/2018  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:437A8BEB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N'20/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 20/2018, de 20/03/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Va 1.r Total - ES 
SUOOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA 

	
72.490.00 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 5/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
Lote n° 1 

EMPRESA 
	

VALOR ES 
s.r CONSTRUTORA LTDA ME 

	
li 8.997,73 

E' OMPRESA VALOS R$ 
1 .TC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 148.993,00 
2 FUTURA COMERCIAL. IMPORTADORA LTDA 14990052 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 18 de abril de 2018. 

RUBENEI MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ,4LENCAR PRZENDZ!UK 

JOVANIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identillcador:78D7725A 

Que apresentou o Menor Preço para o Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISÃO, 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/04/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:53E497DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 131/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS 
LTDA. Objeto: Aquisição de Veículo Automotor para a Secretaria de 
Assistência Social - CASA LAR. Valor Total R$ 72.490,00. 
Elementos de Despesa: 813-814. Origem: Pregão Presencial n° 
20/2018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. Data da 
assinatura: 10/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Mareio Aurelio Pallaoro, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7BCF1836 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 
TRABALHO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

RESOLUÇÃO N°. 01 
Colombo, 18 de abril de 2018. 

Lote n° 2 . 
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'i , nessa quarta à noite no ginásio de esportes Dolivar La 

ççeco foi buscar o empate, 5 a S. Apesar do empate, o time pato-branquense segue na liderança do Estadual. 

Jackson 



i)cs','s'rn t.vçislseis<r 5°  P1i321118 

CNPJ1  l'E77Ti'&g2gIi3 
ksalkiã W,ãrCéRíbs, 620 

utt:tRâv,'. 1.t11'0(114í:%Àl, s 
t',%Cl;LSViSV(l Ne;oEpiç.Nt)tos('lex Di 

115 Vl:Elç,somp:s no 
tiL t'l'At'b.,t,çIç..', iuoiiçii•: -- P11, e alt ttttirao 
p.ov ISSo -d,s. 

ilsc,s Street iiai,onle. Preidevtç de Cta;vrv Mardctecd ie t•_J___ 

S2ici3t alt; fsirto:i, l(tqsobiit iocie:'atfv;; e;' iVonil, toevtsb; ele 
E l; 	.5 ;t dc se;t'; l'tse; 	icole ,t.t 	ci 	u)roárac,a de 5c5;r;'pj;; 

íei'1ó,iDt"IáANOOs.;n.';;;trds'(.oal..rjo.,t; AtO. J;;s;;lcciik; 

c2s.tNSSt Dísi(..1Ní)O. e; cc' 	na;rco;t; gere; sl; 	 .e.,.;rr;. e 

e neeve. kqcc Catco;e çole acedi; de cm ao dc iicrttiL. sirlcdil; 

3555 tende; janta' 

;)Ie( Ri(iteta 

.50. l°.i J,seet5aeic 	.....t'011Ct,Sl,n;; Poaoeieoi,5;'.'oclttVur5t.n.o ó 
tese; (ccl 	rei 	;rd E saco. lçiediutin :7-çqj:r5,t:a-. 

- 	ice decrterle pato 'u'l;°" nu dcpend&rsios ti;;  

LIs-a l.cetl'eleaise: ;'O:'atrr, lttsitaiOOIttctt5tuct; ttetrt;iret 
5, ' p os 	sEi 	odóculdede l7!te4.18j1, :iaitP.neoov 

.:.tli5_J IS 

teerceteca Sena......ete,vrei:nciaa. :.ee'.t.e;:,'..; ": core;; 'era; 
21;.S, ;teac 55520 :5 tetos.....adio t;:; lenhosos Vc;oeaioxs. 

.5;;. E' . 5.ne; Socas OuSa ccc serre, .taE te seta rohlosstee. 

455.:.. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA- PARANÁ 
PORTARIA Nn003/2018 

;NTONIO CELSO BORGES FELiSBERTO, Presidente da Câmara Muni-

cipai de Clevelàndis, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidos pelo artigo 30° da Resolução n°001/2010 de 22 de abril de 2010, 

Resolução n11009/2014 de 10 de dezembro de 2014,RESOLVE 

1" Exonerar a pedido o Senhote  Mauricio de Freitas Silveira portador 

dc EPE o' 028.909.189-63, RG 6.017.086-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 

2 .cvirnento cio Comissão de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de 

e partir do dia 20 de Abril de 2018. 

2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

ePresidêncta da Câmara Municipal de Clevelândis em 18 de abril 

.ntor.io Celso Borges Felisberto - Presidente do Legislativo Municipal 

1 	SUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

2 	JC CONSTRUÇÕES O PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 

3 	Si CONSTRUTORA I.TDA - ME 

MUN!CÍI'IO DE CHOPINZINHO 
EDITAL DE HAC1LITAÇÂO 

(ES. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 5/21115 
A comissão de licitação comunica aos ittterussado, na execução do objete do Eeiïtci de ronude de P-.­
n' 5/2018. que após a análise overittaoçao de doettstentuçau de ltrhtitaçã,e. decidiu heiháiter o neçuinte 
proponente: 

l N' 	 EMPRESA 

Comunica outrossim. que oram juntados os termas de renúncia de todas es participuntos e que ;tet 
uoquúauia t'oratn abertos os exoelottcs de propostas de pruç;ts. 

Ciropitteinh;t. lO etc chril de 20i5. 
presidente da cotnissão í(ahttei Melett, 
membros da c;r:rtissto eltoburtt; Al-- t'r,ro;tdziul, e .iesaoi 'el;tr,lns 

REP LiClTAÇÃO NA MODALIDADE PresSa N°  2012013  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processa 
licitalório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tom- Compras o' 2W2018, do 20031'1. e 
urSo expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dénis Cosi Sooluro Prefeito. torno público o 
RESULTADO eu HOMOLOGAÇAO do procedimenlo iiciiutõr;o em apigreto inclusive o Ato se 
ADJU0iCAQO do ogeta ási amorosa(s): 

L 	 Empresa(s) 	1 VaiorTotai -RS  
1  SUOOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA 
Que epresantoa a Menor Preço paro o lIcor. 	Após constatada a regeisoande das aias 
procedimenlala. autorizo a etuhsreçf o dc Contrato. E A DECISAO. GAENIdTE 00 PREFEITO 
DE CHOPINZINHO. P5, 05/04110. Alouro Dênis Gene Soolaro 
Prefeilo 

72.490.00 1 

Caderno ntegrante da Edço rt°  7121t Pato Branco, 19 de abr de 2018 

vados que tem; como finaHdade tornar púbco asnformações a cerca dos atos a 
cas e das empresas. Os Ie ít-ores podem acompanhar nos edftas toda e quacuer 

pas. empresas de economia msta, autarquas, enddades0  assodações. Unstítuções, 
Ecos--5 que tenham a necessidade de tornar púbkos seus atos. 

asC1.05: i'.5StCXP(2. DI SOM SDCOS$O (tO SCI, - SE. 
ãttEdiTTa  

55;(aeO,.3.sicJCCAÇdeO O COS;T/ATO es/coeS oo E29ÃQ 
optosStdCI,OL eu 

ore La ciofteçde os actor tonf dx ccetev.o do ferr:sce:unte r.0  35/20(8 
2d!2Di9, C(r:reús suo-sol D'Sri ris SaissEs orças TU (LÓ, dv dcc 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
- AVISO DE LiCIT AÇÃO 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR., torna 
público que fará realizar, às 14:00 (catorze) ho-
ras do dia 22 de maio de 2015, na Saia de Lici-
tações da Prefeitura, Rua Miguel Pocápio Kur-
pel, n° 3.811. em Chopirzinho, Paraná, 
CONCORRENCIA - Edital no 4/2018, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM CB.U.Q. EM RODOVIA 
MUNICIPAL - CONVÊNIO N° 022/2018 - 
SEILIDER. Valor Máximo R$ 2.643.107,41. A 
Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada 
no endereço acima indicado no horário comer-
cial e também no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações fone 
(46) 3242 - 861. 

MtlPdtCi!'tt) DE cHoPtNzUçiKj - PR 
EDTAL SOE CLASSIFICAÇÃO 

Ser; EDiTAl. Itt;TOMADA ei paEços  5" 52015 
A comissão de ii,ittrçie Constiluide coo;unkc aos interessados no execução do oblato do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS E' 5/2s18. que após a anelilse e verifiCação doo pr000ntes ofertados, decidiu 
cHtCs. Iluar es seeuinten propofle;;tco: 
Lote n,  1 

EMPRESA 	 V.SLORtiS 

ste'orin;surteos 	FItA-es: 	 110.997,5 
Lote 
5' 

o' 2 
sntpgrs.s 	 v,u,oe RS 

Jce'oNsrtctlçÕES li PAVIMIiXTAÇI'ttii, LIDA EM-e' 	 1 	i48.995.00
—E  

2 ;,1111,11  ('ttMttlCtAt, ttt'oxtAt.a,tao,s ilDA 	 1 49.9t10.11  

iso Caroanicu outrussin,. que dentro do prazo de 5  (datas) dias (reis cuntadas do dota desta edital, a comsã 
de licitação dará sintas ao r espectivo processo licitutdria, a qualquer dcc proponentes que se sinto 
prejudicado, para interposição de recurso. 

Chspinzieha. 18 de abril de 2015. 
Pruuiduntc da cottaisslio 	(abonei Meloto 
MenIsco da contissás 	Roberto Alancar Przendeiok e isvani Martins 

r,íurticip;c os rOAPOJAIO Dons-o 
os'rreO 03 PAPANt 
C9..lSSii'200L'C7,'Ceir; 

.5(0005. oçornisaúi lo: ,;odrEa e o,occ-earãn de motins fasos;n ouses 5(eE ter 	e;S, Sua, 'e - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 5/2018 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços n°  512018, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 

N EMPRESA 

FUTURA COMERCIA]. IMPORTADORALTDA 

2 .IC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPÍ' 

3 sJ CONSTRUTORA LTDA-ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de todas as participantes 
e que na sequência foram abertos os envelopes de propostas de preços. 
Chopinzinho, 18 de abril de 2015. 
presidente da comissão: Rubenei Meloto 
membros da comissão: 
Roberto Alencar Przendziuk 
Jovani Martins 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/04/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http:f/dioems.com.br  
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000- Recursos Ordinários (Livres) 

Artigo 3°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Centenário do Sul, 01 Março de 2018. 

L UIZ NICA CIO 
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE 
Publicado por: 

Rafael Souza Campos 
Código Ideutificador:3AEBE0D2 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DECRETO N° 052/2018 

DECRETO N"052/2018 

SÚMULA: Cria Crédito Adicional Suplementar, no 
orçamento do município de Centenário do Sul, 
autorizado pela Lei Municipal 2.951 de 21 de 
dezembro de 2017, para o exercício de 2018 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

DECRETA: 

Artigo JO  Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), no orçamento do município de Centenário do Sul, para o 
exercício de 2017, com recursos oriundos da fonte 303 - Saúde - 
Receitas Vinculadas. 

06; SECRETARIA DE SAUDE; Acréscimo R$ 100.000,00 
06.003; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0020.2008; MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO 
QUALIFICADO ININTERRUPTO NO HOSPITAL 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
303- Saúde - Receitas Vinculadas 

Artigo 2°- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica 
indicado como recurso na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1° 

Inciso Ii da Lei Federal n°. 4.320/64, a anulação das seguintes 
dotações orçamentárias, verificado a fonte de recursos 303 - Saúde - 
Receitas Vinculadas. 

06; SECRETARIA DE SAUDE; Anulação R$ 100.000,00 
06.003; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0025.2011; MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DA 
UNIDADE ANITA CANET 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.36.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
303- Saúde - Receitas Vinculadas 

Artigo 3°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publicado por: 
Rafael Soara Campos 

Código ldentificador:DFAI2F5D 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL' "  
DECRETO N° 053/2018 

DECRETO N'053/2018 

SUMULA: Cria Crédito Adicional Suplementar, no 
orçamento do município de Centenário do Sul, 
autorizado pela Lei Municipal 2.951 de 21 de 
dezembro de 2017, para o exercício de 2018 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

DECRETA: 

Artigo 1°. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abtir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 130.000,00 
(Cento e trinta mil reais), no orçamento do município de Centenário 
do Sul, para o exercício de 2017, com recursos oriundos da fonte 102 - 
Fundeb 40%. 

08; SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.; 
Acréscimo R$ 130.000,00 
08.002; FUNDEF 
12.365.0014.2052; MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
102 - Fundeb 40% 

Artigo 2°- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica 
indicado como recurso na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1° 

Inciso II da Lei Federal n°. 4.320/64, a anulação das seguintes 
dotações orçamentárias, verificado a fonte de recursos 102 - Fundeb 
40%. 

08; SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.; 
Anulação R$ 130.000,00 
08.002; FUNDEF 
12.361.0017.1068; REESTRUTURAR A ESCOLA MUNICIPAL 
IRMÃ OSMUNDA 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3,3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
102 - Fundeb 40% 

Artigo 3°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Centenário do Sul, 09 Março de 2018. 

LUIZ NICA CIO 
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE 
Publicado por: 

Rafael Souza Campos 
Código Identificador:EC262C3F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 5/2018 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
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REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 5/2018 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços no 5/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

14' EMPRESA 

1 FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

2 JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EFE 

3 SI CONSTRUTORA LTDA - ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de 
todas as participantes e que na sequência foram abertos os envelopes 
de propostas de preços. 

Chopinzinho, 18 de abril de 2018. 

RIJBENEI ME,  LOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

• JOVANI MARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:F46E2A3 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 5/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'5/2018 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 5/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
Lote n° 1 

EMPRESA 
	

VALOR R$ 

Si CONSTRUTORA LTDA —ME 
	

10.997,73 

Lote n° 2 

N EMPRESA VALOR 05 

1 .IC CONSTRUÇÕES E PAVOMENTAÇÕES LTDA EFE I48.995,00 

2 FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 149.900.52 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 18 de abril de 2018. 

RLJBENEI MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZEIVDZ!UK  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO—
AVISO CONCORRÊNCIA N"4/2018 - PAVIMENTÇO 

ASFÁLTICA - CONVÊNIO 022/2018-SELL/DI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE CHOP1NZ1NHO - PR., torna público que fará 
realizar, às 14:00 (catorze) horas do dia 22 de maio de 2018, na Sala 
de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Pocópio Kurpel, o° 3.811, em 
Chopinzinho, Paraná, CONCORRÊNCIA - Edital 0  4/2018, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.B.U.Q. EM 
RODOVIA MUNICIPAL - CONVÊNIO N° 022/2018 - SEIL/DER. 
Valor Máximo R$ 2.643.107,41. A Pasta Técnica poderá ser 
examinada e retirada no endereço acima indicado no horário 
comercial 	e 	também 	no 	endereço 	eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações fone (46) 3242— 8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:437A8BEB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N'20/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 20/2018, de 20/03/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) 
	

\'a!or Total - R$ 

SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA 
	

72.490.00 

Que apresentou o Menor Preço para o Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/04/1 S. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:53E497DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 131/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho Contratada: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS 
LTDA. Objeto: Aquisição de Veículo Automotor para a Secretaria de 
Assistência Social - CASA LAR. Valor Total R$ 72.490,00. 
Elementos de Despesa: 813-814. Origem: Pregão Presencial n° 
20/2018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. Data da 
assinatura: 10/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Mareio Aurelio Pallaoro, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 7BCF 1836 

JOVANI MARTINS FF1 T o. 

   

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:78D7725A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 

TRABALHO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

RESOLUÇÃO N°. 01 
Colombo, 18 de abril de 2018. 



nho - PR, 27/04/18 

Ceni Scolaro 
refeito 

A 

Município de Chopinzfr'ih 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 5/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, 
n° 5/2018, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇAO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Empresas Valor Total - R$ 
SJ CONSTRUÇÃO LTDA 118.997,73 
J C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA 148.995,00 

Que apresentaram os menores preços por Lote. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais; autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 
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foi prestigiada por moradores de vários municípios do Sudoeste e até de 

o 
 Uai. Cerca de seis mil pessoas compareceram ao Centro de Even 

.eitão Maturado. 
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ANO XXXII 	 2 50 

	

N° 7133 	 1 

novas lin.  



• Que apresentou os Menores Preços por Item. 	Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizou elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZINHO, PR, 02/05/18. Alvaro Dénis Ceai Scolaro Prefeito 

REF. INEXIGIEILIDADE DE LICITAÇÃO N°11/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de lneoigibilidude de Licitação n°11/2018, eu, ALVARO 
DENIS C1I SCOLARO, Prefeito, torno pública o RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe eu ADJUDICAÇÃO do objeto da sequinle forma: 

EMPRESA 	 . 	CNPJ 

INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA 	12.493.752/0001-10 

VALOR TOTAL 
R$ 

1,770,00 

Que apresentaram os Me/cores Preços por Item. Após constatada a regularidade dos atos 
prucédimentuis, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZINHO, PR, 17104118. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N' 1912018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras a' 19/2018, rim 20/03118, 
para Registro -da Preços e apóp espirado o prazo recursal, eu Alvaro Cofia Ceni Scolaro, 
Prefeito, torvo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICACAO do objeto à(s) empresa(s):  

Empresa(s) 
Valor Total 

Estimado de 
Contratação - R$ 

 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EPP 	 70.000.00 
Que apresentaram os Menor Preço Item para Registro. 	Após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISAO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28104/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Preoão N°25/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
tc'datório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Sem - Compras n' 2512018, de 17104118, e 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dénis Ceni Scoluro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a.  HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ata de 
ADJUDICAÇÃO 	do objeto à(s) empresa(s): 

	

Empresa(s) 	 j Valor Totul - 18$ 

 

NIENDIEKER & CIA LTDA 
	

54.000,00 

 

   

CONFORME PROPOSTA E A OECISAO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
23 DE ABRIL DE 2018. ALVARO Oã0'IS CENI SCOLARO Prefeito 

REF INEX1GIBILIDADE DE LICITACAO N°1212010.  
Tendo 91v vista o Parecer da Comissão de Julgamento e do Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Ivenigibilidade de Licitação n' 12/2010, es, ALVARO 
OENIS CENI SCOLARO. Prefeito. icirno pública a RATIFICACAO do procedimento em epigrafe e 
a ADJUO/CACÃO do objeto da saquivle forma: 

EMPRESA CNPJ 
VALOR 

1 TOTAL R$ 
ORDEM MAIS CURSOS PREPXRATORIOS PARA 

CONCURSOS LTDA - ME 10.536.09510001-05 970.00 

CONFORME PROPOSTA. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO -DE CHOPINZINHO, PR 
2400 ASRiL DE 2010. ALVARO 00H15 CENI SCOLARO Prefeito 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS o' 5/2016  
Tendo em visto o Parecer da Cumiosão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitulririo. no modalidade Tomado de Preços, tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireto 
Preço Global, n' 5/2010, e opus expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Cosi Scoluro, 
Prefeito. torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatôrin em epigrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do o5jeto às ,empresas:  

Empresas 	 i ValorTotal -18$  
1 SJ CONSTRUÇAO LTDA 	 118,997.73 

C CONSTRUCDES E PAVIMENTAÇÔES LTDA 	 148.995,00 
Que apresentarem os menores preços por Loie.Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. Chopinzinho - PR, 27/04/15 
Alvaro Covis Ceni Scolaro Prefeito 
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Municipais. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E COt'ÍDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A 
entrega do objeto da licitação será feita da acordo com a necessidade, e será formalizada através 
da Nota do Empenho nas quantidades ali determinados; os materiais e produtos deverão ser 
entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitado, e conforma cronograma ou 
necessidade da Admiaistraçaq, em prédios e espaços públicos em todo o território de 
Chopinzinho-PR. Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta doo recursos 
dos Cotações Orçamentarias, Elementos de despesas- 9791F504-9081F504-8741F103-602/F303-
97715000 - 1577/FOGO - 15781F000; por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria de Saúde verificar a existência 
de saldo. FISCAL/GESTOR: Amarilda DalIe Tese. ARP n° 17312018. Partes: Município de 
Chopinzinho e Edivan Candiago - Me, Valor Total estimado R$ 81.895,98. ARP n° 17412019 
Partes: Município de Chopinzinho e Jair A. Zanella - Vidraçaria - ME, Valor Total estimado R$ 
33.743,00. ARP fla  17512018, Partes: Município de Chopinzinho e Control Comércio de Produtos 
Metalúrgicos Lida, Valor Total estimado R$ 12.975,00. ARP n° 17612018, Partes: Município de 
Chopinzioho e RD Comércio de Ferlamentas EIRELI - ME, Valor Total estimado RI 10.347,20. 
Chopinzinho-PR, 19 de abril de 2018. Alvaro Cheio Ceni Scolaro - Prefeito. 

Extrato das Atas de Registrou de Preços do Fração Presencia[ n° 1912108 OEJETO:'edisSd 
Preços para Aquisição Futuro de fórmula Infantil com Prescrição MédicaiNutricional., VIGÊNCIA: 
12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da 
licitação será feita da acordo coma necessidade, e será formalizada através da 'Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; os produtos davérão ser entregues no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a solicitação ao prédio da Secretaria de Saúde. Os pagamentos decorrentes da 
presente licitação correrão por costa dos recursos das Cotações Orçamentárias, Elementos de 
despesas -524 Fonte 303; por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria de Saúde verificar a existência de saldo. 
FISCAL/GESTOR: Fabiano Popia. ARP n' 180/2018, Partés: Município de Chopinzinho a A R 
Fiorenzuno Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP, Valor Total estimado R$ 70.000,00. 
Chopinzinho-PR, 26 de abril de 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Extrato de Contratos Pregão 25/2018: Objeto: Aquisição de Tubos de Concreto pura Adequação 
da Sistema de Drenagem Pluvial. Elemento de despesa: 1841. Fundamento Legal: Lei 8.666193. 
Data da assinatura: 02/05/2018. Prazo de Vigência: 90 dias. Contrato 184/2018 - Contratada - 
NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP - Valor: R$ 54.000.00. Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato 178/2018. Contratante: Município de.Chopinziaho. Contratada: 
Instituto Santos Brasil Lida. CNPJ: 12.493.752/0001-10. Objeto: Contratação de Capacitação para 
Servidores Municipais. Curso: Capacitação CRAS Valor: R$ R$ 1.770,00 (mil setecentos e setenta 
reais). Origem: inexigibilidude de Licitação 1112018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: 1112. Data da assinatura: 23/04/2018. Assinam: Alvaro Chula Ceni Scolaro, pelo 
Muniu/pio e Luto Alberto Obregon dos Santos, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 179/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Ordem Mais Cursos Preparatórios Pura Concursos Lida - Me. CNPJ: 10.536.999/0001-05. Objeto: 
Contratação De Canacitução Pura Servidores Municipais - Curso: Fiscalização Ambienta, 
Municipal. Valor: R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais). Origem: Iveuigibilidade de Licitação 
12/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1280. Data da assinatura: 
24/04/2019. Assinam: Alvaro Dõnis Ceni Scolaro. pulo Município e Silvio Kim Ozirna. pela 
Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato o' 181/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 5 
CONSTRUTORA LTDA ME. Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Meihoriuo na 
Cobertura e na Quadra da Centro Esportiva Municipal Dionisio Debocu. Valor total: R$ 
119.097,73. Origem: Turvada de Preços n' 512018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos 
de despesa: 598lF000. Data da assinatura: 2710412018. Assinam: Alvaro Dénis Ccxi Scolaro. pelo 
Município e Sirlei Foroari, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n' 182/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contraiada: JC 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP. Objeto: Contratação de Empresa para 
Execução de Malhadas na Cobertura e na Quadrado Centro Esportivo Municipal Oicoists Cubana. 
Valor total: RO 145.995,00. Origem: Tomada de Preços n° 5/2018. Fundamento Legal: Lei 
6.666/93. Elementos de despesa: 598/FOGO. Data da assinatura: 27/04/2010. Ausinum: Alvaro 
Dénis Csni Scolaro, pelo Município e Vilmar Vendrami. pela Empresa. 

./))j1, PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
COsCDRRONCIA Ii'. 003/20/8 - PMCLE5 - pnocuuso W. 02020/8 ReuuL'rAso DO HABILITAÇÃO O 
Presidente da Comissao Permanente de Licitaodes, nomeada senhor Prefeito Municipal, atrasos da Puçania r.'. 
32///7, de 02 de oslusro da 2017, atendendo ao Sisposlo nu artigo  n'. 100, paroerato 1°, da Lei n'. 0.060/93, de 
21 da unOs de 1593. e suas a!ler050ns, TORNA PÚBLICO nua/oram consideradas habilitadas para portisipatem 
da licitação em npigrale as empresas abaixa 8RITTER RODOVIAS LTDA. C.N.P.J. o'. 90.549.2795001-90: 
coou ENGENHARIA LTDA- ME. C N.P.J. n'. 04.484.014/0001.09; e, J A 1-/ILARIO E cri, LTOA. C.N.P.J. v'. 
75.657,2611000/-89. Clevelurdia, on de mais de 2010. 0105575.0 ROVANE CORRES. 30 OLIVEIRA 
Presidnnis da Comissão Permanente de uluilarOOS 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNIMA 

SEDU/PARANACIDALOE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'031120!8 - PROCESSO N°. 

040/2018. 

Prefeito 

Valor Total - 
001 VAN CANDIAGO 02910786957 
JAIR A. ZANELLA - VIDRAÇARIA - ME 
CONTROL COMERCIO DE PRODUTOS METALIJRGICOS EPP 
RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 

TOTAL HOMOLOGADO j 	118.761,18  

REF.:. LICITAÇÃO NA MODAUDADE Pregão N°22)2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado do processo 
licúatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras o' 22/2018, de 26103118, 
após aspirado 5 prazo recursal, eu Aloura Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇAO do procedimento licitatório aro epigrafe, inclusive o Ato da 
ADJUDICACAO do objeto à(s) empresa(s):  

Empresa(s) 
61.695,98 
33.743,00 
12.975.00 
10.347,20 

OXTRATC 
PREGÃO 
CleoclEro 

Irrtarel de 

Eerlol do 
útil subse 
autO. ADI 

EXTRATC 
PREGÃO 
CI,velásd 
para me" 
Muviuipia 

da sonsa 
subseqoe 
ADEMIR. 

EXTR°TI 
02512518 

'OOe Fran 
Crs000tar 
90,684,01 
osetarme 
Engenho: 
FrruAr4ct 
1230100; 
lCd-Eec 
construci 
Escolas 1 
Portes ri 
Movicipa 
03/05/20 

O MUNICÍPIO de CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, torna 

público que às 10:00 horas do dia 22, de maio de 2018. na Sola de Licitações, 

sito à Praça Getúlio Vargas, 71, Centro, nesta cidade de Clevelândia, Estado, 

do Paraná, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 

preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
- INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

LOTE 
	

OBJETO 	QUANTI- li VALOR 	PRAZO 1 
DADO 	TOTAL Rã 	(DIAS)  • 

VEÍCULO TIPO 	01 	. 	010.000.01) 	90 

VAN - TA 

liri'lit'i- taçôcs e csckircciíneotos relativos ao edital. modelos e anexos pocict'ào 

SOl' soiicitodos junto ao Pregoeiro Oficial do Mursicipio de ('ierietâiuiits0  

Paraná, Brasil - Telefone: (0x%46) 3252 - 80110, matai 8003 - E-mail 

rtc foco sIO kvd ndtã It gu.o (a 	\ l ris u Técnica, sou ' inteiro teor do 

Edito) e OCOS respectivos modelos odetidos O 0110007. pim'á ocr exato soda rio 

senu;nte endoreço edifício da, PrefeiIIII.a 10iinicipal di. 	L 5)1 dlx 	no 

endereço acima mencionado. das G8:00 Solas às 12:00 horas das 13 1130Ipixd.s 

17:00 horas. 

Cleveiândia, (17 de 010)0 de 20)8. 

MUNtCiFIO DE CORONEL VIVIDA- P18 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'4312018 

DATA: 09104118 	 ABERTURA: 23/04115 
HORÁRIO: 10:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE TRÊS VE)CULOS 
DE PASSEIO NOVOS, PARA ATENDER O PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMiLIA DO JARDIM MARIA DA LUZ, CENTRAL E MADALOZZD; conforme discriminado ou 
objeto do presente edital. Analisados todos os aios referentes as Pregão Eletrônico n°43/2015, 
HOMOLOGO os lotes a seguir aos licitantes vencedores: 

1 LOTE 1  ITEM 1 FORNECEDOR 	. VALOR 
UNITÁRIO 
RS 

VALOR 
TOTAL R5 

01 01 	1 737 COMERCIO DE VEICULOS E SERVIÇOS 
1 EIRELI 

53.993.00 53.359,00 

02 01 	1 SUEOAUTO-S000ESTE AUTOMOVEIS LTDA 1 44.350,00 55.700,00 
Tctalizuodo oor tamocedor: 
FORNECEDOR 

737 COMERCIO DE VEiCULOS ii SERVICOS 
E IR EL; 
SUOOPnUTO-SUDOESTE AUTCKIOVEIS LTDA 

NÚMERO DO CNPJ 

25.022.115/0001-01 

77.012.18010001-00 

VALOR 	TOTAL 
RS 
53.685.00 

80.700,00 
Nos ovedicões de sua proposluo ris edital. Vslvr total de lo/loção vOn 182 142,600.0.2 cesto e 
qsmsn/e e dois 0/li sni500vlcs e :10060/e v '1055 .oaisi. Coronel 'iSilda. C4 d. iriaio do 2016. 
Fcsnk .11/01 Ochivuini. Prefeito Mu:oipul. 

1VIU1dIC1PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DO i.1OnECLOGAÇ1A0 O ADJUDICAÇÃO - COIICORRàNCIA PÚSUCA N°0412010 

DAA 29102/10 	 ABERTURA; 34105110 	 SORAR1O 30:33 
O0JSTO: CONTRATAÇÃO OS 01/PRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA 
EXECUÇÃODE OBRAS DE RECAPEAM0I'iTO ASFÁLTICO COM CExO SO0RS PEDRAS

RREGUL,5.uIOS NO TRSC,'-IO DA ESTRADA RURAL OS ACESSO /5 CCMIINCAOSS OS CAÇADOR E 

1 ALTO JACUTINGA, DA 618 273 ATE A COMUNIDADE DE CAÇADOR. COM  EXTENSÃO CO 3003.62 M, 
vE,SFAZE000 UMA /RSA .30 2/321,72 Idr.  CONFORME PLSNIL/-IAS. PROJETOS E Iu1EISORIAS 
CONVÉNIO ri' 00012010- SOL- SECRETARIA OS ESTADO 00 INFRA0STRUTURA E LOÇ,iSTICP, 
Molisadns todos Os atos N°arvn/es 5 Concnrrénõd Pública  v' 0412018. NOMOLOGO E ADJUDICO o 
prncedimvelv I:ciiOlório em epigrafe ao  licitante:  
I: corE I Fcrvreg/0000R 	 NÚMERO DO CNPJ 	'0 VALOR TOTAL 180 
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dos Múnicípios do Diá rio Oficial Sudoeste do Paraná 

.JtuoVIt -EdiçãcN°tãOi. 

o 

Terça feir 08 de Maio de 2018 	 Instituido pela Reootuçao 001. de 04 de Outubro d lOU 

epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

VALOR TOTAL 5$ 

INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA 
	

12.493.752/000-10 
	

1. 770 50 

CONFORME PROPOSTA. ÊADECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINI-lO, 
PR, 23 DE ABRIL DE 2018. ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO Prefeito 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°1212018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 12/2018 eu, ÁLVARO 
DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA 
	

CMPJ 
	

VALOR TOTAL RI 

ORDEM MAIS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

LTDA-ME 
	 1O.536.99tt0001-'35 

	
070,00 

CONFORME PROPOSTA. Ë A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 24 DE ABRIL DE 2018. ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n°512018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote—Obra 
Execução Indireta Preço Global, no 5/2018, e após expirado o prazo recuraal, eu Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Enpreo "olor Totol -95 

Si CONSTRUÇÃO LTDA 110.007.73 

C CONSTRUÇÕES E PPVIMENTAÇÓES LTDA 141095,00 

Que apresentaram os menores preços por Lote.Após constatada a regularidade doo atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. Chopinzinho—PR, 
27/04/18 
Alvaro Dónis Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MLJNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/05/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  



Empresa(s) 
	

Valor Total— ES 
NIENDITKER & CIA LTDA 
	

54.000,00 

Empresa(s) 
Valor Total Eslia,a,I,, de Centralaplo 
—15$ 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
- 0FF 

70.000,00 

Que apresentaram os Menor Preço Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
e1boração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

''AINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/04/18. 

• ÁLVARO DÊNIS CE1V1SOLARO 
Prefeito 

• REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão N'25/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 

Preço Item - Compras ri0  25/2018, de 17/04/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Que apresentou os Menores Preços por Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 02/05/1 S. 

ÁLVARO DÊ/VIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

REF. INEX1GIBIL1DADE DE LICITAÇÃO N° 11/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
fnexigibilidade de Licitação o° 11/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 
	

Valor total R$ 
INSTITUTO SANTOS ((RASIL LTDA 
	

12.493.752/0001-10 	 .7)0,00 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 23 DE 
ABRIL DE 2018. 

ÁLVARO DÊN!S CENISCOLARO 
Prefeito 

REF. INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 12/2018. eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNN Valor total ES 
ORDEM MAIS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS LTDA - ME 10.336,998/000 1-05 070,00 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO 

-GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 24 DE 
ABRIL DE 2018. 

ÁL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS DO 

512018  
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 ÁL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 

Prefeito 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identifieador:7A1E0F63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES,. 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrôníc N° 
13/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram. 
o resultado do processo licitatório, na- modalidade Pregão Eletrônico,. 
tipo Menor Preço Item - Compras n°13/2018, de 22/02/18, -para' 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis 
Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Tolal tislin,ado de Contralaio 
as 

C'ALEBE CABRAL DA COSTA - ME 378,00 
FL SOFRIMENTOS DE ONFORMATICA - RIREM 	- 2.2 7,00 
MARCOS E SOlDES - ME 3428 

NDS INFORMATICA EIRELI - 560 2.567,00 

• 6,000.07 OspERs COMERCIAL E IMPORTADORA EIREL1 E PP 

DE OLIVEIRA SOFRIMENTOS ME 897,68 
E A DOS SANTOS FILHO ME 12.074,85 
S &"K  INPORMATICA LTDA 109,99 

V.Ai'IESSA CORNTA DA ROCHA - ME 220,00 

TOTAL HOMOLOGADO 24.936.64 

Que apresentaram os Menor Preço por Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30/03/18. 

ÁL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Prego N°22/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item = Compras n° 22/2018, de 26/03/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - ES 
EDIVAN CANDTAGO 02910796957 61,695,96 

JAIR A. ZANELLA -VIDRAÇARIA  -ME 33.743,00 
CONTROL COMERCIO DE PRODUTOS MIITALURGICOS 13FF (2.975,00 

Ri) COMERCIO DE FERRAMENTAS RIREM ME 10,347,20 

TOTAL HOMOLOGADO 118.763.10 

Que apresentaram os Menores Preços por Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17/04/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 1912018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor, 
Preço Item - Compras n° 19/2018, de 20/03/18, para Registro de, 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 
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Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Tornada de Preços, 
tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, n° 
5/2018, e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
às empresas: 

Fmpresas Valor Total— RS 

SJ CONSTRUÇÃO LTDA i 10.997,73 

C CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA 149.995,00 

Que apresentaram os menores preços por Lote.Após constatada a 
regularidade dos atos procedi mentaís, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISAO. 

Chopinzinho - PR, 27/04/18 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendzíuk 

Código Identificador:2433EF9B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Eletrônico n° 
13/2108. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura de 
Insurnos de Informática - Cartuchos de Tinta e Toners. VIGENCIA: 
12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo 
com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; os materiais e produtos deverão ser 
entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, e 
conforme cronograma ou necessidade da Administração, no prédio da 
Secretaria de Administração, em Chopinzinho-PR Os pagamentos 
decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias, Elementos de despesas - 642/F504, 
644/F000, 645/F 103, 646/F303, 647/F000, 648/F504; por se tratar de 
Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 
da contratação, devendo a Secretaria de Saúde verificar a existência de 
saldo. FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andrade, ARP n° 
164/2018, Partes: FL Suprimentos de Informática - EIRELI, Valor 
Total estimado R$ 2.217,00. ARP n° 165/2018, Partes: Marcos S. 
Biudes - ME, Valor Total estimado R$ 342,00. ARP no 166/2018, 
Partes: Calebe Cabral da Costa - ME, Valor Total estimado R$ 
378,00. ARP no  167/2018, Partes: NDS Informática EIRELI - ME, .lorTotal estimado R$ 2.567,08. ARP a° 168/2018, Partes: Prospera 

marcial e Importadora EIRELI - EPP, Valor Total estimado R$ 
6.080,07. ARP n° 169/2018, Partes: RR de Oliveira Suprimentos - 
ME, Valor Total estimado R$ 897,68. ARP n° 170/2018, Partes: R. A. 
dos Santos Filho - ME, Valor Total estimado R$ 12.034,85. ARP o° 
171/2018, Partes: S & 1<. Informática Ltda - EPP, Valor Total 
estimado R$ 199,96. ARP no 172/2018, Partes: Vanessa da Rocha 
Correa - ME, Valor Total estimado R$ 220.00. 

Chopinzinho-PR, 19 de abril de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS GENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador :BBBD3 F22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
22/2108. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura de 
Materiais e Estruturas Metálicas para Manutenção de Próprios 
Municipais. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será 
feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota 

de Empenho nas quantidades ali determinadas; os materiais e produt 
deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
solicitação, e conforme cronograma ou necessidade da Administração, 
em prédios e espaços públicos em todo o território de Chopinzinho-
PR. Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos das Dotações Orçamentarias, Elementos de 
despesas - 979/F504 - 908/17504 - 874/F103 - 60211`303 - 977/F000 
- 1 577/F000 - 1 578/F000; por se tratar de Registro de Preços, a 
reserva orçamentária deverá ser efetuada rio ato da contratação, 
devendo a Secretaria de Saúde verificar a existência de saldo. 
FISCAL/GESTOR: A.marildo Daile Tese. ARP n° 173/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Edivan Candiago - Me, Valor Total 
estimado R$ 61.695,98. ARP n° 174/2018, Partes: Município de 
Chopinzinho e Jair A. Zaneila - Vidraçaria - ME, Valor Total 
estimado R$ 33.743,00. ARP n° 175/2018, Partes: Município de 
Chopinzinho e Control Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda, 
Valor Total estimado R$ 12.975,00. ARP n° 176/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e RD Comércio de Ferramentas EIRELI - 
ME, Valor Total estimado R$ 10.347,20. 

Chopinzinho-PR, 19 de abril de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BC84A 1 C3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
19/2108. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura de 
fórmula Infantil com Prescrição Médica/Nutricional. VIGÊNCIA: 12 
meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO: A 
entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, 
e será formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali 
determinadas; os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 
05 (cinco) dias após a solicitação no prédio da Secretaria de Saúde. Os 
pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos das Dotações Orçamentarias, Elementos de despesas - 524 
Fonte 303; por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria de 
Saúde verificar a existência de saldo. FISCAL/GESTOR: Fabiano 
Popia. ARP no 180/2018, Partes: Município de Chopinzinho e A R 
Fiorenzano Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP, Valor Total 
estimado R$ 70.000,00. 

Chopinzinho-PR, 26 de abril de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 1FD3546C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato de Contratos Pregão 25/2018: Objeto: Aquisição de Tubos de 
Concreto para Adequação do Sistema de Drenagem Pluvial. Elemento 
de despesa: 1641. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da 
assinatura: 02/05/2018. Prazo de Vigência: 90 dias. Contrato 
184/2018 - Contratada - NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP - Valor: 
R$ 54.000,00. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:FA937F13A 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 181/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: S J 
CONSTRUTORA LTDA ME. Objeto: Contratação de Empresa para Execução.de  Melhorias na Cobertura e na 
Quadra do Centro Esportivo Municipal Dionisto Debona. Valor total: R$ 118.997,73. Origem: Tomada de Preços 
n° 5/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 59811=000. Data da assinatura: 27/04/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Sirlei Fornari, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 182/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: JC 
CONSTRUÇÕES .E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP. Objeto: Contratação de Empresa para Execução de 
Melhorias na Cobertura e na Quadra do Centro Esportivo Municipal Dionisto Debona. Valor total: R$ 148.995,00. 
Origem: Tomada de Preços n° 5/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 598/F000. Data 
da assinatura: 27/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Vilmar Vendrami, pela 
Empresa. 
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CONTRATO 18112018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA S J CONSTRUTORA LTDA ME 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n° 76.995.41410001-60, neste 
ato representada pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, CPF: 009.378.889-40 e RG: 
8.124.995-4 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa S J CONSTRUTORA LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Madre Maria Theodora, n° 615, Sala 01, Bairro 
Quatro Irmãos, CEP 89683-000, em Ponte Serrada - SC, telefone (49) 99994-9707, inscrita no CNPJ 
sob no 01.575.24310001-10, neste ato representada pela Senhora Sirlei Fornari, CPF no 556.207.879-15, 
portadora do RG n° 17/R-1697.232 SSPISC, seu representante legal, a seguir denominada 
CONTRATADA, tem entre si, justo e acordado celebrar o presente Termo de Contrato, devidamente 
autorizado mediante processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços - Edital no 5/2018, que se 
regerá pelas normas da Lei ri' 8.666, de 21 de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas 
condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E 
NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 3.314,70 M2 

Execução 	de 	impermeabilização 	com 
manta asfáltica aluminizada do tipo NO 
CRACK, espessura de 3,0 mm, sobre 
telhado. Marca: Megaflex 

35,90 118.997,73 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Tomada de Preços n° 5/2018, 
bem como a proposta da contratada, planilhas de serviços, cronogramas físico-financeiros, anexos e 
pareceres que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO 

O valor Total deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 118.997,73 (cento e dezoito 
mil novecentos e noventa e sete reais e setenta e três centavos), daqui por diante denominado "VALOR 
CONTRATUAL". 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a 
apresentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que 
atendidas às condições para liberação das parcelas. 

A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data para início da obra, à medição mensal baseada 
nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e 
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do 
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

A liberação das parcelas só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com 
a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de 
ART's ou RRTA 
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o 

Não haverá reajuste de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a 
dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 06.05278120015.1.010.4.4.90.51 
(5981F000). 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS  

O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

Por determinação do Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato. 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e a 
Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da proposta e o Termo de Referência. 

Os serviços deverão ser executados com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com 
as normas da ABNT vigentes para o Objeto da Licitação e as recomendações do fabricante. 

Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  

15.1 DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da 
ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato. 

3 - A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no 
Código de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos 
termos do Art. n° 618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 
Contrato, Editaj,6 na legislação pertinente, as seguintes: 

1 
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a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham 
direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de 
Chopinzinho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos 
e o Município de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme 
estipulados nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem 
a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

IZ- 
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p) Refazer os serviços, sem ânus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica. 

15.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias 
para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à 
CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à 
documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à 
CONTRATADA acesso às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA 
para execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização dos serviços, bem como os Termos deste Contrato ficará a cargo do Senhor: Ronaldo 
Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, CREA/PR N° 138.2081D, que poderá 
suspender a sua execução desde que não estejam sendo executados com excelência ou não 
compatíveis com a proposta apresentada. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O prazo de execução dos serviços será de 30 (TRINTA) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

O Contrato gerado terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias. 

Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) 
ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que 
interfiram no ppazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

e, /11 1'; 
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II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock ouf', perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a 
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao 
controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A 
expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação 
ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à 
CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a 
suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de 
ambas as partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como 
decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput 
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE 
por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da 
referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo 
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos 
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos 
integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada 
inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da 
infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado à CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item 11 destaÂjáusula,  correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e 
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liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou 
serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n 8.66611993." 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO  

Rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 

o 	A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERACÃO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará 
válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele 
fazer parte. 
Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
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As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 27 de abril de 2018. 

P-- 
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CONTRATO 182/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇOS LTDA EPP 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob no 76.995.414/0001-60, neste 
ato representada pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, CPF: 009.378.889-40 e RG: 
8.124.995-4 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JC CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Princesa Isabel, no 
884, Bairro Bela Vista, CEP 89140-000, em Ibirama - SC, inscrita no CNPJ sob n° 05.898.011/0001-54, 
neste ato representada pelo Senhor Vilmar Vendrami, CPF n° 569.409.989-34, e do RG n° 1.892.331-
SSP/SC seu representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si, justo e acordado 
celebrar o presente Termo de Contrato, devidamente autorizado mediante processo licitatório na 
modalidade de Tomada de Preços - Edital no 5/2018, que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIAS NA COBERTURA E 
NA QUADRA DO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DIONISTO DEBONA. 

Lote Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

02 924,00 M2 

Instalação de piso modular esportivo em 
polipropileno 	copomerizado 	sobre 
contrapiso acabado 25 x 25 x 1,11 cm, 
instalado 	sobre 	manta 	de 	borracha 
amortecedora 	de 	6,0 	mm. 	Cores 	e 
	 Marcações a definir. 

161,25 148.995,00 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Tomada de Preços n° 5/2018, 
bem como a proposta da contratada, planilhas de serviços, cronogramas físico-financeiros, anexos e 
pareceres que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor Total deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 148.995,00 (cento e quarenta 
e oito mil novecentos e noventa e cinco reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a 
apresentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que 
atendidas às condições para liberação das parcelas. 

A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data para início da obra, à medição mensal baseada 
nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e 
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do 
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

A liberação das parcelas só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com 
a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de 
ART's ou RRT's. 
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Não haverá reajuste de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a 
dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 
(598/1=000). 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

Por determinação do Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato. 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e a 
Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da proposta e o Termo de Referência. 

Os serviços deverão ser executados com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com 
as normas da ABNT vigentes para o Objeto da Licitação e as recomendações do fabricante. 

Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  

15.1 DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da 
ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, prevídenciária, social ou 
tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato. 

3 - A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no 
Código de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos 
termos do Art. no 618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 
Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
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a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham 
direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de 
Chopinzinho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos 
e o Município de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme 
estipulados nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem 
a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

'7 
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p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica. 

15.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias 
para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à 
CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso á 
documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à 
CONTRATADA acesso às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA 
para execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA. 

3- Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização dos serviços, bem como os Termos deste Contrato ficará a cargo do Senhor: Ronaldo 
• Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, CREA/PR N° 138.208/1), que poderá 

suspender a sua execução desde que não estejam sendo executados com excelência ou não 
compatíveis com a proposta apresentada. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O prazo de execução dos serviços será de 30 (TRINTA) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

O Contrato gerado terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias. 

Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) 
ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que 
interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
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II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock our, perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a 
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao 
controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A 
expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação 
ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à 
CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a 
suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de 
ambas as partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como 
decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput 
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE 
por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da 
referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo 
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos 
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos 
integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada 
inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da 
infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado à CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item 11 desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e 
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liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou 
serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993." 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO  

Rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 

• A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará 
válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele 
fazer parte. 
Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  



inho, PR, 27 de abril de 2018. 

Mu cípio de Chopinzinho. 
Alvaro Dênis Ceni S . - rcrPrefeito 

ratante 
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As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

J C Construções e Pavimentaçs Ltda Epp - Contratada 
Vilmar Vendrami —'Representante 

iotto Martins 
Fiscal 
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Empenho nas quantidades ali determinadas; os materiais e produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após e solicitação, e conforme cronograma ou necessidade do 
Administração, no prédio do Secretaria de Administração, em Chopinzinho-PR: Os pegarvecixs. 
decorrentes de presente licitação correrão por conta das recursos .das Dotações Orçamentárias, 
Elementos de despesas - E42JF504, 644/17000, 645/P103, 646/1d303, 647/P000, 645/F504: por se tratar 
de Registro de Preços, a reserva orçamentária dverá ser éfetuodu no ato da contratação. 
devendo a Secretaria de Saúde verificar a existência da saldo. FISCAL/GESTOR: Edsaldu Correu 
de Andrade. ARP x° 164/2018. Partes: FL Supdmextss de Informútica - EIRELI, Valor Total 
estimado R$ 2.217,00. ARP n°165/2018. Partes: Marcos S. Eiudes- ME. Valor Total estimado RS 
342,00. ARP n° 166/2018, Partes: Colcha Cabral da Costa - ME, Valor Total estimado Es 378,00. 
ARP n°16712018, Podes: NOS Informática EIRELI - ME, Valor Total estimado R$ 2.507,08. ARP 
n° 166/2018, Partes: Prospera Comercial -Importadora EIRELI _EPP, Valor Total estimado R$ 
6.080,07. ARP n°169/2018. Partes: RR de Oliveira Suprimentos - ME.: Valor Total estimado. 
597,68. ARP s° 170/2018r Partes: E. A. dos Santos Filho - ME, Valor Total .eshrnodo P5 
12,034,85. ARP a° 171/2018, Portes: 5 & K Informática Lida -. EPP, Valor Total estimado ES' 
159,96. AR? n° 17212518, Partes: Vaoessa da Ropha'Cxrrea - ME, Valor Total estimado R$ 
220,00. Chopinzinho-PR, 19 de abril de 2018. Alvaro Désis Ccxi Scolaro - Préfeito. 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencia[ n°22/2108. OBJETO: Registro de 
Preços para Aquisição Futura de Materiais e Estruturas Metálicas para Manutenção de Prápbús... 
Municipais. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL ECONDIÇÕES OE EXECUÇÃO: A 
entrega do objeto da licitação será feita de acordo-com a necessidade, e será formalizada através 
da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas: os materiais e produtos deverão ser 
entregues no prazo múorms de 55 (cinco) dias após a solicitação, e conforme ..cronogramo 00 
necessidade da Admrnistraçãp, em prédios e espaços pãblicos em todo o territorio de 
Choprnzinhs-PR. Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta das recursos 
das Dotações Orçamentárias, Elementos de despesas - 5791F504 - 908/F504 -574/F103 - 502/F303 - 
977/P000 - 1577/1a000 - 1578/PODO; por se trator de Registro de Preços, a reserva orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria de Saúde ver/licor a eoisténcis 
de saldo. FISCAL/GESTOR: Amarildo Dulie Tese. ARP 5° 173/2018. Partes: Município de 
Chopinzinho e Edivon Candiogo - Me, Valor Total estimado R$ 61.690,98. ARP nO 174/2015, 
Partes: Município da Chopinzinho e Jair A. Zanella - Vidraçaria - MB. Valor Total estimado ES 
33.743,00. ARP 0° 175/2018. Partes: Município de Chopinzinho e Coxtrol Comércio de Produtos 
Metalúrgicos Ltdo, Valor Total estimado Es 12.975,00. ARP n° 176/2018, Partes: Município de 
Chopinzinho e RD Comércip de Fertamentos EIRELI - ME, Valor Total estimado R$ 10.347.20. 
Chopinzinho-PR. 19 de abmii'de 2018. Alvaro Dêxis Ccxi Scularo - Preteito. 

Extrato dos Atas de Registros de Preços do Pregoo Presencigi n 6/2100 'OBJ g) 
Preços para Aquisição Futora de formsta lflfootrl com Preoençps Medtco)Nsteçlotal N/4t 
12 meses DOS PRAZOS LOCAL E CONDIÇOS DE EXECUÇaSO 1°- ePtJegO°.l 
licitação será feito de acordo com a necessidade, e será formalizada atrãvés dp Nota ãO Empenho 
nos quantidades ali determinadas; os produtos deverão ver entregues no pr025 máoimo de 05 
(cinco) dias após o solicitação no prédio do Secretoda de Saúde. Os pagabeentos decorrentes do 
presente licitação correrão por canta dos recursos dos Dotaçõeó Orçamentárias, Elementos de 
despesas -524 Foste 303; por se trator de Registro de Preços, o reservo orçarnentáriã 'deverá ser 
efetuado no ato da contratação, devendo o Secretaria de Saúde verificar a existência de saldo. 
FISCAL/GESTOR: Fabiano Popia. ARP 00  180/2018, Partás: Município de Chxpiozinhs e A R 
Fiorenzaoo Distribuidora de Medicamentos Ltdo - EPP, Valor Total estimado R$ 70.000,00. 
Chopinzinho-PR. 26 de abril de 2018. Álvaro Oboro Ccxi Scolaro - Prefeito. 

Extrato de Contratos Pregão 2512015: Objeto: Aquioiçêo de Tesos de Concreto poro Adequação 
do Sistema de Drenagem Pluvial. Elemento de despesa: 1641. Fundamento Legal: Ler 8.665/93. 
Doto do assinatura: 02/05/2018. Prazo de Vigõncio: 50 dias. Contrato 184/2018 - Contratada - 
N1BNDIEKER & CIA LTDA - EPP - Valor. Es 54.000,00. Alvaro Obsis Ccxi Scolaro - Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato 178/2015. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Instituto Santos Brasil Ltda. CNPJ: 12.453.752/0001-I0. Objeto: Contratação de Copocitoção para 
Servidores Municipais. Curso: Copacitução CRAS Valor: ES R$ 1.770,00 (mil setecentos e setenta 
reais). Origem: lseoigibilidode de Licitação 11/2018. Fundamento Legal: Lei 8.665193. Elemento de 
despesa: 1112. Data do assinatura: 23/04/2018. Assinam: Alvaro Dhniv Ceni Scolaro, pelo 
Município e Luiz Alberto Obregon dos Santos, pelo Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 179/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Ordem Mais Cursos Preparatórios Fora Concursos Ltda - Me. CNPJ: 10.536.998/0001-05. Objeto: 
Contratação De Copocitoção Paro Servidores Municipais - Curso: Fiscalização Ambiental 
Msnicipol, Valor ES 870,00 (Oitocentos e setenta reais). Origem: lseuigibilidadv de Licitação. 
12/2016. Fundamento Legal: Lei 8.565/93. Elemento -de despesa: 1280. Data da assinatura: 
24/04/2018. Assinam: Alvaro Oéviv Ceni Scolaro, pelo Municipio e Silvio iGmn Ozimo. pela 
Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n°  18112018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 5 
CONSTRUTORA LTOA ME. Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Melhorias na 
Cobertura v nu Quadra do Centro Esportivo Municipal Diooivto Oebova. Valor total: ES 
118.597.73, Origem. Tomado de Preços n°6/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos 
do despesa: DOS/FOCO. Datada assinatura: 27/64/2018. Assinam Alvaro Dénis Ccxi Scoloro. pelo 
Utuxicipio o S:rivi Foroar, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato o' 182/2016. Contratante: Munrcrpio de Chopinzicho. Cont(afudn: JC 
CONSTRU005S E PAVIMENTACOES LTDA E??. Objeto: Contratação de Empresa para 
Execução de Melhorias 'a Cobertura e na Quadra da Centro Esportivo Municipal Dionisio Deb000. 
Valor total: ES 14599503. Oitem: Tornado de Preços e' 9/2018. Fundamento Legal: Lei 
5.266/53. Elementos do despesa: 598/F000. Data da assinatura: 27/04/2015. Assinam: Alvaro 
Deis Cem 	 m Scolaro, pelo Município a V ar V ndr ir ela E-°pr na 

PROFEITURA itIUNICIPAL DE CLEVELÃRDIA, ESTADO DO PARANÁ 
CONCORRÊNCIA W. 00312015 - PMCL0V - PROCESSO W. 32512010 RESULT 	 :L ADO 00 oAsiTACÃC O 
Presidente da CnmmssOv Permanevre de Liotaçoes. nomeado senhor Prefeito Mondina! através de Forraria 0°. 
321117. 0002 de Outubro 40 207, atendendo ao disposto no or.:go v°. 105. parágrafo t°, da Lar 0°. 8.5eE63. de 
21 dejarhn do 1093. e voas ult0rOces. TORNA PUBLICO coe 'oram consideradas heb/rtaduv cura padiciçnrem 
da IruliuçOn oro epidrala as empresas abaino: 6Rl'r'TOR R030V'AS LT0A C.N.P.J. n°. 95.849.271910001-99: 
CEGa ENGENHARIA L730 - :45 CO.? J. 0° 04.404 014/0301-15 n. A :4:E:O E C:ri LTDA C.N.P.J. o'. 
75.607.20110021-50 Clvveiõv0io. 07 de maio 0v OnIfi 01001,15v 005505 OOP,P,EN DE OUVO.EA 
Proulriorto da Cumis505 Penrronvotc cc Liçitaçton 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

SEDU/PARANACIDADE - 0°AM 

ED!TAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2018 - PROCESSO (cl' 

040/2(118: 

Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO ou HOMOLOGAÇÃO do pr000cimomo 
licdotõrio em coloro/e, inclusive o Ato de ADJUDICACAO do objeto ais) emnreva(s): 

TOTAL HOMOLOGADO 1 
	

24.936.641 
Goa apresentaram ou Menor Preço por Item paro Registro. 	Após constatado a regularidade 
dos atos prpcedimextais, autoriza e elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30/03/18. Alvaro Dêvis Ceni Scolaro 
Prefeito 

REP.: LICtTACÀO NA MODALIDADE Preqão N°22/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comiogão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
Ilcitatódo, no modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n° 22/2018, de 26/03/18, e 
após expirado o prazo recursol, eu Alvaro Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e o HOMOLOGACÃO do procedimento licitatório em opigrofo, inclusivo o Ato de 
ADJUDICACÃO do objeto à(s) Empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - R$ 
EDIVAN CANDIAGO 02910756957 61.695,58 

JAIR A. ZANELLA - VIDRAÇARIA - ME 33.743,00 
CONTROL COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS EPP 12.575,00 
RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 10.347.20 

TOTAL HOMOLOGADO 	118.701,18 

os 

 
Menores, Preços por Sem. Após constatado a regularidade dos atos 

hõdJIi1óntoi0,.hutorizoo(oboçeção do Contrato. E A DECISAO. GABINETE DO PREFEITO 
0/ 

 
PR; 1T10411.8. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REP.: ICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão 0° 19/2015  
endd jro'visto o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 

licitatõrio, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n° 19/2018. de 20/03/18, 
pafo Registro de Preços e após expirado o prazo recorsol, eu Alvaro Dénis Ceni Scolaro, 
Prefeito,rtomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇAO do procedimento licitotório em 
eoiorofe. inclusive o Ato de ADJUDICACAO do obietn à(s) emnresa(s): 

000 apresentaram os Menor Preço Item para Registro. 	Após constatada o regularidade doo 
atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ato de Registro de Preces. E A DECISÃO. 
GABINETE D& PREFEITO DO CHOPINZINHO, PR, 25/04/18. Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

REP.: LICITACÂO NA MODALIDADE Preqão N°25/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
icitstório, no modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n° 25/2018, de 17104118, e 
após expirado o prazo recoraei, eu Alvaro Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO co HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto á(s) empreso(s: 

Empreso(n) 	 1 Valor Total - R5  

VALOR 
TOTAL ES 

OR7M MAIS CURSOS PREPARATORIOS PARA 	
10.538.988/0001-05 	070.00 

CONCLRSOS LTDA -ME  
CONFORME PROPOSTA. DA DECISÃO GABINETE DO PREFEITO OS CHOPINZINHO, PR, 
24 DE ABRiL DE 2018 ÁLVARO DÉNIS CENI SCOLARO Pi efoitn 

REF.: LICITACÃO NA MOOALIDADE TOMADA DE PRECOS o' 5/2010  
Tordo em visto o Parecer do Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
lio,totorlo, ira modalidade Tomado de Preços, tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireto 
Preço Global, 0°  0/2018. e após expirado o prazo recursol, eu Alvaro Oénis Coni Scolaro, 
Pre/erio, tanvo público a HOMOLOGAÇAO do procedimento Iioitatõrio cm epigrafe e o 
AOJUO:CACAO do obiatc às vrnpr000v:  

Smprescs 	 Valor Total  -  R$ 
Si CONSTRUÇAO LTOA  
J C C0NSrRUc0BS E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
Que apresentaram os menores preços por Lote.Apõs constatado a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizou elaboração do Contrato. E A DECISÃO. Chopinzinho - PR, 27/04/18 
Alvaro Oér-,is Ceni Scolaro Prefeito 

Empresa(s) 
Valor Total 

Estimado de 
Controtacão - R$ 

CALEEE CABRAL DA COSTA - ME 378,00 

EL SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - EIRELI ' 2.217.00 

MARCOS 5 EUIDES - ME . 	. 	' 342,00 

NOS INFORMATICA EIRELI - ME 2.567,08 
PROSPERA COMERCIAL'E IMPORTADORA EIRELI E PP 6.080,07 

RE DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME 597,65 

R A DOS SANTOS PILHO - ME 12.034.85 

5 & K INFORMATICA LTDA 159,56 
VANESSA COEREA DA ROCHA - ME . 220.00 

Empresa(s) 
Valor Total 

Estimado de 
Contratação 

-
R$ 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EPP 70.000,00 

CNPJ 	
VALOR TOTAL 

1 	INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA 	, 12.493.752/0001-10 	1.770.00 

CONFORME PROPOSTA. E A DECISÃO GABINETE 00 PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
23 DE ABRIL DE 2018. A--VARO DÉNIS CENI SCOLARO Prafvito 

REF. INEX1GIEILIDADE DE LICITACÃO 0° 12/2018.  
Tendo aro vista o Parecer da Comissão de Julgamento e de Procuradoria Municipal, que 
apuroroov o resultado. dc .Prooevvn de loesigibilidede de Licitoção 0°  12/2015, eu, ALVA RO 

/OENJ S'OENI SçOL0,EO.'Prefoibn. 10100 pdb/co o RATIPICACAO do procedimento em epigrafe e 

':ÃU0I0 CA0 do objeto da.scguinre forma:  

EMPRESA 	 CNPJ 

NIENDIEKER & CIA LTDA 	 1 	54.000,00 
Oco apresentou os Menores Preços por Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo e elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZINHO, PR, 02105118- Alvaro Dênin Ceni Scolaro Prefeito 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 0c  11/2018.  
Tendo em vista x Parecer da Comissão do Julgamento e do Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Ineaigibi/dode de Licitação e' 11/2018, eu, ÁLVARO 
DENIS CENI SCOLARO, Prefeitã, torno público a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
uxiprofe  riu ADJUDICAÇÃO do objeto do seguinte forma:

RESA 

115.997.73 
148.585,00 

sxre'ro bc 
PREGÃO FOI 
Oavo!undia o 
alimentícios a 
obvir! deste 0 

conta- 
vigente CON1 
CLEVEtÂNDI, 
GHELLER P5 

EXTRATO DC 
PE5OÀO P0 
Cleueiàvdra , 
alreevllvios ç 
infantil deste 1 

ranrol devoro 
utrl subseçuer 
2015.1,05011 

EcTEA'roDc 
PREGÃO P0! 
Clevelendia e 
psno merenda 
Município. VA 

do rantnataçd 
subsequente. 
ADEMIR J0O' 

EXTRATO O' 
025/2015 PAI 
colocação de 
São Franciso 
nronograera 1 
00.554,00 lxi 
ranf000e a e 
Engenharia 
FINANCEIRO 
123610020.1 
100- Esralos. 
ranslnaças dr 
Ssraios Muni 
Pentes é de 
Municipal. PF 
03100/2018. 

CONCORRE 
CLASSIFICA 
através da? 
de Ler e' 8.1 
e,ignafe, coA 

Lote j 110 
_L 

01 	0 

L..... 
Cievelandio, 
Permanente 

,SViSO DO L 
PREÇOS N. 

Vergas, ri - 
as Mrorcnmpr 
trriurev aquisr 

de Referenciar 
Vrrrnrcrpol de 

lrvrtavv,s/Pv!, 

EXTRATO 0 
00 PREGA 

ADICIONAI. 
CONTRATO 
Cleceld rida. 

EXTRATO O 
DO PREGÃ 
Muoivipio de 
PRAZO ADI( 
CONTRATO 
Cleaelãodia, 

O MUNICÍPIO de CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, torra 

público que às 10:00 horas do dia 22, de maio do 2018, na Sala de Licitações, 

sito à Praça Getúlio Vargas. 71, Centro, nesta cidade de Cievelândia, Estado 

do Paraná, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 

preço, por.meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

- INTERNET, de acordo coro ao especificações do edital, para aquisição de: 
1 

LOTE OBJETO Q1SANTI- 

BADE 

VALOR 	] PRAZO 

TOTAL R$ 	(D)AS) 

) 	VFÍCUI..OT)PC 

VAN - TA 

Ol iÉ0000(lQ 	l 	00' 

. 

nl'ot'mações e csciarecimc-lr'sos celo:i'tor: ocr oJitu1 modeicis o a:Ic'X!)5  

MUNtClPIO DE CORONEL VIVIDA-  PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N°43/2018 

DATA: 09/54118 	 ABERTURA: 23/04/I8 
HORÁRIO: 10:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE TRÊS VE(CULOS 
DE PASSEIO NOVOS, PARA ATENDER O PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÜDE DA 
PAMjLA 00 JARDIM MARIA DA LUZ. CENTRAL E MADALOZZO: conforme discriminado no 
objeto do presente edital. Analisados todos os atos referentes as Pregão Eletrõnico n'4312018. 
HOMOLOGO os lotes a seguir aos licitantes vencedores: 

1 LOTE ITEM IFORNECEDOR VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL ES 
ES L 	 -_ 

1 01 1 737 COMERCIO OS VEICULOS O SERVICOS 1 83 508.00 

EIRELI 
1 02 	01 	l  OUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 1 44.350.00 05.700.00 

ots:izoxds por fornecedor: 
FORNECEDOR 	 1 NUMERO 00 CNPJ 1 VALOR TOTAL 

ES 
'-o=vrr,mnvi,vvti11vrvo,n,çí 1 çvvvvon 

OBJI 
propc 
Torro 

1 erro 

PRE( 
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nsEtuido.pela ResoluçâoO01 de 04 de Outubrod2011:;i: 	 ::Ana VII - Edição N21 1601 

Espécie: Extrato do Contrato 179/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Ordem Mais Cursos Preparatórios 
Para Concursos Ltda Me. CNPJ: 10.536.998/0001-05. Objeto: Contratação De 
Capacitação Para Servidores Municipais—Curso: Fiscalização Ambiental Municipal. Valor: 
R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 12/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1280. Data da assinatura: 
24/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Silvio Kim Ozima, pala 
Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n°181/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 5 .1 CONSTRUTORA LTDA ME. 
Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Melhorias na Cobertura e na Quadra 
do Centro Esportivo Municipal Dionisto Debona. Valor total: R$ 118.997,73. Origem: 
Tomada de Preços n° 5/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 
598/1`000. Data da assinatura: 27/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Sirlei Fomari, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 182/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: JC CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP. Objeto: Contratação de Empresa para Execução de 
Melhorias na Cobertura e na Quadra do Centro Esportivo Municipal Dionisto Debona. 
Valor total: R$ 148.995,00. Origem: Tomada de Preços n°5/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elementos de despesa: 598/F000. Data da assinatura: 27/04/2018. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Vil mar Vendrami, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/05/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 178/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho Contratada: Instituto Santos Brasil Ltda. CNPJ: 
12.493.752/0001-10. Objeto: Contratação de Capacitação para 
Servidores Municipais. Curso: Capacitação CRAS Valor: R$ R$ 
1.770,00 (mil setecentos e setenta reais). Origem: Inexigibilidade de 
Licitação 11/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: 1112. Data da assinatura: 23/04/2018. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Luiz Alberto Obregon dos 
Santos, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identiflcador:EF782274 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 179/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Ordem Mais Cursos Preparatórios Para 
Concursos Ltda - Me. CNPJ: 10.536.998/0001-05. Objeto: 

AM&ontratação De Capacitação Para Servidores Municipais - Curso: 
scalização Ambiental Municipal. Valor: R$ 870,00 (oitocentos e 

setenta reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 12/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1280. Data da 
assinatura: 24/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Silvio Kim Ozima, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 8B1 Ci 2BB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 181/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: S J CONSTRUTORA LTDA ME. Objeto: 
Contratação de Empresa para Execução de Melhorias na Cobertura e 
na Quadra do Centro Esportivo Municipal Dionisto Debona. Valor 
total: R$ 118.997,73. Origem: Tornada de Preços no 5/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 598/17000. 
Data da assinatura: 27/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Sirlei Fornari, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E08EF9F9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
/ 	 EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato a° 182/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. -  Contratada: 	JC 	CONSTRUÇOES 	E 
PAVIMENTAÇOES LTDA EPP. Objeto: Contratação de Empresa 
para Execução de Melhorias na Cobertura e na Quadra do Centro 
Esportivo Municipal Dionisto Debona. Valor total: R$ 148.995,00. 
Origem: Tomada de Preços n° 5/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elementos de despesa: 598/17000. Data da assinatura: 
27/04/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Vilmar Vendrami, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:B88C0 11 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP N°  31/2018 - CONTRATAÇÃO DE APÓLICES DE 

SEGUROS PARA VEÍCULOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão n° 31/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 
21 de maio de 2018, às 14:00 (Catorze) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE APÓLICES DE SEGUROS PARA 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL E SEGURO R.C.O. Valor 
Máximo da Licitação: R$ 44.385,38. 0 Edital encontra-se à 

disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n°  
3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzioho.pr.gov.br. informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4E4C 1 C63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO 9/2018 - DESERTO 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA  
Processo Administrativo: 38/2018 
Pregão Presencial: n° 9/2018 	 - 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUUTRA DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E 
RODOVIÁRIAS 

Em face da não aquiescência de interessados na licitação em epígrafe, 
restou a este Pregoeiro DECLARAR DESERTA a licitação, 
conforme Ata incorporada ao Processo. 

Chopinzinho, 09 de abril de 2018. 

ONERIO CAMBRUZZ! FILHO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BE7DBAOC 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 02/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2018 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa para adequação da estrutura 
predial da Câmara Municipal de Colombo, à Lei de Acessibilidade, no 
que concerne a corrimões e readequações dos banheiros, 
compreendendo Guarda Corpo Interno, Guarda de Corpo Externo 
(Rampa de Acesso), Rampa de Acesso a Porta Principal, bem corno a 
retirada dos corrimões existentes. Para todos os serviços deverá ser 
observado aNR 18 e NR 35. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Nos termos do §2°, do art. 22, 
da Lei 8666/93, poderão participar da presente Licitação somente os 
interessados que possuam CADASTRO atualizado na Prefeitura 
Municipal de Colombo, válido na data da abertura da presente 
licitação; ou, aqueles que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastrarnento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação e o atendimento 
das disposições previstas no edital. 
DATA E HORARIO DA ABERTURA: Dia 24 de maio de 2018 às 
15 (quinze) horas. 

LOCAL: Sala de reuniões da Câmara Municipal de Colombo, 
localizada na Rua Francisco Busato, 8005 - Centro. 

RECEBIMENTO: A documentação e as propostas serão recebidas 
até às 14h30min do dia 24 de maio de 2018, no Protocolo da Câmara 
Municipal de Colombo. 

INFORMAÇÕES: Fica desconsiderado o aviso de licitação 
republicado no dia 20 de abril de 2018 no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná— AMP, edição n° 1489 e no Jornal Bem Paraná 
(Jornal do Estado do Paraná), edição n° 10.890.Esclarecimentos 
referentes à presente licitação e às condições para atendimento das 

e- 	


